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PODER EXECUTIVO

PORTARIAN° 3.519, DE 20 DE JANEIRO DE 2011.
Constitui Comisséo de Concurso Publico, para preenchimento de cargos e
empregos, na forma que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Municipio de Piracicaba, Estado de Sao
Paulo no uso das suas atribuicdes, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 11.640, de 31 de maio de
2006 e suas alteragdes, que dispde sobre o Regulamento Geral de Concur-
sos Publicos,

RESOLVE

Art. 1° Nomear Newton Yasuo Furucho, Francisco Aparecido Rahal
Farhat, Marcos Henrique Strazzaccappa Lambertuchi, Edson Luis de Cam-
pos Bicudo, Antonio Carlos Gongalves Alves, Adriana de Aquino e Saglietti
Lemes e Fabiola Maria Stolses Bergamo Machado, para, sob a presidéncia
do primeiro, cumprir e fazer cumprir as disposicdes regulamentares para a
realizacéo de Concurso Publico para preenchimento de cargos e empregos
que especifica, 0s quais se encontram vagos junto ao Quadro de Pessoal
da Prefeitura do Municipio de Piracicaba.

Paragrafo unico. O concurso publico de que trata o caput do presente
artigo se refere ao preenchimento:

| — dos seguintes empregos regidos pela Consolidacédo das Leis do
Trabalho: 41 (quarenta e um) Agentes Comunitarios de Saude, 06 (seis)
Analistas de Laboratério, 05 (cinco) Auxiliares de Saude Bucal, 01 (um)
Enfermeiro Nivel Superior do Programa de Salde da Familia — PSF, 05
(cinco) Engenheiros Civis, 02 (dois) Fonoaudiblogos, 03 (trés) Médicos
Clinicos Gerais, 03 (trés) Médicos do Programa de Saude da Familia, 01
(um) Médico na area de Cabeca e Pescogo, 01 (um) Médico na area de
Gastroenterologia, 01 (um) Médico na area de Pneumologia, 02 (dois)
Médicos na area de Ultrassonografia, 01 (um) Médico na area de Urologia,
09 (nove) Médicos Plantonistas Pediatras, 05 (cinco) Médicos do Trabalho,
04 (quatro) Radios Operadores, 04 (quatro) Técnicos de Imobilizagdo de
Gesso e 08 (oito) Telefonistas Auxiliares de Regulagdo Médica — TARM,;

Il — dos seguintes cargos regidos pela Lei n® 1.972/72 — Estatuto dos
Funcionérios Publicos do Municipio de Piracicaba: 01 (um) Enfermeiro
Especialista em Medicina do Trabalho, 01 (um) Enfermeiro Nivel Superior,
03 (trés) Médicos Psiquiatras e 04 (quatro) Médicos Plantonistas na area de
Clinica Médica.

Art. 2° Os trabalhos desenvolvidos pela presente Comissao serao
considerados de relevancia para o Municipio, ndo percebendo seus
integrantes remuneragéo de qualquer espécie.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura do Municipio de Piracicaba, em 20 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

FERNANDO ERNESTO CARDENAS
Secretario Municipal de Saude

MILTON SERGIO BISSOLI
Procurador Geral do Municipio

Publicada no Diario Oficial do Municipio de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Juridico-administrativa

DECRETO N.° 13.968, DE 17 DE JANEIRO DE 2011.

Introduz alteragdes ao Decreto n° 12.822/08, alterado pelo de n° 13.636/
10, que “declara de utilidade publica, para posterior desapropriacédo
amigavel ou judicial, parte do imével de propriedade de Velvet
Participagbes S/A, localizado na Rodovia SP-147 — Deputado Laércio
Corte (Rodovia Limeira-Piracicaba), no bairro Agua Santa, neste
Municipio, destinado a implantagdo de acesso viario e distrito industrial e
dé outras providéncias.”

BARJAS NEGRI, Prefeito do Municipio de Piracicaba, Estado de Sao
Paulo, no uso de suas atribui¢ées,

DECRETA
Art. 1° Os arts. 1° e 2° do Decreto n°® 12.822, de 02 de setembro de 2008,

alterado pelo de n° 13.636, de 01 de junho de 2010, passam a vigorar com
as seguintes redagoes:
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“Art. 1° Fica declarada de utilidade publica, para posterior desapropriagdo
amigavel ou judicial, parte do imével abaixo discriminado, de propriedade
de Velvet Participacdes S/A, localizado na Rodovia SP-147 — Deputado
Laércio Corte (Rodovia Limeira-Piracicaba), no bairro Agua Santa, neste
Municipio, a qual se destinara a implantagéo de distrito industrial, conforme
memorial descritivo, planta e matricula que integram o presente Decreto e
que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte do imdvel a ser declarada de utilidade pUblica para posterior
desapropriacdo amigavel ou judicial, para implantagéo de distrito industrial.

Proprietério: Velvet Participagdes S/A.

Local: Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte
(Rodovia Limeira — Piracicaba).

Bairro: Agua Santa

Matricula n®.: 85.372-1°C.R.I.

Areas:

A ser desapropriada: 450.000,06 mz2.
Desapropriada pelos Decretos n°s:
13.409/2009 e 13.969/2011: 38.865,38 m2. 3,886538 ha.
Remanescente “A”: 8.851.692,58 m2. 885,169258 ha.
Remanescente “B”: 1.137.030,45 m2. 113,703045 ha.
Total: 10.477.588,47 m2  1.047,7588 ha.

45,0000 ha.

DESCRIGAO DO PERIMETRO

Area a ser desapropriada — 450.000,06 m? ou 45,0000 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para Area
Remanescente “A”, do expropriando, que assim se descreve: inicia no vértice
Al, de coordenadas N 7.490.759,45m e E 231.161,81m, situado na divisa
da Area Remanescente “A”, do expropriando, com Um Imével Sem
Denominag&o, matricula n®9.272, de propriedade de NG Metalurgica Ltda.,
distante a 178,57 metros, do vértice B6W-M-096, de coordenadas N
7.490.908,42m e E 231.513,35m; do vértice A1, segue confrontando com a
Area Remanescente “A”, do expropriando, com os seguintes azimutes e
distancias: 236°32’18" e 269,75 m até o vértice A2, de coordenadas N
7.490.610,72m e E 231.386,77m; deste segue através de um
desenvolvimento de curva de 153,58 m, AC: 39°06'33" e 225,00 m de raio
até o vértice A3, de coordenadas N 7.490.490,40m e E 231.296,16m; deste
segue através de um desenvolvimento de curva de 199,31 m, AC: 21°35'39"
e 528,82 m de raio até o vértice A4, de coordenadas N 7.490.293,59m e E
231.273,32m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de
478,26 m, AC: 12°02'35" e 2.275,36 m de raio até o vértice A5, de
coordenadas N 7.489.823,76m e E 231.357,86m; deste segue com azimute
72°47'29" e 629,29 m até o vértice A6, de coordenadas N 7.490.009,94m e
E 231.958,98m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de
125,14 m, AC: 18°09'07" e 395,00 m de raio até o vértice A7, de coordenadas
N 7.490.065,12m e E 232.070,71m; deste segue com azimute 326°32'18" e
distancia 19,99 m até o vértice B6W-M-097, de coordenadas N 7.490.081,79m
e E 232.059,69m; deste vértice, segue confrontando com Um Imével Sem
Denominag&o, matricula n®9.272, de propriedade de NG Metalurgica Ltda.,
com o seguinte azimute e distancia: 326°32'18" e 812,19 m até o vértice A1,
ponto inicial da presente descri¢do, encerrando assim o perimetro com area
de 450.000,06 metros quadrados ou 45,0000 hectares.

Area Desapropriada pelos Decretos n°s: 13.409/2009 e 13.969/2.011 —
38.865,38 m? ou 3,886538 ha

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para o
imovel de propriedade do Municipio de Piracicaba, matricula n®: 85.371, que
assim se descreve: inicia-se a descricédo deste perimetro no vértice A, de
coordenadas N 7.488.441,55m e E 231.615,92m; deste, segue confrontando
com o imével de propriedade do Municipio de Piracicaba, matricula n°: 85.371,
com o seguinte azimute e distancia: 90°00'10" e 1.270,45 m até o vértice V,
de coordenadas N 7.488.441,48m e E 232.886,37m; deste, segue
confrontando com Area Remanescente “A”, do expropriando, com o seguinte
azimute e distancia: 90°00’10" e 32,62 m até o vértice AO1, de coordenadas
N 7.488.441,48m e E 232.918,99m; deste, segue confrontando com a Gleba
B - Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de OSM -
Participacdes Ltda., com os seguintes azimutes e distancias: 228°49'41" e
14,77 m até o vértice B6W-M-0043, de coordenadas N 7.488.431,76m e E
232.907,88m; 209°38'37" e 14,74 m até o vértice B6W-M-0044, de
coordenadas N 7.488.418,95m e E 232.900,59m; 197°09'57" e 8,17 m até o
vértice A02, de coordenadas N 7.488.411,15m e E 232.898,23m; deste, segue
confrontando com Area Remanescente “B”, do expropriando, com o seguinte
azimute e distancia: 270°01'04" e 1.278,88 m até o vértice A03, de
coordenadas N 7.488.411,55m e E 231.619,31m; deste, segue confrontando
com a Fazenda Santa Rosa, matricula n® 51.044, de propriedade de Parque
da Moenda Empreendimentos Imobiliarios Ltda., com os seguintes azimutes
e distancias: 354°55'07" e 7,66 m até o vértice B6W-M-0081, de coordenadas
N 7.488.419,18m e E 231.618,63m; 353°05'07" e 22,53 m até o vértice A,
ponto inicial da presente descri¢do, encerrando assim o perimetro com area
de 38.865,38 metros quadrados ou 3,886538 hectares.

Area remanescente “A” — 8.851.692,58 m? ou 885,169258 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para a
Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte, que assim se descreve: inicia-
se a descri¢do deste perimetro no vértice B6W-M-0001, de coordenadas N

7.489.774,70m e E 236.372,17m, localizado junto aos limites estabelecidos
pela Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, Fazenda
Agua Santa, e a Fazenda Santa Rosa Il; deste, segue confrontando com a
Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, com os
seguintes azimutes e distancias: 231°20'58" e 405,94 m até o vértice B6W -
M-0002, de coordenadas N 7.489.521,16m e E 236.055,14m; deste segue
através de um desenvolvimento de curva de 323,30 m, AC: 32°21'44" e
572,38 m de raio até o vértice B6W-M-0003, de coordenadas N
7.489.399,14m e E 235.760,39m; 263°41'16" e 456,58 m até o vértice B6W -
M-0004, de coordenadas N 7.489.348,94m e E 235.306,58m; deste segue
através de um desenvolvimento de curva de 362,48 m, AC: 38°27'36" e
540,00 m de raio até o vértice B6W-M-0005, de coordenadas N
7.489.195,56m e E 234.985,63m; 225°13'35" e 171,72 até o vértice B6W-M-
0006, de coordenadas N 7.489.074,62m e E 234.863,73m; 225°15'02" e
11,32 m até o vértice B6W-V-0001, de coordenadas N 7.489.066,65m e E
234.855,69m; deste, segue de jusante para montante pelo eixo do Ribeirdo
Cachoeira, confrontando com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa, matricula
69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda., com os seguintes
azimutes e distancias: 353°21'39" e 23,70 m até o vértice B6W -O-0001, de
coordenadas N 7.489.090,19m e E 234.852,95m; 6°15'41" e 16,05 m até o
vértice B6W-0-0002, de coordenadas N 7.489.106,14m e E 234.854,70m;
50°41'47" e 14,18 m até o vértice B6W-0-0003, de coordenadas N
7.489.115,12m e E 234.865,67m; 69°37°14" e 30,38 m até o vértice B6W -O-
0004, de coordenadas N 7.489.125,70m e E 234.894,15m; 348°11'22" e
8,31 m até o vértice B6W-0-0005, de coordenadas N 7.489.133,83m e E
234.892,45m; 294°57'36" e 25,55 m até o vértice B6W-0-0006, de
coordenadas N 7.489.144,61m e E 234.869,29m; 270°41'55" € 9,02 m até o
vértice B6W-0-0007, de coordenadas N 7.489.144,72m e E 234.860,27m;
299°07'57" e 8,59 m até o vértice B6W-0-0008, de coordenadas N
7.489.148,90m e E 234.852,77m; 329°39'47" e 7,68 m até o vértice B6W -O-
0009, de coordenadas N 7.489.155,53m e E 234.848,89m; 21°00'08" e 4,66
m até o vértice B6W-0-0010, de coordenadas N 7.489.159,88m e E
234.850,56m; 50°47'26" e 10,09 m até o vértice B6W-0-0011, de
coordenadas N 7.489.166,26m e E 234.858,38m; 70°35'33" e 35,21 m até o
vértice B6W-0-0012, de coordenadas N 7.489.177,96m e E 234.891,59m;
39°41'31" e 11,62 m até o vértice B6W-0-0013, de coordenadas N
7.489.186,90m e E 234.899,01m; 11°23'19" e 7,14 m até o vértice BEW -O-
0014, de coordenadas N 7.489.193,90m e E 234.900,42m; 330°25'55" e
40,98 m até o vértice B6W-0-0015, de coordenadas N 7.489.229,54m e E
234.880,20m; 345°57'50" e 14,22 m até o vértice B6W-0-0016, de
coordenadas N 7.489.243,34m e E 234.876,75m; 13°27'09" e 18,10 m até o
vértice B6W-0-0017, de coordenadas N 7.489.260,94m e E 234.880,96m;
3°56’06" e 13,55 m até o vértice B6W-0-0018, de coordenadas N
7.489.274,46m e E 234.881,89m; 349°59'31" e 16,05 m até o vértice B6W -
0-0019, de coordenadas N 7.489.290,27m e E 234.879,10m; 17°44'49" e
9,74 m até o vértice B6W-V-0002, de coordenadas N 7.489.299,55m e E
234.882,07m; deste, deixando o eixo do coérrego, segue confrontando com a
Gleba B - Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de OSM -
ParticipagOes Ltda., com os seguintes azimutes e distancias: 261°50'27" e
33,61 m até o vértice BEW-M-0007, de coordenadas N 7.489.294,78m e E
234.848,80m; 261°50'24" e 40,58 m até o vértice B6W -M-0008, de
coordenadas N 7.489.289,02m e E 234.808,63m; 263°29'15" e 96,28 m até
o vértice B6W-M-0009, de coordenadas N 7.489.278,10m e E 234.712,97m;
262°37'28" e 88,49 m até o vértice B6W-M-0010, de coordenadas N
7.489.266,74m e E 234.625,21m; 252°38'25" e 30,50 m até o vértice B6W -
M-0011, de coordenadas N 7.489.257,64m e E 234.596,10m; 265°31'20" e
39,45 m até o vértice B6W-M-0012, de coordenadas N 7.489.254,56m e E
234.556,77m; 244°23'12" e 82,65 m até o vértice B6W-M-0013, de
coordenadas N 7.489.218,83m e E 234.482,24m; 310°39'05" e 44,58 m até
o vértice B6W-M-0014, de coordenadas N 7.489.247,87m e E 234.448,42m;
292°07'24" e 20,15 m até o vértice B6W-M-0015, de coordenadas N
7.489.255,46m e E 234.429,75m; 280°11'19" e 27,36 m até o vértice B6W-
M-0016, de coordenadas N 7.489.260,30m e E 234.402,82m; 258°10'09" e
25,46 m até o vértice B6W-M-0017, de coordenadas N 7.489.255,08m e E
234.377,90m; 283°17'35" e 20,01 m até o vértice B6W-M-0018, de
coordenadas N 7.489.259,68m e E 234.358,43m; 305°36'30" e 128,09 m
até o vértice B6W-M-0019, de coordenadas N 7.489.334,26m e E
234.254,29m; 304°15’18" e 289,96 m até o vértice B6W -M-0020, de
coordenadas N 7.489.497,47m e E 234.014,63m; 266°23'22" e 146,88 m
até o vértice B6W-M-0021, de coordenadas N 7.489.488,22m e E
233.868,04m; 268°52'50" e 51,19 m até o vértice B6W-M-0022, de
coordenadas N 7.489.487,22m e E 233.816,86m; 293°26'23" e 249,93 m
até o vértice B6W-M-0023, de coordenadas N 7.489.586,64m e E
233.587,55m; 293°47'24" e 96,53 m até o vértice B6W -M-0024, de
coordenadas N 7.489.625,58m e E 233.499,22m; 201°15'11" e 234,63 m
até o vértice B6W-M-0025, de coordenadas N 7.489.406,91m e E
233.414,17m; 201°35'10" e 86,46 m até o vértice B6W -M-0026, de
coordenadas N 7.489.326,51m e E 233.382,36m; 201°57'01" e 158,59 m
até o vértice B6W-M-0027, de coordenadas N 7.489.179,42m e E
233.323,08m; 203°33'06" e 79,71 m até o vértice B6W -M-0028, de
coordenadas N 7.489.106,35m e E 233.291,23m; 208°38'48" € 50,35 m até
o vértice B6W-M-0029, de coordenadas N 7.489.062,16m e E 233.267,09m;
210°38'22" e 46,07 m até o vértice B6W-M-0030, de coordenadas N
7.489.022,52m e E 233.243,61m; 210°45'03" e 213,10 m até o vértice B6W -
M-0031, de coordenadas N 7.488.839,38m e E 233.134,65m; 210°08'02" e
25,22 m até o vértice B6W-M-0032, de coordenadas N 7.488.817,57m e E
233.121,99m; 210°07°'56" e 49,16 m até o vértice B6W -M-0033, de
coordenadas N 7.488.775,05m e E 233.097,31m; 203°17°'04" e 61,27 m até
o vértice B6W-M-0034, de coordenadas N 7.488.718,77m e E 233.073,09m;
202°27'49" e 38,39 m até o vértice B6W-M-0035, de coordenadas N
7.488.683,29m e E 233.058,42m; 198°49'35" e 34,71 m até o vértice B6W -
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M-0036, de coordenadas N 7.488.650,44m e E 233.047,22m; 193°58'07" e
32,93 m até o vértice B6W-M-0037, de coordenadas N 7.488.618,48m e E
233.039,27m; 191°57°'01" e 53,70 m até o vértice B6W -M-0038, de
coordenadas N 7.488.565,94m e E 233.028,15m; 197°14'24" e 23,96 m até
o vértice B6W-M-0039, de coordenadas N 7.488.543,06m e E 233.021,05m;
210°07°'49" e 24,16 m até o vértice B6W -M-0040, de coordenadas N
7.488.522,16m e E 233.008,92m; 220°54'41" e 19,84 m até o vértice B6W -
M-0041, de coordenadas N 7.488.507,17m e E 232.995,93m; 230°26'32" e
42,65 m até o vértice B6BW-M-0042, de coordenadas N 7.488.480,01m e E
232.963,05m; 270°00'10" e 58,52 m até o vértice AO1, de coordenadas N
7.488.411,48m e E 232.918,99m; deste, segue confrontando com a Area
Desapropriada pelos Decretos n°s 13.409/2009 e 13.969/2011, com o
seguinte azimute e distancia: 228°49'41" e 32,32 m até o vértice V, de
coordenadas N 7.488.441,48m e E 232.886,37m; deste, segue confrontando
com o imovel de propriedade do Municipio de Piracicaba — Matricula n°:
85.371, com os seguintes azimutes e distancias: 40°32'25" e 24,46 m até o
vértice U, de coordenadas N 7.488.460,07m e E 232.902,26m; 50°19'42" e
68,22 m até o vértice T, de coordenadas N 7.488.503,62m e E 232.954,77m;
50°11'43" e 33,99 m até o vértice S, de coordenadas N 7.488.525,38m e E
232.980,89m; 34°47°10" e 33,38 m até o vértice R, de coordenadas N
7.488.552,79m e E 232.999,93m; 13°45'31" e 63,23 m até o vértice Q, de
coordenadas N 7.488.614,21m e E 233.014,97m; 13°09'23" e 38,45 m até o
vértice P, de coordenadas N 7.488.651,65m e E 233.023,72m; 17°29'49" e
30,75 m até o vértice O, de coordenadas N 7.488.680,98m e E 233.032,96m;
22°45'56" e 115,22 m até o vértice N, de coordenadas N 7.488.787,23me E
233.077,55m; 28°12'53" e 36,36 m até o vértice M, de coordenadas N
7.488.819,27m e E 233.094,74m; 30°32'48" e 50,28 m até o vértice L, de
coordenadas N 7.488.862,56m e E 233.120,29m; 30°43'36" € 62,82 m até o
vértice K, de coordenadas N 7.488.916,56m e E 233.152,39m; 30°40'04" e
70,23 m até o vértice J, de coordenadas N 7.488.976,97m e E 233.188,21m;
30°36'07" e 50,39 m até o vértice |, de coordenadas N 7.489.020,35m e E
233.213,87m; 30°35’26" e 91,52 m até o vértice H, de coordenadas N
7.489.099,13m e E 233.260,44m; 26°17°17" e 45,99 m até o vértice G, de
coordenadas N 7.489.140,36m e E 233.280,81m; 23°45'12" e 44,69 m até o
vértice F, de coordenadas N 7.489.181,26m e E 233.298,81m; 21°05'26" e
53,32 m até o vértice E, de coordenadas N 7.489.231,01m e E 233.318,00m;
21°51'33" e 39,30 m até o vértice D, de coordenadas N 7.489.267,48m e E
233.332,63m; 270°00'00" e 1.409,57 m até o vértice C, de coordenadas N
7.489.267,48m e E 231.923,06m; 281°07'24" e 501,73 m até vértice B; deste,
segue confrontando com um Imével Sem Denominag&o, matricula n° 69.564,

de propriedade de Dedini S/A IndUstrias De Base, com os seguintes azimutes
e distancias: 329°35’05" e 108,10 m até o vértice B6W -M-0091, de
coordenadas N 7.489.457,50m e E 231.376,03m; 323°40'21" e 76,91 m até

o vértice B6W-M-0092, de coordenadas N 7.489.519,46m e E 231.330,47m;

320°19'40" e 61,08 m até o vértice B6W -M-0093, de coordenadas N

7.489.566,47m e E 231.291,48m; 338°08'47" € 494,31 m até o vértice B6W -

M-0094, de coordenadas N 7.490.025,26m e E 231.107,48m; 345°36'55" e

543,32 m até o vértice B6W-M-0095, de coordenadas N 7.490.551,55m e E
230.972,50m; deste, segue confrontando com Um Imével Sem Denominagéo,
matriculan® 9.272, de propriedade de NG Met altrgica Ltda., com os seguintes
azimutes e distancias: 56°34'55" e 647,98 m até o vértice B6W -M-0096, de

coordenadas N 7.490.908,42m e E 231.513,35m; 146°32'18" e 178,57 m
até o vértice Al, de coordenadas N 7.490.759,45m e E 231.611,81m; deste,
segue confrontando com a Area a ser desapropriada, com os seguintes
azimutes e distancias: 236°32'18" e 269,75 m até o vértice A2, de
coordenadas N 7.490.610,72m e E 231.386,77m; deste segue através de
um desenvolvimento de curva de 153,58 m, AC: 39°06'33" e 225,00 m de
raio até o vértice A3, de coordenadas N 7.490.490,40m e E 231.296,16m;
deste segue através de um desenvolvimento de curva de 199,31 m, AC:
21°35’39" e 528,82 m de raio até o vértice A4, de coordenadas N
7.490.293,59m e E 231.273,32m; deste segue através de um
desenvolvimento de curva de 478,26 m, AC: 12°02'35" e 2.275,36 m de raio
até o vértice A5, de coordenadas N 7.489.823,76m e E 231.357,86m; com
azimute de 72°47°29" e distancia 629,29 m até o vértice A6, de coordenadas
N 7.490.009,94m e E 231.958,98m; deste segue através de um
desenvolvimento de curva de 125,14 m, AC: 18°09'07" e 395,00 m de raio

até o vértice A7, de coordenadas N 7.490.081,79m e E 232.059,69m;
326032’'18" e 19,99 m até o vértice B6W-M-0097, de coordenadas N
7.490.474,50m e E 232.646,78m; deste segue confrontando com Um Imével
Sem Denominagédo, matricula n° 9.272, de propriedade de NG Met allrgica
Ltda., com o seguinte azimute e distancia: 54°35'53" e 695,26 m até o vértice
B6W-M-0098, de coordenadas N 7.490.484,56m e E 232.626,40m; 54°35'53"
e 573,20 m até o vértice B6W-V-0003, de coordenadas N 7.490.822,41m e
E 233.101,77m; deste, segue de jusante para montante pelo eixo do Cérrego
Capim Fino, confrontando com Um Imével Sem Denominagéo, matricula n®

9.272, de propriedade de NG Metallrgica Ltda., com os seguintes azimutes
e distancias: 326°58'34" e 62,50 m até o vértice B6W -0-0020, de
coordenadas N 7.490.874,81m e E 233.067,71m; 323°28'05" e 55,60 m até

0 vértice B6W-0-0021, de coordenadas N 7.490.919,49m e E 233.034,61m;
316°22'32" e 51,85 m até o vértice B6W -0-0022, de coordenadas N
7.490.957,02m e E 232.998,84m; 328°16'31" e 41,32 m até o vértice B6W -
0-0023, de coordenadas N 7.490.992,17m e E 232.977,11m; 327°13'29" e

43,95 m até o vértice B6W-0-0024, de coordenadas N 7.491.029,12m e E
232.953,32m; 332°13'24" e 20,51 m até o vértice B6W -0-0025, de
coordenadas N 7.491.047,27m e E 232.943,76m; 338°18'21" e 54,62 m até

0 vértice B6W-0-0026, de coordenadas N 7.491.098,02m e E 232.923,57m;
337°55'06" e 31,12 m até o vértice B6W -0-0027, de coordenadas N
7.491.126,86m e E 232.911,87m; 345°31'18" e 33,96 m até o vértice B6W -
0-0028, de coordenadas N 7.491.159,74m e E 232.903,38m; 351°16'32" e

52,48 m até o vértice B6W-0-0029, de coordenadas N 7.491.211,61m e E
232.895,42m; 351°37'46" e 38,40 m até o vértice B6W -0-0030, de
coordenadas N 7.491.249,60m e E 232.889,83m; 343°51'35" e 28,27 m até

0 vértice B6W-0-0031, de coordenadas N 7.491.276,76m e E 232.881,97m;

343°18'24" e 18,42 m até o vértice B6W -0-0032, de coordenadas N
7.491.294,40m e E 232.876,68m; 0°46'27" e 18,50 m até o vértice B6W -O-
0033, de coordenadas N 7.491.312,90m e E 232.876,93m; 357°18'43" e

33,48 m até o vértice B6W-0-0034, de coordenadas N 7.491.346,34m e E
232.875,36m; 348°29'47" e 26,12 m até o vértice B6W -0-0035, de
coordenadas N 7.491.371,94m e E 232.870,15m; 355°15'10" e 40,48 m até

0 vértice B6W-0-0036, de coordenadas N 7.491.412,28m e E 232.866,80m;

348°48'20" e 22,36 m até o vértice B6W -0O-0037, de coordenadas N

7.491.434,21m e E 232.862,46m; 342°18'24" e 66,69 m até o vértice B6W -

0-0038, de coordenadas N 7.491.497,75m e E 232.842,19m; 352°36'35" e
40,97 m até o vértice B6W-0-0039, de coordenadas N 7.491.538,38m e E
232.836,92m; 358°52'54" e 43,04 m até o vértice B6W -0-0040, de
coordenadas N 7.491.581,41m e E 232.836,08m; 17°17'33" € 9,99 m até o
vértice B6W-V-0004, de coordenadas N 7.491.590,95m e E 232.839,05m;
deste, deixando o eixo do cérrego, segue confrontando com Um Imével Sem
Denominagéo, matricula n® 9.272, de propriedade de NG Met alirgica Ltda.,
com os seguintes azimutes e distancias: 353°03'23" e 16,46 m até o vértice
B6W-M-0099, de coordenadas N 7.491.607,29m e E 232.837,06m;
353°04'43" e 111,03 m até o vértice B6W-M-0100, de coordenadas N
7.491.717,51m e E 232.823,68m; 297°47'55" e 41,96 m até o vértice B6W -
M-0101, de coordenadas N 7.491.737,08m e E 232.786,56m; 8°47'06" e
142,41 m até o vértice B6BW-M-0102, de coordenadas N 7.491.877,82me E
232.808,31m; deste, segue confrontando com o Sitio Ipezinho, matricula n®
31.359, de propriedade de: Isaltino de Gaspari, Maria Lucia Dias de Gaspari,
Edemir de Gaspari, Waldy Therezinha de Gaspari Yoshi, Chiriki Yoshi, Maria
de Gaspari Valdejao, Carlos Roberto Valdejao, Nilton de Gaspari, Lilian
Mitidieri de Gaspari, Marcos Alexandre de Gaspari, Claudio Fernando de
Gaspari, Ménica Soubihe de Gaspari, Erica Beatriz de Gaspari, Victor Daniel
Maia dos Santos e Luciana Beatriz de Gaspari, com 0s seguintes azimutes
e distancias: 84°56’09" e 296,02 m até o vértice B6W-M-0103, de
coordenadas N 7.491.903,95m e E 233.103,17m; 348°24'32" e 133,03 m
até o vértice B6W-M-0104, de coordenadas N 7.492.034,27m e E
233.076,44m; deste, segue confrontando com o Sitio Paschoalini, matricula
n°® 82.946, de propriedade de: Sebastiana de Sousa Paschoalini, Maria
Catarina Paschoalini Rando, Renato Rando, Antonio Irineu Paschoalini,
Rosana Aparecida Ferrari Paschoalini, Ana Cristina Paschoalini Sgarbiero,
Antonio José Sgarbiero, Edirlei Rogério Magrini, Jodo Dirceu Magrini,
Edivaldo José Magrini, Erika Fernanda Bombo Magrini, Inés Leonice
Paschoalini Magrini e Amauri Osmair Magrini, com 0s seguintes azimutes e
distancias: 94°52’59" e 99,97 m até o vértice B6W -M-0105, de coordenadas
N 7.492.025,76m e E 233.176,05m; 93°56'19" e 45,57 m até o vértice B6W -
M-0106, de coordenadas N 7.492.022,63m e E 233.221,51m; 93°54'58" e
11,57 m até o vértice B6W-V-0005, de coordenadas N 7.492.021,84m e E
233.233,05m; deste, segue de jusante para montante pelo eixo do Cérrego
das Panelas ou Agua Santa, com os seguintes azimutes e distancias: 4°11'49"
e 22,00 m até o vértice B6W-V-0006, de coordenadas N 7.492.043,78m e E
233.234,66m; deste, deixando o eixo do cérrego, segue confrontando com o
Sitio Santo Antonio, matricula n® 11.220, de propriedade de: Leonilda Galvani
Marchini, Luis Carlos Marchini, Maria Helena Mendes Marchini, Maria Marlene
Marchini Perina, Antonio Carlos Perina, Pedro José Marchini e Denise Rasera
Marchini, com os seguintes azimutes e distancias: 81°52'12" e 9,55 m até o
vértice B6W-M-0107, de coordenadas N 7.492.045,13m e E 233.244,11m;
81°51'56" e 54,77 m até o vértice B6W-M-0108, de coordenadas N
7.492.052,88m e E 233.298,33m; 133°32'22" e 57,70 m até o vértice B6W -
M-0109, de coordenadas N 7.492.013,13m e E 233.340,16m; 81°50'27" e
759,35 m até o vértice B6W-M-0110, de coordenadas N 7.492.120,90m e E
234.091,82m; 18°52'35" e 84,13 m até o vértice B6W-M-0111, de
coordenadas N 7.492.200,51m e E 234.119,04m; 9°35'20" e 92,27 m até o
vértice B6W-M-0112, de coordenadas N 7.492.291,49m e E 234.134,41m;
5°51'34" e 175,54 m até o vértice AC2-M-2535, de coordenadas N

SITIO PASCHOALINI, MATRICULA N° 82.946, PROPRIETARIOS DO IMOVEL:
SEBASTIANA DE SOUSA PASCHOALINI, MARIA CATARINA PASCHOALINI
RANDO, RENATO RANDO, ANTONIO IRINEU PASCHOALINI, ROSANA
APARECIDA FERRARI PASCHOAL INI, ANA CRISTINA PASCHOALINI
SGARBIERO, ANTONIO JOSE SGARBIERO, EDIRLEI ROGERIO MAGRINI,
JOAO DIRCEU MAGRINI, EDIVALDO JOSE MAGRINI, ERIKA FERNANDA
BOMBO MAGRINI, INES LEONICE PASCHOALINI MAGRINI E AMAURI
OSMAIR MAGRINI

SITIO IPEZINHO, MATRICULA N° 31.359, PROPRIETARIOS DO IMOVEL:
ISALTINO DEGASPARI, MARIA LUCIA DIAS DEGASPARI, EDEMIR

‘Corugo das Panetas
ougua Santa

DE GASPARI, WALDY THEREZINHA DEGASPARI YOSHI, CHIRIKI
YOSHI, MARIA DE GASP) O, CARLOS ROBERTO VALDEJAO,
NILTON DEGASPARI, LILIAN MITIDIERI DEGASPARI, MARCOS ALEXANDRE
ASPARI, CLAUDIO FERNANDO DE GASPARIE, MONICA SOUBIHE
DE GASPARI, ERICA BEATRIZ DE GASPARI, VICTOR DANIEL MAIA DOS
SANTOS E LUCIANA BEATRIZ DE GASPARI
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A DesaproPRIADA: 38683 - 300038

AREA REMANESCENTE "B" :

AREA REMANESCENTE "A”

AREA

SITIO SANTO ANTONIO - MATRICULA N* 11.220, PROPRIETARIOS DO IMOVEL:
LEONILDA GALVANI MARCHINI, LUIS CARLOS MARCHINI,

MARIA HELENA MENDES MARLENE
MARCHINI PERINA, ANTONIO CARLOS PERINA,
PEDRO JOSE MARCHINI E DENISE RASERA MARCHINI

: 8.851.692,58 m* - 885,169258 ha

A" 8.851.692,58 m*
B

AREA A SER DESAPROPRIADA : 450.000,

A 134092009 F

-3,806538 ha

FAIXA DE DOMINIO
DA RODOVIA SP - 147
DEPUTADO LAERCIO CORTE

1.137.030,45 m* - 113,703045 ha

Wi
varl SoyIEo! VaNZOW

aswascons N

ge
i

FAIXA DE DOMINIO
DA RODOVIA SP - 1
DEPUTADO LAERCIO CORTE g

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA

INSTITUTO DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO DE PIRACICABA

o

| ASSUNTO PARTE DO MOVEL
DESAPROPRIAGAO AWGAVEL OU JUDICIAL, PARA INPLANTAGAD DE DISTRITO
RIAL

PROPRETARI: VELYETPARTGRAGOES S,

LOCAL ROD0UIA .44 CEPUTADO LAERO CORTE(FODOVIA LN RACCAB), SARROAGUASHNTA

WTRSUA S 37- FR

dre:

oA danERoaon
ESGALA 11000
DESENMO:  ARGIOPIZZOL
conFeRDo:




DIARIO OFICIAL

PIRACICABA, quarta-feira, 26 de janeiro de 201 3

7.492.466,11m e E 234.152,33m; deste, segue confrontando com a Fazenda
Agua Santa, matricula n° 49.465, de propriedade de S&o Martinho S/A, antiga
Companhia Industrial Agricola Ometto, com o seguinte azimute e distancia:
140°29'05" e 3.488,75 m até o vértice B6W -M-0001, ponto inicial da presente
descrigéo, encerrando assim o perimetro com area de 8.851.692,58 metros
guadrados ou 885,169258 hectares.

Area remanescente “B” — 1.137.030,45 m? ou 113,703045 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para a
Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte, que assim se descreve: inicia-
se a descri¢do deste perimetro no vértice B6W-M-0067, de coordenadas N
7.487.330,88m e E 232.904,91m; deste, segue confrontando com a Faixa
de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, com os seguintes
azimutes e distancias: 281°30'13" e 477,81 m até o vértice B6W -M-0068, de
coordenadas N 7.487.426,17m e E 232.436,70m; 279°03'21" e 117,47 m
até o vértice B6W-M-0069, de coordenadas N 7.487.444,66m e E
232.320,69m; 280°32'34" e 53,18 m até o vértice B6W -M-0070, de
coordenadas N 7.487.454,39m e E 232.268,41m; 282°42'37" e 82,49 m até
o vértice B6W-M-0071, de coordenadas N 7.487.472,54m e E 232.187,94m;
280°54'37" e 99,27 m até o vértice B6W -M-0072, de coordenadas N
7.487.491,33m e E 232.090,46m; 279°47'37" e 95,53 m até o vértice B6W -
M-0073, de coordenadas N 7.487.507,58m e E 231.996,32m; 281°47°'15" e
44,94 m até o vértice B6W-M-0074, de coordenadas N 7.487.516,76m e E
231.952,33m; 281°29'09" e 86,18 m até o vértice B6W -M-0075, de
coordenadas N 7.487.533,92m e E 231.867,88m; 281°36'44" e 75,81 m até
o vértice B6W-M-0076, de coordenadas N 7.487.549,18m e E 231.793,62m;
279°29'29" e 100,55 m até o vértice B6W -M-0077, de coordenadas N
7.487.565,76m e E 231.694,45m,; deste, segue confrontando com a Fazenda
Santa Rosa, matricula n° 51.044, de propriedade de Parque da Moenda
Empreendimentos Imobiliérios Ltda., com os seguintes azimutes e distancias:
354°54'57" e 125,25 m até o vértice B6W -M-0078, de coordenadas N
7.487.690,52m e E 231.683,35m; 354°55'46" e 133,51 m até o vértice B6W -
M-0079, de coordenadas N 7.487.823,51m e E 231.671,55m; 354°55'26" e
518,19 m até o vértice B6W-M-0080, de coordenadas N 7.488.339,67me E
231.625,70m; 354°55'07" e 72,16 m até o vértice A03, de coordenadas N
7.488.411,55m e E 231.619,31m; deste, segue confrontando com Area
Desapropriada pelos Decretos n°s: 13.409/2009 e 13.969/2011, com o
seguinte azimute e distancia: 90°01'04" e 1.278,88 m até o vértice A02, de
coordenadas N 7.488.411,15m e E 232.898,23m; deste, segue confrontando
com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de
OSM - Participacdes Ltda., com os seguintes azimutes e distancias:
197°09'57" e 6,54 m até o vértice B6W -M-0045, de coordenadas N
7.488.404,90m e E 232.896,25m; 182°22'37" e 15,67 m até o vértice B6W -
M-0046, de coordenadas N 7.488.389,24m e E 232.895,60m; 175°27°35" e
17,69 m até o vértice B6W-M-0047, de coordenadas N 7.488.371,61lme E
232.897,00m; 174°39'06" e 206,63 m até o vértice B6W -M-0048, de
coordenadas N 7.488.165,88m e E 232.916,26m; 180°06'39" e 72,41 m até
o vértice B6W-M-0049, de coordenadas N 7.488.093,47m e E 232.916,12m;
186°31'09" e 45,98 m até o vértice B6W -M-0050, de coordenadas N
7.488.047,79m e E 232.910,90m; 191°59'15" e 54,07 m até o vértice B6W -
M-0051, de coordenadas N 7.487.994,90m e E 232.899,67m; 198°34'57" e
63,83 m até o vértice B6W-M-0052, de coordenadas N 7.487.934,40m e E
232.879,33m; 201°09'05" e 319,15 m até o vértice B6W -M-0053, de
coordenadas N 7.487.636,75m e E 232.764,17m; 142°31'59" e 18,23 m até
o vértice B6W-M-0054, de coordenadas N 7.487.622,28m e E 232.775,26m;
199°47°06" e 52,35 m até o vértice B6W -M-0055, de coordenadas N
7.487.573,02m e E 232.757,54m; 189°49'42" e 26,77 m até o vértice B6W -
M-0056, de coordenadas N 7.487.546,64m e E 232.752,97m; 172°27'26" e
19,73 m até o vértice B6W-M-0057, de coordenadas N 7.487.527,08m e E
232.755,56m; 160°48'07" e 20,89 m até o vértice B6W -M-0058, de
coordenadas N 7.487.507,35m e E 232.762,43m; 157°20'40" e 19,81 m até
o vértice B6W-M-0059, de coordenadas N 7.487.489,07m e E 232.770,06m;
148°20'05" e 25,35 m até o vértice B6W -M-0060, de coordenadas N
7.487.467,49m e E 232.783,37m; 147°02'39" e 20,13 m até o vértice B6W -
M-0061, de coordenadas N 7.487.450,60m e E 232.794,32m; 147°08'44" e
28,90 m até o vértice B6W-M-0062, de coordenadas N 7.487.426,32m e E
232.810,00m; 148°01'01" e 24,49 m até o vértice B6W -M-0063, de
coordenadas N 7.487.405,55m e E 232.822,97m; 148°46'04" e 16,10 m até
o vértice B6W-M-0064, de coordenadas N 7.487.391,78m e E 232.831,32m;
144°57'43" e 22,40 m até o vértice B6W -M-0065, de coordenadas N
7.487.373,44m e E 232.844,18m; 124°54'35" e 26,84 m até o vértice B6W -
M-0066, de coordenadas N 7.487.358,08m e E 232.866,19m; 125°05'14" e
47,32 m até o vértice BBW-M-0067, ponto inicial da presente descrigéo,
encerrando assim o perimetro com area de 1.137.030,45 metros quadrados
ou 113,703045 hectares.

Art. 2° A drea de terra objeto do art. 1°, retro, atribui-se o valor total de R$
1.350.000,18 (hum milh&o, trezentos e cinquenta mil reais e dezoito centavos),
constante do laudo de avaliacéo que fica fazendo parte integrante deste
Decreto.” (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura do Municipio de Piracicaba, em 17 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretario Municipal de Finangas

JOAO CHADDAD
Diretor Presidente do IPPLAP

PEDRO LUIZ DA CRUZ
Secretario Municipal de Desenvolvimento Econdmico

RAFAEL CIRIACO DE CAMARGO
Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Obras

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

MILTON SERGIO BISSOLI
Procurador Geral do Municipio

Publicado no Diario Oficial do Municipio de Piracicaba.
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INSTITUTO DE PESQUISAS € PLANEIAMENTO O PIRACICABA
MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte do imével a ser declarada de utilidade pablica para posterior desapropriagdo
amigavel ou judicial, para implantagdo de distrito industrial.
Proprietario: Velvet Participagdes S/A.

Local: Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte (Rodovia Limeira - Piracicaba).

Bairro: Agua Santa Matricula n°.: 85372 -1°CR.L
Areas: A ser desapropriada: 450.000,06 m*.
45,0000 ha.
Desapropriada pelos Decretos n%: 13.409/2.009 ¢ 13.969/2011: 38.865,38 m*

3,886538 ha,

8.851.692,58 m*.
885,169258 ha.

Remanescente “A”:

1.137.030,45 m?.
113,703045 ha.

Remanescente “B™:

Total: 10.477.588,47 m*
1.047,7588 ha.

DESCRICAQ DO PERIMETRO

Area a ser desapropriada — 450.000,06 m? ou 45,0000 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para Area
Remanescente “A”, do expropriando, que assim se descreve: inicia no vértice Al, de coordenadas N
7.490.759,45m e E 231.161,81m, situado na divisa da Area Remanescente “A”, do expropriando,
com Um Imével Sem Denominagdo, matricula n® 9.272, de propriedade de NG Metalargica Lida.,
distante a 178,57 metros, do vértice B6W-M-096, de coordenadas N 7.490.90842m ¢ E
231.513,35m; do vértice Al, segue confrontando com a Area Remanescente “A™, do expropriando,
com os seguintes azimutes e distdncias: 236°32°18" e 269,75 m até o vértice A2, de coordenadas N
7.490.610,72m e E 231.386,77m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de 153,58
m, AC: 39°06'33" e 225,00 m de raio até o vértice A3, de coordenadas N 7.490.49040m ¢ E
231.296,16m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de 199,31 m, AC: 21°3539" ¢
528,82 m de raio até o vértice A4, de coordenadas N 7.490.293,59m ¢ E 231.273,32m; deste segue
através de um desenvolvimento de curva de 478,26 m, AC: 12°02'35" ¢ 2.275,36 m de raio até o
vértice AS, de coordenadas N 7.489.823,76m e E 231.357,86m; deste segue com azimute 72°47'29”
e 629,29 m até o vértice A6, de coordenadas N 7.490.009,94m e E 231.958,98m; deste segue
através de um desenvolvimento de curva de 125,14 m, AC: 18°09'07" ¢ 395,00 m de raio até o
vértice A7, de coordenadas N 7.490.065,12m e E 232.070,71m; deste segue com azimute
326°32'18" e distdncia 19,99 m até o vértice B6W-M-097, de coordenadas N 7.490.081,79m ¢ E
232.059,69m; deste vértice, segue confrontando com Um Imével Sem Denominagdo, matricula n®

9.272, de propriedade de NG Metalargica Ltda., com o seguinte azimute ¢ distincia: 326°32°18" ¢
812,19 m até o vértice A1, ponto inicial da presente descrigdo, encerrando assim o perimetro com
area de 450.000,06 metros quadrados ou 45,0000 h

Area Desapropriada pelos Decretos n°s: 13.409/2.009 e 13.969/2.011 — 38.86538 m? ou
3,886538 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para o imével de
propriedade do Municipio de Piracicaba, matricula n°: 85.371, que assim se descreve: inicia-se a
descrigdio deste perfmetro no vértice A, de coordenadas N 7.488.441,55m ¢ E 231.615,92m; deste,
segue confrontando com o imével de propriedade do Municipio de Piracicaba, matricula n®: 85.371,
com o seguinte azimute e distincia: 90°00°10” e 1.270,45 m até o vértice V, de coordenadas N
7.488.441,48m e E 232.886,37m; deste, segue confrontando com Area Remanescente “A”, do
expropriando, com o seguinte azimute e distincia: 90°00°10” e 32,62 m até o vértice A01, de
coordenadas N 7.488.441,48m ¢ E 232.918,99m; deste, segue confrontando com a Gleba B -
Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda., com os
seguintes azimutes e distdncias: 228°49°417 e 14,77 m até o vértice B6W-M-0043, de coordenadas
N 7.488.431,76m ¢ E 232.907,88m; 209738'37” e 1474 m até o vértice B6W-M-0044, de
coordenadas N 7.488.418,95m ¢ E 232.900,59m; 197°%09°57" ¢ 8,17 m até o vértice A02, de
coordenadas N 7.488.411,15m e E 232.898,23m; deste, segue confrontando com Area
Remanescente “B”, do expropriando, com o seguinte azimute e distincia: 270%01°04” ¢ 1.278,88 m
até o vértice A03, de coordenadas N 7.488.411,55m ¢ E 231.619,31m; deste, segue confrontando
com a Fazenda Santa Rosa, matricula n® 51.044, de propriedade de Parque da Moenda
Empreendimentos Imobilidrios Ltda., com 0s seguintes azimutes ¢ distincias: 354°55°07" ¢ 7,66 m
até o vértice B6W-M-0081, de coordenadas N 7.488.419,18m ¢ E 231.618,63m; 353°05°07" e
22,53 m até o vértice A, ponto inicial da presente descrigo, encerrando assim o perimetro com drea
de 38.865,38 metros quadrados ou 3,886538 hectares.

Area remanescente “A” — 8.851.692,58 m* ou 885,169258 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para a Rodovia
SP-147 — Deputado Laéreio Corte, que assim se descreve: inicia-se a descrigdo deste perimetro no
vértice B6W-M-0001, de coordenadas N 7.489.774,70m e E 236.372,17m, localizado junto aos
limites estabelecidos pela Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, Fazenda
/'\gua Santa, e a Fazenda Santa Rosa I1; deste, segue confrontando com a Faixa de Dominio da
Rodovia SP 147 - Deputado Laéreio Corte, com os seguintes azimutes ¢ distdncias: 231°20'58" e
405,94 m até o vértice B6W-M-0002, de coordenadas N 7.489.521,16m e E 236.055,14m; deste
segue através de um desenvolvimento de curva de 323,30 m, AC: 32°21'44" ¢ 572,38 m de raio até
o vértice B6W-M-0003, de coordenadas N 7.489.399,14m ¢ E 235.760,39m; 263°41'16" ¢ 456,58
m até o vértice B6W-M-0004, de coordenadas N 7.489.348,94m ¢ E 235.306,58m; deste segue
através de um desenvolvimento de curva de 362,48 m, AC: 38°27'36" e 540,00 m de raio até o
vértice B6W-M-0005, de coordenadas N 7.489.195,56m ¢ E 234.985,63m; 225°13'35" ¢ 171,72 até
o vértice B6W-M-0006, de coordenadas N 7.489.074,62m ¢ E 234.863,73m; 225°15'02" ¢ 11,32 m
até o vértice B6W-V-0001, de coordenadas N 7.489.066,65m ¢ E 234.855,69m; deste, segue de
jusante para montante pelo eixo do Ribeirdo Cachoeira, confrontando com a Gleba B - Fazenda
Santa Rosa, matricula 69,562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda., com os seguintes
azimutes ¢ distincias: 353°21'39" e 23,70 m até o vértice B6W-0-0001, de coordenadas N

7.489.090,19m ¢ E 234.852,95m; 6°15'41" ¢ 16,05 m até o vértice B6W-0-0002, de coordenadas N
7.489.106,14m ¢ E 234.854,70m; 50°41'47" ¢ 14,18 m até o vértice B6W-0-0003, de coordenadas
N 7.489.115,12m e E 234.865,67m; 69°37'14" ¢ 30,38 m até o vértice B6W-0-0004, de
coordenadas N 7.489.125,70m ¢ E 234.894,15m; 348°11'22" ¢ 8,31 m até o vértice B6 W-0-0005,
de coordenadas N 7.489.133,83m ¢ E 234.892,45m; 294°57'36" e 25,55 m até o vértice B6W-0O-
0006, de coordenadas N 7.489.144,61m e E 234.869,29m; 270°41'55" ¢ 9,02 m até o vértice BEW-
0-0007, de coordenadas N 7.489.144,72m ¢ E 234.860,27m; 299°07'57" ¢ 8,59 m até o vértice
B6W-0-0008, de coordenadas N 7.489.148,90m ¢ E 234.852,77m; 329°39'47" ¢ 7,68 m até o
vértice B6W-0-0009, de coordenadas N 7.489.155,53m e E 234.848,89m; 21°00'08" ¢ 4,66 m até o
vértice B6W-0-0010, de coordenadas N 7.489.159,88m ¢ E 234.850,56m; 50°47'26" ¢ 10,09 m até
o vértice BEW-0-0011, de coordenadas N 7.489.166,26m ¢ E 234.858,38m; 70°35'33" e 35,21 m
até o vértice BEW-0-0012, de coordenadas N 7.489.177,96m e E 234.891,59m; 39°41'31" ¢ 11,62
m até o vértice B6W-0-0013, de coordenadas N 7.489.186,90m e E 234.899,01m; 11°23'19" ¢ 7,14
m até o vértice BEW-0-0014, de coordenadas N 7.489.193,90m ¢ E 234.900,42m; 330°25'55" e
40,98 m até o vértice B6W-0-0015, de coordenadas N 7.489.229,54m ¢ E 234.880,20m;
345°57'50" ¢ 1422 m até o vértice B6W-0-0016, de coordenadas N 7.489.24334m ¢ E
234.876,75m; 13°27°09" ¢ 18,10 m até o vértice B6W-0-0017, de coordenadas N 7.489.260,94m ¢
E 234.880,96m; 3°56'06" ¢ 13,55 m até o vértice B6W-0-0018, de coordenadas N 7.489.274,46m ¢
E 234.881,89m; 349°59'31" ¢ 16,05 m até o vértice B6W-0-0019, de coordenadas N
7.489.290,27m ¢ E 234.879,10m; 17°44'49" ¢ 9,74 m até o vértice BEW-V-0002, de coordenadas N
7.489.299,55m ¢ E 234.882,07m; deste, deixando o cixo de cérrego, segue confrontando com a
Gleba B - Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda.,
com 0s i azimutes e di ias: 261°5027" e 33,61 m até o vértice B6W-M-0007, de
coordenadas N 7.489.294,78m e E 234.848,80m; 261°50'24" ¢ 40,58 m até o vértice B6W-M-0008,
de coordenadas N 7.489.289,02m ¢ E 234.808,63m; 263°29'15" ¢ 96,28 m até o vértice B6W-M-
0009, de coordenadas N 7.489.278,10m ¢ E 234.712,97m; 262°37'28" ¢ 88,49 m até o vértice
B6W-M-0010, de coordenadas N 7.489.266,74m ¢ E 234.62521m; 252°3825" ¢ 30,50 m até o
vértice B6W-M-0011, de coordenadas N 7.489.257,64m ¢ E 234.596,10m; 265°31'20" e 3945 m
até o vértice BEW-M-0012, de coordenadas N 7.489.254,56m ¢ E 234.556,77m; 244°23'12" ¢
82,65 m até o vértice B6W-M-0013, de coordenadas N 7.489.218,83m ¢ E 234.482,24m;
310°39'05" ¢ 44,58 m até o vértice B6W-M-0014, de coordenadas N 7.489.247,87m ¢ E
234.448,42m; 292°07'24" ¢ 20,15 m até o vértice B6W-M-0015, de coordenadas N 7.489.255,46m
e E 234.429,75m; 280°11'19" e 27,36 m até o vértice B6W-M-0016, de coordenadas N
7.489.260,30m ¢ E 234.402,82m; 258°10'09" ¢ 2546 m a o vértice B6W-M-0017, de
coordenadas N 7.489.255,08m e E 234.377,90m; 283°17'35" ¢ 20,01 m até o vértice B6W-M-0018,
de coordenadas N 7.489.259,68m ¢ E 234.358,43m; 305°36'30" e 128,09 m até o vértice B6W-M-
0019, de coordenadas N 7.489.334,26m e E 234.254,29m; 304°15'18" e 289,96 m até o vértice
B6W-M-0020, de coordenadas N 7.489.497.47m ¢ E 234.014,63m; 266°23'22" ¢ 146,88 m até o
vértice B6W-M-0021, de coordenadas N 7.489.488,22m ¢ E 233.868,04m; 268°52'50" e 51,19 m
até o vértice BEW-M-0022, de coordenadas N 7.489.48722m e E 233.816,86m; 293°26'23" ¢
24993 m até o vértice B6W-M-0023, de coordenadas N 7.489.586,64m ¢ E 233.587,55m;
203°4724" e 96,53 m até o vértice B6W-M-0024, de coordenadas N 7.489.625,58m e E
233.499,22m; 201°15'11" ¢ 234,63 m até o vértice B6W-M-0025, de coordenadas N 7.489.406,91m
e E 233.414,17m; 201°35'10" ¢ 86,46 m até o vértice B6W-M-0026, de coordenadas N
7.489.326,51m e E 233.382,36m; 201°57'01" ¢ 158,59 m até o vértice B6W-M-0027, de

coordenadas N 7.489.179,42m e E 233.323,08m; 203°33'06" ¢ 79,71 m até o vértice B6W-M-0028,
de coordenadas N 7.489.106,35m ¢ E 233.291,23m; 208°38'48" ¢ 50,35 m até o vértice B6W-M-
0029, de coordenadas N 7.489.062,16m ¢ E 233.267,09m; 210°38'22" ¢ 46,07 m até o vértice
B6W-M-0030, de coordenadas N 7.489.022,52m ¢ E 233.243,61m; 210°4503" e 213,10 m até o
vértice B6W-M-0031, de coordenadas N 7.488.839,38m ¢ E 233.134,65m; 210°08'02" ¢ 25,22 m
até o vértice B6W-M-0032, de coordenadas N 7.488.817,57m ¢ E 233.121,99m; 210°07'56" e
49,16 m até o vértice B6W-M-D033, de coordenadas N 7.488.775,05m ¢ E 233.09731m;
203°17'04" e 61,27 m até o vértice B6W-M-0034, de coordenadas N 7.488.718,77m ¢ E
233.073,09m; 202°27'49" e 38,39 m até o vértice B6W-M-0035, de coordenadas N 7.488.683,29m
¢ E 233.058,42m; 198°49'35" e 34,71 m até¢ o vértice B6W-M-0036, de coordenadas N
7.488.650,44m ¢ E 233.04722m; 193°58'07" ¢ 32,93 m até o vértice B6W-M-0037, de
coordenadas N 7.488.618,48m ¢ E 233.039,27m; 191°57'01" ¢ 53,70 m até o vértice B6W-M-0038,
de coordenadas N 7.488.565,94m ¢ E 233.028,15m; 197°14'24" ¢ 23,96 m até o vértice B6W-M-
0039, de coordenadas N 7.488.543,06m e E 233.021,05m; 210°07'49" ¢ 24,16 m até o vértice
B6W-M-0040, de coordenadas N 7.488.522,16m ¢ E 233.008,92m; 220°54'41" ¢ 19,84 m até o
vértice B6 W-M-0041, de coordenadas N 7.488.507,17m ¢ E 232.995,93m; 230°26'32" ¢ 42,65 m
até o vértice B6W-M-0042, de coordenadas N 7.488.480,01m ¢ E 232.963,05m; 270°00°10" e
58,52 m até o vértice A01, de coordenadas N 7.488.411,48m ¢ E 232.918,99m; deste, segue
confrontando com a Area Desapropriada pelos Decretos n%: 13.409/2.009 e 13.969/2011, com o
seguinte azimute e distincia: 228°49'41" e 32,32 m até o vértice V, de coordenadas N
7.488.441,48m ¢ E 232.886,37m; deste, segue confrontando com o imével de propriedade do
Municipio de Piracicaba — Matricula n® 85.371, com os seguintes azimutes ¢ distincias: 40°32'25"
€ 24,46 m até o vértice U, de coordenadas N 7.488.460,07m ¢ E 232.902,26m; 50°19°42" ¢ 68,22 m
até o vértice T, de coordenadas N 7.488.503,62m ¢ E 232.954,77m; 50°11°43” ¢ 33,99 m até o
vértice S, de coordenadas N 7.488.525,38m e E 232.980,89m; 34°47°10" ¢ 33,38 m até o vértice R,
de coordenadas N 7.488.552,79m ¢ E 232.999,93m; 13°45°31” ¢ 63,23 m até o vértice Q, de
coordenadas N 7.488.61421m ¢ E 233.014,97m; 13°09'23" e 38,45 m até o vértice P, de
coordenadas N 7.488.651,65m e E 233.023,72m; 17°29'49™ ¢ 30,75 m até o vértice O, de
coordenadas N 7.488.680,98m ¢ E 233.032,96m; 22°45°56” e 11522 m até o vértice N, de
coordenadas N 7.488.787,23m ¢ E 233.077,55m; 28°12'53" e 36,36 m até o vértice M, de
coordenadas 7.488.819.27m ¢ E 233.094,74m; 30°32°48” ¢ 50,28 m até o vértice L, de
coordenadas 7.488.862,56m ¢ E 233.120,29m; 30°43°367¢ 62,82 m até o vértice K, de
coordenadas 7.488.916,56m ¢ E 233.152,39m; 30°40°04" ¢ 70,23 m até o vértice J, de
coordenadas 7.488.976,97m ¢ E 233.188,21m; 30°36°07” ¢ 50,39 m até o vértice I, de
¢
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coordenadas N 7.489.099,13m e E 233.260,44m; 26°17°17" ¢ 4599 m até o vértice G, de
E 233.280,81m; 23°45°12” ¢ 44,69 m até¢ o vértice F, de
coordenadas N 7.489.181,26m e E 233.298,81m; 21%05'26™ ¢ 53,32 m até o vértice E, de
coordenadas N 7.489.231,01m e E 233.318,00m; 21°51°33” ¢ 39,30 m até o vértice D, de
coordenadas N 7.489.267,48m ¢ E 233.332,63m; 270%0°00™ ¢ 1.409,57 m até o vértice C, de
coordenadas N 7.489.267,48m ¢ E 231.923,06m; 281°07°24” ¢ 501,73 m até vértice B; deste, segue
confrontando com um Imével Sem Denominago, matricula n® 69.564, de propriedade de Dedini
S/A Indistrias De Base, com os seguintes azimutes e distincias: 329°35'05" ¢ 108,10 m até o
vértice B6W-M-0091, de coordenadas N 7.489.457,50m ¢ E 231.376,03m; 323°40'21" ¢ 76,91 m
até o vértice B6W-M-0092, de coordenadas N 7.489.519,46m ¢ E 231.330,47m; 320°19'40" e
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coordenadas N 7.489.020,35m ¢ E 233.213,87m; 30°35°26” e 91,52 m até o vértice H, de
N
coordenadas N 7.489.140,36m
N

61,08 m até o vértice B6W-M-0093, de coordenadas N 7.489.566,47m ¢ E 231.291,48m;
338°08'47" ¢ 49431 m até o vértice B6W-M-0094, de coordenadas N 7.490.02526m ¢ E
231.107,48m; 345°36'55" e 543,32 m até o vértice BOW-M-0095, de coordenadas N 7.490.551,55m
e E 230.972,50m; deste, segue confrontando com Um Imével Sem Denominagdo, matricula n°
9.272, de propriedade de NG Metalargica Ltda., com os seguintes azimutes ¢ distancias: 56°34'55"
e 647,98 m até o vértice B6W-M-0096, de coordenadas N 7.490.908,42m ¢ E 231.513,35m;
146°32°18" ¢ 178,57 m até o vértice Al, de coordenadas N 7.490.759,45m e E 231.611,81m; deste,
segue confrontando com a Area a ser desapropriada, com os segui azimutes ¢ distincias:
236°32°18” € 269,75 m até o vértice A2,de coordenadas N 7.490.610,72m ¢ E 231.386,77m; deste
segue através de um desenvolvimento de curva de 153,58 m, AC: 39°06'33" ¢ 225,00 m de raio até
o vértice A3, de coordenadas N 7.490.490,40m e E 231.296,16m; deste segue através de um
desenvolvimento de curva de 199,31 m, AC: 21°35'39" ¢ 528,82 m de raio até o vértice A4, de
coordenadas N 7.490.293,59m e E 231.273,32m; deste segue através de um desenvolvimento de
curva de 478,26 m, AC: 12°02'35" e 2.275,36 m de raio até o vértice A5, de coordenadas N
7.489.823,76m e E 231.357,86m; com azimute de 72°47°29" e distincia 629,29 m até o vértice A6,
de coordenadas N 7.490.009,94m e E 231.958,98m; deste segue através de um desenvolvimento de
curva de 125,14 m, AC: 18°09'07" e 395,00 m de raio até o vértice A7, de coordenadas N
7.490.081,79m ¢ E 232.059,69m; 326°32'18" e 19,99 m até o vértice B6W-M-0097, de
coordenadas N 7.490.474,50m e E 232.646,78m; deste segue confrontando com Um [movel Sem
Denominagio, matricula n® 9.272, de propriedade de NG Metalirgica Ltda., com o seguinte
azimute e distdncia: 54°35°53” e 695,26 m até o vértice B6W-M-0098, de coordenadas N
7.490.484,56m ¢ E 232.626,40m; 54°35°53” € 573,20 m até o vértice BEW-V-0003, de coordenadas
N 7.490.822,41m ¢ E 233.101,77m; deste, segue de jusante para montante pelo eixo do Cérrego
Capim Fino, confrontando com Um Imével Sem Denominagdo, matricula n® 9.272, de propriedade
de NG Metalirgica Lida.,, com os seguintes azimutes e distncias: 326°58'34" ¢ 62,50 m até¢ o
vértice B6W-0-0020, de coordenadas N 7.490.874,81m ¢ E 233.067,71m; 323°28'05" ¢ 55,60 m
até o vértice B6W-0-0021, de coordenadas N 7.490.919,49m ¢ E 233.034,61m; 316°22'32" ¢ 51,85
m até o vértice B6W-0-0022, de coordenadas N 7.490.957,02m e E 232.998,84m; 328°16'31" ¢
41,32 m até o vértice B6W-0-0023, de coordenadas N 7.490.992,17m ¢ E 232.977,11m;
327°1329" ¢ 43,95 m até o vértice B6W-0-0024, de coordenadas N 7.491.029,12m ¢ E
232.953,32m; 332°13'24" € 20,51 m até o vértice B6W-0-00235, de coordenadas N 7.491.047,27m ¢
E 232.943,76m; 338°1821" ¢ 54,62 m até o vértice B6W-0-0026, de coordenadas N
7.491.098,02m ¢ E 232.923,57m; 337°55'06" e 31,12 m até o vértice B6W-0-0027, de coordenadas
N 7.491.126,86m ¢ E 232.911,87m; 345°31'18" e 3396 m at¢ o vérticc B6W-0-0028, de
coordenadas N 7.491.159,74m ¢ E 232.903,38m; 351°16'32" ¢ 52,48 m até o vértice B6 W-0-0029,
de coordenadas N 7.491.211,61m ¢ E 232.89542m; 351°37'46" ¢ 38,40 m até o vértice BEW-O-
0030, de coordenadas N 7.491.249,60m e E 232.889,83m; 343°51'35" ¢ 28,27 m até o vértice
B6W-0-0031, de coordenadas N 7.491.276,76m ¢ E 232.881,97m; 343°18'24" ¢ 18,42 m até o
vértice B6W-0-0032, de coordenadas N 7.491.294,40m ¢ E 232.876,68m; 0°46'27" ¢ 18,50 m até o
vértice B6W-0-0033, de coordenadas N 7.491.312,90m ¢ E 232.876,93m; 357°18'43" ¢ 33,48 m
até o vértice B6W-0-0034, de coordenadas N 7.491.346,34m ¢ E 232.875,36m; 348°29'47" ¢ 26,12
m até o vértice B6W-0-0035, de coordenadas N 7.491.371,94m e E 232.870,15m; 355°15'10" e
40,48 m até o vértice B6W-0-0036, de coordenadas N 7.491.412,28m e E 232.866,80m;
348°48720" e 22,36 m até o vértice B6W-0-0037, de coordenadas N 7.491.43421m ¢ E
232.862,46m; 342°18'24" ¢ 66,69 m até o vértice B6W-0-0038, de coordenadas N 7.491.497,75m e

E 232.842,19m; 352°36'35" ¢ 40,97 m at¢ o vértice B6W-0-0039, de coordenadas N
7.491.538,38m ¢ E 232.836,92m; 358°52'54" e 43,04 m até o vértice B6W-0-0040, de coordenadas
N 7.491.581,41m e E 232.836,08m; 17°17'33" € 9,99 m até o vértice B6W-V-0004, de coordenadas
N 7.491.590,95m ¢ E 232.839,05m; deste, deixando o eixo do corrego, scgue confrontando com
Um Imé6vel Sem Denominagdo, matricula n® 9.272, de propriedade de NG Metalargica Ltda., com
os seguintes azimutes e distincias: 353°0323" e 16,46 m até o vértice B6W-M-0099, de
coordenadas N 7.491.607,29m ¢ E 232.837,06m; 353°04'43" ¢ 111,03 m até o vértice B6W-M-
0100, de coordenadas N 7.491.717,51m e E 232.823,68m; 297°47'55" ¢ 41,96 m até o vértice
B6W-M-0101, de coordenadas N 7.491.737,08m e E 232.786,56m; 8°47'06" e 142,41 m até o
vértice B6W-M-0102, de coordenadas N 7.491.877,82m ¢ E 232.808,31m; deste, segue
confrontando com o Sitio Ipezinho, matricula n® 31.359, de propricdade de: Isaltino de Gaspari,
Maria Lucia Dias de Gaspari, Edemir de Gaspari, Waldy Therezinha de Gaspari Yoshi, Chiriki
Yoshi, Maria de Gaspari Valdejdo, Carlos Roberto Valdejdo, Nilton de Gaspari, Lilian Mitidieri de
Gaspari, Marcos Alexandre de Gaspari, Claudio Fernando de Gaspari, Ménica Soubihe de Gaspari,
Erica Beatriz de Gaspari, Victor Daniel Maia dos Santos ¢ Luciana Beatriz de Gaspari, com os
seguintes azimutes e distdncias: 84°56'09" ¢ 296,02 m até o vértice B6W-M-0103, de coordenadas
N 7.491.903,95m ¢ E 233.103,17m; 348°24'32" ¢ 133,03 m até o vértice B6W-M-0104, de
coordenadas N 7.492.03427m ¢ E 233.076,44m; deste, segue confrontando com o Sitio
Paschoalini, matricula n® 82.946, de propricdade de: Sebasti de Sousa Paschoalini, Maria
Catarina Paschoalini Rando, Renato Rando, Antonio Irineu Paschoalini, Rosana Aparecida Ferrari
Paschoalini, Ana Cristina Paschoalini Sgarbiero, Antonio José Sgarbiero, Edirlei Rogério Magrini,
Jodo Dirceu Magrini, Edivaldo Jos¢ Magrini, Erika Fernanda Bombo Magrini, Inés Leonice
Paschoalini Magrini e Amauri Osmair Magrini, com os seguintes azimutes e distincias: 94°52'59" e
99,97 m até o vértice B6W-M-0105, de coordenadas N 7.492.025,76m e E 233.176,05m; 93°56'19"
e 45,57 m até o vértice B6W-M-0106, de coordenadas N 7.492.022,63m e E 233.221,51m;
93°54'58" ¢ 11,57 m até o vértice B6W-V-0005, de coordenadas N 7.492.021,84m ¢ E
233.233,05m; deste, segue de jusante para montante pelo eixo do Cérrego das Panelas ou Agua
Santa, com os seguintes azimutes e distincias: 4°11'49" ¢ 22,00 m até o vértice B6W-V-0006, de
coordenadas N 7.492.043,78m ¢ E 233.234,66m; deste, deixando o eixo do corrego, segue
confrontando com o Sitio Santo Antonio, matricula n® 11.220, de propriedade de: Leonilda Galvani
Marchini, Luis Carlos Marchini, Maria Helena Mendes Marchini, Maria Marlene Marchini Perina,
Antonio Carlos Perina, Pedro José Marchini e Denise Rasera Marchini, com os seguintes azimutes ¢
distincias: 81°52'12" € 9,55 m até o vértice B6OW-M-0107, de coordenadas N 7.492.045,13m ¢ E
233.244,11m; 81°51'56" e 54,77 m até o vértice B6W-M-0108, de coordenadas N 7.492.052,88m ¢
E 233.29833m; 133°32'22" e 57,70 m até o vértice B6W-M-0109, de coordenadas N
7.492.013,13m ¢ E 233.340,16m; 81°5027" e 759,35 m até o vértice B6W-M-0110, de
coordenadas N 7.492.120,90m e E 234.091,82m; 18°52'35" ¢ 84,13 m até o vértice B6W-M-0111,
de coordenadas N 7.492.200,51m ¢ E 234.119,04m; 9°3520" e 92,27 m até o vértice B6W-M-
0112, de coordenadas N 7.492.291,49m e E 234.134,41m; 5°51'34" ¢ 175,54 m até o vértice AC2-
M-2535, de coordenadas N 7.492.466,11m e E 234.152,33m; deste, segue confrontando com a
Fazenda Agua Santa, matricula n° 49.465, de propriedade de Sdo Martinho S/A, antiga Companhia
Industrial Agricola Ometto, com o seguinte azimute e distincia: 140°29'05" ¢ 3.488,75 m até o
vértice B6W-M-0001, ponto inicial da presente descrigfo, encerrando assim o perimetro com drea
de 8.851.692,58 metros quadrados ou 885,169258 hectares.
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137.030,45 m’ ou 113,703045 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para a Rodovia
$P-147 - Deputado Laércio Corte, que assim se descreve: inicia-se a descri¢do deste perimetro no

vértice B6W-M-0067, de coordenadas N 7.487.330,88m ¢ E 232.904,91m; deste,

segue

confrontando com a Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, com os

azimutes e d

N 7.487.426,1Tm ¢ E 232.

436,70m; 279°0321" ¢

281°30'13" ¢ 477,81 m até o vértice BGW-M-0068, de coordenadas
117,47 m até o vértice B6W-M-0069, de

coordenadas N 7.487.444,66m e E 232.320,69m; 280°32'34" e 53,18 m até o vértice B6W-M-0070,
de coordenadas N 7.487.454,39m e E 232.268,41m; 282°42'37" e 82,49 m até o vértice B6W-M-
0071, de coordenadas N 7.487.472,54m ¢ E 232.187,94m; 280°54'37" ¢ 99,27 m até o vértice
B6W-M-0072, de coordenadas N 7.487.491,33m ¢ E 232.090,46m; 279°47'37" ¢ 95,53 m até o
vértice B6W-M-0073, de coordenadas N 7.487.507,58m ¢ E 231.996,32m; 281°47'15" ¢ 44,94 m
até o vértice B6W-M-0074, de coordenadas N 7.487.516,76m e E 231.952,33m; 281°29'09" ¢
86,18 m até o vértice B6W-M-0075, de coordenadas N 7.487.533,92m ¢ E 231.867,88m;
281°36'44" ¢ 75,81 m até o vértice B6W-M-0076, de coordenadas N 7.487.549,18m ¢ E
231.793,62m; 279°29'29" ¢ 100,55 m até o vértice B6W-M-0077, de coordenadas N 7.487.565,76m
¢ E 231.694,45m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santa Rosa, matricula n® 51.044, de
propriedade de Parque da Moenda Empreendimentos Imobilidrios Lida., com os seguintes azimutes
e distancias: 354°54'57" e 125,25 m até o vértice B6W-M-0078, de coordenadas N 7.487.690,52m
¢ E 231.683,35m; 354°55'46" ¢ 133,51 m até o vértice B6W-M-0079, de coordenadas N
7.487.823,51m ¢ E 231.671,55m; 354°5526" e 518,19 m até o wvértice B6W-M-0080, de
coordenadas N 7.488.339,67m ¢ E 231.625,70m; 354°55'07" ¢ 72,16 m até o vértice A03, de
coordenadas N 7.488.411,55m e¢ E 231.61931m; deste, segue confrontando com Area
Desapropriada pelos Decretos n°s: 13.409/2.009 ¢ 13.969/2011, com o seguinte azimute ¢ distincia:
90°01°04” ¢ 1.278,88 m até o vértice A02, de coordenadas N 7.488.411,15m ¢ E 232.898,23m;
deste, segue confrontando com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade
de OSM - Participagdes Ltda., com os seguintes azimutes ¢ distancias: 197°09'57" ¢ 6,54 m até o
vértice B6W-M-0045, de coordenadas N 7.488.404,90m e E 232.896,25m; 182°22'37" ¢ 15,67 m

até o vértice B6W-M-0046,

de coordenadas N 7.488.389,24m ¢ E 232.895,60m,

175°27'35" e

17,69 m até o vértice B6W-M-0047, de coordecnadas N 7.488371,61m ¢ E 232.897,00m;
174°39'06" ¢ 206,63 m até o vértice B6W-M-0048, de coordenadas N 7.488.165.88m ¢ E
232.916,26m; 180°06'39" ¢ 72,41 m até o vértice BEW-M-0049, de coordenadas N 7.488.093,47m

e E 232.916,12m;

186°31'09" ¢ 4598 m até o vérlice B6W-M-0050, de coordenadas N

7.488.047,79m ¢ E 232.91090m; 191°59'15" e 54,07 m até o vértice B6W-M-0051, de
coordenadas N 7.487.994,90m ¢ E 232.899,67m; 198°34'57" ¢ 63,83 m até o vértice BEW-M-0052,
de coordenadas N 7.487.934,40m ¢ E 232.879,33m; 201°09'05" € 319,15 m até o vértice B6W-M-
0053, de coordenadas N 7.487.636,75m ¢ E 232.764,17m; 142°31'59" ¢ 18,23 m até o vértice

B6W-M-0054, de coordenadas N 7.487.622,28m ¢ E 232.775,26m; 199°47'06

"e

52,35 m até o

vértice B6W-M-0055, de coordenadas N 7.487.573,02m ¢ E 232.757,54m; 189°49'42" ¢ 26,77 m

até o vértice B6W-M-0056,

de coordenadas N 7.487.546,64m ¢ E 232.752,97m;

172°2726" ¢

19,73 m até o vértice B6W-M-0057, de coordenadas N 7.487.527,08m ¢ E 232.755,56m:
160°48'07" ¢ 20,89 m até o vértice B6W-M-0058, de coordenadas N 7.487.50735m e E
232.762,43m; 157°20'40" ¢ 19,81 m até o vértice BEW-M-0059, de coordenadas N 7.487.489,07m
e E 232.770,06m; 148°20'05" ¢ 25,35 m até o vértice B6W-M-0060, de coordenadas N

7.487.467,49m e E 232.78337m;

coordenadas N 7.487.450,60m ¢ E 232.794,32m; 147°08'44" ¢ 28,90 m até o vértice B6W-M-0062,
de coordenadas N 7.487.426,32m ¢ E 232.810,00m; 148°01'01" ¢ 24,49 m até o vértice B6W-M-
0063, de coordenadas N 7.487.405,55m ¢ E 232.822,97m; 148°46'04" e 16,10 m até o vértice
B6W-M-0064, de coordenadas N 7.487.391,78m ¢ E 232.831,32m; 144°57'43" e 22,40 m até o
vértice B6W-M-0065, de coordenadas N 7.487.373,44m ¢ E 232.844,18m; 124°54'35" ¢ 26,84 m
até o vértice B6W-M-0066, de coordenadas N 7.487.358,08m ¢ E 232.866,19m; 125°05'14" ¢
47,32 m até o vértice B6W-M-0067, ponto inicial da presente descrigdo, encerrando assim o

perimetro com drea de 1.137.030,45 metros quadrados ou 113,703045 hectares.

147°02'39" e 20,13 m até o vértice B6W-M-0061, de

Piracicaba, 18 de janeiro de 2.011.

le Acervo de Processos

Estado de Sio Paulo — Brasil

Os abaixo assinados, membros da Comissao de Avaliagdo de Imbveis e
Permanente de Valores Imobilidrios, nomeados pelo Senhor Prefeito Municipal,
conforme Decreto 11.428/06, ap6s precederem vistoria no imovel abaixo
discriminado, onde se acha(m) descrito(s),

Comissdo de iagdo de iseF

LAUDO DE AVALIAGAO

considerando a

Prefeitura do Municipio de Piracicaba

de Valores Imobilidrios

N°002/11

localizagao,

topografia, pedologia, formato da area e o valor comercial local concluiram:

PROPRIETARIO :

Velvet Participagdes S/A.

Batricala Fieaa:
85.372 01

LIVRO H*2

REGISTRO GERAL Comarca de Piracicaba

Estado de Sio Paulo
27 de setembro de 2010

IMOVEL: TERRENO, com  area  total de
10.477.588,47m? ou 1.047,7588ha localizada no Bairro
Agua Santa, do Municipio, Comarca e 12 Circunscrigdo
Imobilidria de Piracicaba/SP.

DESCRICAO: Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vértice B6BW-M-0001, de coordenadas N 7.489.774,70m
e E 236.372,17m, localizado junto aos limites
estabelecidos pela Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 -
Deputado Laércio Corte, Fazenda Agua Santa, e a Fazenda
Santa Rosa II; deste, segue confrontando com a Faixa de
Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, com
0s seguintes azlmutes e d\stén&:las 231°ZO 58" e 405,94m
até o  verti N
7.489.521, le e E 236.055, 14m deste segue através
de um desenvolvimento de curva de 323,30m, AC:
32°21'44" e 572,38m de raio até o vértice B6W-M-0003,
de coordenadas N 7.489.399,14m e E 235.760,39m;
263°41'16" e 456,58m até o vértice B6W-M-0004, de
coordenadas N 7.489.348,94m e E 235.306,58m; deste
segue através de um desenvolvimento de curva de
362,48m, AC: 38°27'36" e 540,00m de raio até o vértice
B6W-M-0005, de coordenadas N 7.489.195,56m e E
234.985,63m; 225°13'35” e 171,72m até o vértice BEW-
M-0006, de coordenadas N 7.489.074,62m e E
234.863,73m; 225°15'02" e 11,32m até o vértice BEW-V-
0001, de coordenadas N 7.489.066,65m e E
234.855,69m; deste, segue de jusante para montante pelo
eixo do Ribeirdo Cachoeira, confrontando com a Gleba B -
Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de
OSM - Participagbes Ltda., com os seguintes azimutes e
distdncias: 353°21'39" e 23,70m até o vértice B6W-O-
0001, de coordenadas N 7.489.090,19m e E
234.852,95m; 6°15'41" e 16,05m até o vértice B6W-O-
0002, de coordenadas N 7.489.106,14m e E
234 !54,70"\ 50°41'47" e 14,18m até o vértice BEW-0O-
de coordenadas N 7.489.115,12m e E

234 555 67m; 69°37'14" e 30,38m até o vértice BEW-0-
004, de coordenadas N 7.489.125,70m e E
234 894,15m; 348°11'22" e 8,31m até o vértice BEW-O-
0005, de coordenadas N 7.489.133,83m e E
234.892,45m; 294°57'36" e 25,55m até o vértice BEW-O-
0006, de coordenades N 7.489.144,61m e E

continua no verso

7 487.573,02m e E 232.757,54m; 189°49'42" e 26,77m
o vértice B6W-M-0056, de coordenadas N
7.487 546,64m e E 232.752,97m; 172°27'26" e 19,73m
até o vértice B6W-M-0057, de coordenadas N
7.487 527,08m e E 232.755,56m; 160°48'07" e 20,89m
até o vértice B6W-M-0058, de coordenadas N
7 487.507,35m e E 232.762,43m; 157°20'40" e 19,81m
até o vértice B6W-M-0059, de coordenadas N
7 437 489,07m e E 232.770,06m; 148°20'05" e 25,35m
o vértice B6W-M-0060, de coordenadas N
7 487 467,49m e E 232.783,37m; 147°02'39" e 20,13m
o vértice B6W-M-0061, de coordenadas N
7 487.450,50m e E 232.794,32m; 147°08'44" e 28,90m
até o vértice B6W-M-0062, de coordenadas N
7.487.426,32m e E 232.810,00m; 148°01'01" e 24,49m
até o vértice B6W-M-0063, de coordenadas N
7 437 405,55m e E 232.822,97m; 148°46'04" e 16,10m
o vértice B6W-M-0064, de coordenadas N
7 487 391,78m e E 232.831,32m; 144°57'43" e 22,40m
até o vértice B6W-M-0065, de coordenadas N
7 487.373,44m e E 232.! 844,18'11, 124"54 35" e 26, 84m
até o vértice Ct
7.487.358,08m e E 232. 855,19!11 125°05 14" e 47, 32m
até o vértice B6W-M-0067, de coordenadas N
7.487.330,88m e E 232.904,91m; deste, segue
confrontando com 2 Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 -
Deputado Laércio Corte, com os seguintes azimutes e
disténcias: 281°30'13" e 477,81m até o vértice BE6W-M-
0068, de coordenadas N 7.487.426,17m e E
232.436,70m; 279°03'21" e 117,47m até o vértice BEW-
M-0069, de coordenadas N 7.487.444,66m e E
232.320,69m; 280°32'34" e 53,18m até o vértice BEW-M-
0070, de coordenadas 7.487.454,39m e E
232.268,41m; 282°42'37" e 82,49m até o vértice BEW-M-
0071, de coordenadas N 7.487.472,54m e E
232.187,94m; 280°54'37" e 99,27m até o vértice BE6W-M-
0072, de coordenadas N 7.487.491,33m e E
232 090,46m; 279°47'37" e 95,53m até o vértice BEW-M-
de coordenadas N 7.487.507,58m e E
231 996,32m 281°47'15" e 44,94m até o vértice BEW-M-
0074, de coordenadas N 7.487.516,76m e E
231.952,33m; 281°29'09" e 86,18m até o vértice BEW-M-
0075, de coordenadas N 7.487.533,92m e E
continua no verso

B6W-M-0100, de coordenadas N 7.491.717,51m e E
232.823,68m; 297°47'55" e 41,96m até o vértice BEW-M-
0101, de coordenadas N 7.491.737,08m e E
232.786,56m; 8°47'06" e 142,41m até o vértice B6W-M-
0102, de coordenadas N 7.491.877,82m e E
232.808,31m; deste, segue confrontando com o Sitio
Ipezinho, matricula n® 31.359, de propriedade de: Isaltino
de Gaspari, Maria Lucia Dias de Gaspari, Edemir de Gaspari,
Waldy Therezinha de Gaspari Yoshi, Chiriki Yoshi, Maria de
Gaspari Valdejdo, Carlos Roberto Valdejdo, Nilton de
Gaspari, Lilian Mitidieri de Gaspari, Marcos Alexandre de
Gaspari, Claudio Fernando de Gaspari, Mdnica Soubihe de
Gaspari, Erica Beatriz de Gaspari, Victor Daniel Maia dos
Santos e Luciana Beatriz de Gaspari, com os seguintes
azimutes e distancias: 84°56'09" e 296,02m até o vértice
B6W-M-0103, de coordenadas N 7.491.903,95m e E
233.103,17m; 348°24'32" e 133,03m até o vértice BEW-
M-0104, de coordenadas N 7.492.034,27m e E
233.076,44m; deste, segue confrontando com o Sitio
Paschoalini, matricula n°® 82.946, de propriedade de:
Sebastiana de Sousa Paschoalini, Maria Catarina Paschoalini
Rando, Renato Rando, Antonio Irineu Paschoalini, Rosana
Aparecida Ferrari Paschoalini, Ana Cristina Paschoalini
Sgarbiere, Antonio José Sgarbiero, Edirlei Rogério Magrini,
Jodo Dirceu Magrini, Edivaldo José Magrini, Erika Fernanda
Bombo Magrini, Inés Leonice Paschoallnv Magr\m e Amaun
Osmair Magrini, com os seg
94°52'59" e 99,97m até o vértice BSW-H 0105, de
coordenadas N 7.492.025,76m e E 233.176,05m;
93°56'19" e 45,57m até o vértice B6W-M-0106, de
coordenadas N 7.492.022,63m e _E 233.221,51m;
93°54'58" e 11,57m até o vértice B6W-V-0005, de
coordenadas N 7.492.021,84m e E 233.233,05m; deste,
segue de jusante para montante pelo eixo do Cérrego das
Panelas ou Agua Santa, com o seguinte azimute e distancia:
4°11'49" e 22,00m até o vértice B6W-V-0006, de
coordenadas N 7.492.043,78m e E 233.234,66m; deste,
deixando o eixo do corrego, segue confrontando com o Sitio
Santo Antonio, matricula n® 11.220, de propriedade de:
Leonilda Galvani Marchini, Luis Carlos Marchini, Maria
Helena Mendes Marchini, Maria Marlene Marchini Perina,
Antonio Carlos Perina, Pedro José Marchini e Denise Rasera
Marchini, com os seguintes azimutes e distancias: 81°52'12"
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234.869,29m; 270°41'55" e 9,02m até o vértice B6W-O-
0007, de coordenadas N 7.489.144,72m e E
234. 860,27m 299°07'57" e 8,59m até o vértice BEW-O-
0008, de coordenadas N 7.489.148,90m e E
234.852,77m; 329°39'47" e 7,68m até o vértice BEW-O-
0009, de coordenadas N 7.489.155,53m e E
234.848,89m; 21°00'08" e 4,66m até o vértice BEW-0O-
0010, de coordenadas N 7.489.159,88m e E
23‘ 850,56m; 50°47'26" e 10,09m até o vértice BEW-0O-
011, de coordenadas N 7.489.166,26m e E
234 858,38m; 70°35'33" e 35,21m até o vértice B6W-0O-
0012, de coordenadas N 7.489.177,96m e E
234.891,59m; 39°41'31" e 11,62m até o vértice BEW-O-
0013, de coordenadas N 7.489.186,90m e E
234.899,01m; 11°23'19" e 7,14m até o vértice BSW—O-
0014, de coordenadas N 7.489.193,90m e
234.900,42m; 330°25'S5" e 40,98m até o vértice BSW-O-
0015, de coordenadas N 7.489.229,54m e E
234.880,20m; 345°57'50" e 14,22m até o vértice BEW-0-
0016, de coordenadas N 7.489.243,34m e E
234.876,75m; 13°27'09" e 18,10m até o vértice BEW-0O-
0017, de coordenadas N 7.489.260,94m e E
234.880,96m; 3°56'06" e 13,55m até o vértice B6EW- 0—
0018, de coordenadas N 7.489.274,46m e
234.881,89m; 349°59'31" e 16,05m até o vértice B6W- 0-
0019, de coordenadas N 7.489.290,27m e E
234.879,10m; 17°44'49" e 9,74m até o vértice BEW-V-
0002, de coordenadas N 7.489.299,55m e E
234.882,07m; deste, deixando o eixo do cdrrego, segue
confrontando com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa,
matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes
Ltda., com os seguintes azimutes e distdncias: 261°50'27" e
33,61m até o vértice B6W-M-0007, de coordenadas N
7 489 294,78m e E 234.848,80m; 261°50'24" e 40,58m
o vértice B6W-M-0008, de coordenadas N
7 489 289,02m e E 234.808,63m; 263°29'15" e 96,28m
até o vértice B6W-M-0009, de coordenadas N
7 039 278,10m e E 234.712,97m; 262°37'28" e 88,49m
o vértice BEW-M-0010, de coordenadas N
7 489 266,74m e E 234.625,21m; 252°38'25" e 30,50m
o vértice B6W-M-0011, de coordenadas N
7 689 257,64m e E 234 596,10m; 265"31 20" e 39, 45m
até o vértice 012,

de
cormnua ﬂcha 02

231.867,88m; 281°36'44" e 75,81m até o vértice BEW-M-
0076, de coordenadas N 7.487.549,18m e E
231.793,62m; 279°29'29" e 100,55m até o vértice B6W-
M-0077, de coordenadas N 7.487.565,76m e E
231.694,45m; deste, segue confrontando com a Fazenda
Santa Rosa, matricula n® 51.044, de propriedade de Parque
da Moenda Empreendimentos Imobilidrios Ltda., com os
seguintes azimutes e distdncias: 354°54'57" e 125,25m até
o vértice B6W-M-0078, de coordenadas N
7.487.690,52m e E 231.683,35m; 354°55'46" e 133,51m
até o veértice B6W-M-0079, de coordenadas N
7 487.823,51m e E 231.671,55m; 354°55'26" e 518,19m
até o vértice BSW-M-OBSO de coordenadas N
7 488.339,67m e E 231.625,70m; 354°SS 07" e 79, 82m
até o vértice coor
7.488.419,18m e E 231.618, 53m 353"05 07" e 22, 53"’\
até o vértice A, de coordenadas N 7.488.441,55m e E
231.615,92m; deste, segue confrontando com a area a ser
desapropriada, com os seguintes azimutes e distancias:
90°00°10” e 1.270,45m até o vértice V, de coordenadas N
7.488.441,48m e E 232.886,37m; 40°32'25" e 24,46m
até o vértice U, de coordenadas N 7.488.460,07m e E
232.902,26m; 50°19'42” e 68,22m até o vértice T, de
coordenadas N 7.483.503,621“ e E 232.954,77m;
50°11°43” e 33,99m até o vértice S, de coordenadas N
7.488.525,38m e E 232.980,89m; 34947°'10” e 33,38m
até o vértice R, de coordenadas N 7.488.552,79m e E
232.999,93m; 13945'31" e 63,23m até o vértice Q, de
coordenadas N 7.488.614,21m e E 233.014,97m;
13°09'23” e 38,45m até o vértice P, de coordenadas N
7.488.651, 65m e E 233.023,72m; 17°29'49” e 30,75m
até o vértice O, de coordenadas N 7.488.680,98m e E
233.032,96m; 22°45'56” e 115,22m até o vértice N, de
coordenadas N 7.488.787,23m e E 233.077,55m;
28°12°53"” e 36,36m até o vértice M, de coordenadas N
7.488.819,27m e E 233.094,74m; 30°32'48” e 50,28m
até o vértice L, de coordenadas N 7.488.862,56m e E
233.120,29m; 30943'36"¢ 62,82m até o vértice K, de
coordenadas N 7.488.916,56m e E 233.152,39m;
30040°04” e 70,23m até o vértice J, de coordenadas N
7.488.976,97m e E 233.188,21m; 30°36'07" e 50,39m
até o vértice I, de coordenadas N 7.489.020,35m e E
233.213,87m; 30°3526" e 91,52m até o vértice H, de
continua ficha 04

7.489.254,56m e E 234.556,77m; 244°23'12" e 82,65m
até o vértice B6W-M-0013, de coordenadas N
7.489.218,83m e E 234.482,24m; 310°39'05" e 44,58m
até o vértice B6W-M-0014, de coordenadas N
7 ‘89 247,87m e E 234.448,42m; 292°07'24" e 20,15m
o vértice B6W-M-0015, de coordenadas N
7 489 255,46m e E 234.429,75m; 280°11'19" e 27,36m
o vértice B6W-M-0016, de coordenadas N
7 489 260,30m e E 234.402,82m; 258°10'09" e 25,46m
o vértice B6W-M-0017, de coordenadas N
7 4!9 255,08m e E 234.377,90"! 283°17 35" e 20, Olm
o vértice
7 489 259,68m e E 234.. 358,43m, 305’36‘30" e 128, 09m
até o vertice 19, de
7 489.334,26m e E 234.254,29m; 304°15 18' e 289, 96"’\
até o vértice B6W-M-0020, de coordenadas N
7.489.497,47m e E 234. 0!4,63"! 266"23 22" e 146, SBm
até o vértice
7.489.488,22m e E 233. !6!,04!“ 268"52 50" e 51, 19!1’\
até o vértice
7 ‘89 487,22m e E 233.816,86m; 293°26'23" e 249, 93m
o vértice B6W-M-0023, de coordenadas N
7 459 586, S4m e E 233.! 5!7,55"\ 293“47 24" e 96, 53m
até o  vert de
7.489.625, Ssm e E 233.. 499,22!" 201°lS 11" e 234, 63m
até o vertice B6W-M-0025, de coordenadas N
7 4!9 406,91m e E 233.414,17m; 201°35'10" e 86,46m
o vértice B6W-M-0026, de coordenadas N
.489 326,51m e E 233.382,36m; 201°57'01" e 158,59m
até o vémce B6W-M-0027, de coordenadas N
7.489.179, 42rl\ e E 233.323, Olm 203"33 DS" e 79,71m
até o  vert de N
7 489 106, 35m e E 233.291, 23m 208"38 48" e 50,35m
o vértice B6W-M-0029, de coordenadas N
7 459 062,16m e E 233.267,09m; 210°38'22" e 46,07m
até o vértice B6W-M-0030, de coordenadas N
7 489.022,52m e E 233.243,61m; 210°45'03" e 213,10m
até o vértice B6W-M-0031, de coordenadas N
7.488.839,38m e E 233.134,65m; 210°08'02" e 25,22m
até o vértice B6W-M-0032, de coordenadas N
7 458 817,57m e E 233.121,99m; 210°07'56" e 49,16m
o vértice B6W-M-0033, de coordenadas N
7 485 775,05m e E 233.097,31m; 203°17'04" e 61,27m
continua no verso

coordenadas N 7.489.099,13m e E 233.260,“mN',

e 9,55m até o vértice B6W-M-0107, de coordenadas N
7.492.045,13m e E 233.244,11m; 81°51'56" e 54,77m
até o vértice B6W-M-0108, de coordenadas N
7 492 052,88m-e E 233.298,33; 133°32'22" e 57,70m

o veértice B6W-M-0109, de coordenadas N
7 492 013,13m e E 233.340,16m; 81°50'27" e 759,35m

o vértice B6W-M-0110, de coordenadas N
7 492.120,90m e E 234.091,82m; 18°52'35" e 84,13m

O vértice B6W-M-0111, de coordenadas N
7 492.200,51m e E 234.119,04m; 9°35'20" e 92,27m até
o vértice B6W-M-0112, de coordenadas N
7.492.291,49m e E 234.134,41m; 5°51'34" e 175,54m
até o veértice AC2-M-2535, de coordenadas N
7.492.466,11m e E 234.152,33m; deste, segue
confrontando com a Fazenda Agua Santa, matricula n®
49.465, de propriedade de S&0 Martinho S/A, antiga
Companma Industrial Agricola Ometto, com o segumte
azimute e distédncia: 140°29'05" e 3.488,75m até o vé:
B6W-M-0001, ponto inicial da presente uescngao,
encerrando assim o perimetro.

CADASTRO/INCRA: O terreno descrito se encontra
cadastrado junto ao INCRA sob n° 630.055.026.514-7
com a2 denominag3o de Fazenda Santa Rosa II, indicagdo
para localizaggo de imével Bairro Santa Rosa, modulo
rural 8,4594ha, n° de médulo rurais 139,37, médulo fiscal
10,0000ha, n° de moédulos fiscais 117,8988, fracdo
minima de parcelamento 2,0000ha, com 3rea total de
1.178,9880ha (em &drea maior), n® do imével na Receita
Federal 0.292.691-1, conforme CCIR para o exercicio de
2006/2007/2008/2009.

PROPRIETARIO(S): VELVET PARTICIPACOES S/A, com
sede em Sao Paulo/SP, na Rua Geraldo Flausino Gomes, n®
61, 14° andar, conjunto 141, Edificio Panambi, Brooklin,
inscrita no CNPJ/MF sob n® 04.431.039/0001-14.

REGISTRO ANTERIOR: R.1 (conferéncia de bens), datada
de 07/11/2002 na matricula 69.565, deste Registro.
Protocolo n® 284.671, de 22/09/2010.
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Av.1- 27 de setembro de 2010

26017°17" e 45,99m até o vértice G, de coord

7.489.140,36m e E 233.280,81m; 23045'12" e 44,69m
até o vértice F, de coordenadas N 7.489.181,26m e E
233.298,81m; 21°05'26" e 53,32m até o vértice E, de
coordenadas N 7.489.231,01m e E 233.318,00m;
21051'33" e 39,30m até o vértice D, de coordenadas N
7.489.267,48m e E 233.332,63m; 270°00°00" e
1.409,57m até o vértice C, de coordenadas N
7.489.267,48m e E 231.923,06m; 281°0724" e
501,73m até vértice B, de coordenadas N 7.489.364,28m
e E 231.430,76m; 329°35'05" e 108,10m até o vértice

B6W-M-0091, de coordenadas N 7.489.457,50m e E
231.376,03m; 323°40'21" e 76,91m até o vértice BEW-
M-0092, de coordenadas N 7.489.519,46m e E
231.330,47m; 320°19'40" e 61,08m até o vértice BEW-
M-0093, de coordenadas N 7.489.566,47m e E
231.291,48m; 338°08'47" e 494,31m até o vértice BEW-
M-0094, de coordenadas N 7.490.025,26m e E
231.107,48m; 345°36'55" e 543,32m até o vértice BEW-
M-0095, de coordenadas N 7.490.551,55m e E

230.972,50m; deste, segue confrontando com um imével
sem denominagdo, matricula n® 9.272, de propriedade de
NG Metalurgica Ltda., com os seguintes azimutes e
distancias: 56°34'55" e 647,98m até o vértice B6W-M-
0096, de coordenadas N 7.490.908,42m e E
231.513,35m; 146°32'18" e 990,86m até o vértice BEW-
M-0097, de coordenadas N 7.490.081,79m e E
232.059,69m; 54°35'53" e 695,26m até o vértice BEW-M-
0098, de coordenadas N 7.490.484,56m e E
232.626,40m; 54°35'53" e 583,20m até o vértice BEW-V-
0003, de coordenadas N 7.490.822,41m e E
233.101,77m; deste, segue de jusante para montante pelo
eixo do Cérrego Capim Fino, confrontando com um imével
sem denominagdo, matricula n® 9.272, de propriedade de
NG Metalirgica Ltda., com os seguintes azimutes e
distancias: 326°58'34" e 62,50m até o vértice BSW-O-
0020, de coordenadas N 7.490.874,8im e

233.067,71m; 323°28'05" e 55,60m até o vértice BSW-O-
0021, de coordenadas N 7.490.919,49m e E
233.034,61m; 316°22'32" e 51,85m até o vértice BEW-0-
0022, de coordenadas N 7.490.957,02m e E
232.998,84m; 328°16'31" e 41,32m até o vértice BEW-0-
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LOCAL Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte
BAIRRO: Agua Santa - Matricula - 85.372 - 1°C.R.I.
FINALIDADE. Desapropriagéo
AREAS: 450.000,06 m*
AREA AVALIADA
AREA DO AREA DO PREDIO TOTAL DA |
M VALOR (M") TOTAL M| VALOR (M') [ TOTAL| AvALIAGRO
RS RS RS
RS 1.350.000,18
450.000,06 R$ 3,00 1.350.000,18

Luis Antdnio Pereira Santos

Membro

Andréia Golinelli
Membro

Membro

Pedro Vinicius Gomes de Freitas

Membro

Pedro Sérgio Piancentini
Presidente

Piracicaba, 18 de janeiro de 2011.

Luiz Nelson Scarpari

Homologo o parecer supra.

Piracicaba, de

BAR(A:
PREF UNI

de 2.011.

IPAL

o vértice B6W-M-0034, de coordenadas N
7 488 718,77m e E 233.073,09m; 202°27'49" e 38,39m
o vértice B6W-M-0035, de coordenadas N
7 488.683, 29m e E 233.058,. 42"! 198°49 35" e 34,71m
até o vé N
7.488.650,: Mm e E 233.047,. 22m 193"58 07" e 32 93m
até o vértice B6W-M-0037, de coordenadas N
7.488.618,48m e E 233.039,27m; 191°57'01" e 53, 70m
até o vértice 38, de
7.488.565,94m e E 233.028,15m; 197°14", 24" e 23 96m
até o vértice B6W-M-0039, de coordenadas N
7.488.543,06m e E 233.021,05m; 210°07'49" e 24,16m
até o vértice BGW—M-OOGD de coordenadas N
7.488.522,16m e E 233.008,92m; 220°54'41" e 19,84m
até o vertice B6W-M-0041, de coordenadas N
7 488 507,17m e E 232.995,93m; 230°26'32" e 42,65m
o vértice B6W-M-0042, de coordenadas N
7 488 480,01m e E 232.963,05m; 228°49'41" e 73,29m
até o vértice B6W-M-0043, de coordenadas N
7 488.431,76m e E 232.907,88m; 209°38'37" e 14,74m
0 vértice B6W-M-0044, de coordenadas N
7 488.418,95m e E 232.900,59m; 197°09'S7" e 14,71m
até o vertice de  coor N
7 488.404,90m e E 232. 895,25!’!, 182°22'37" e 15,67m
até o vértice B6W-M-0046, de coordenadas N
7 488.389,24m e E 232.895,60m; 175°27'35" e 17,69m
até o vértice B6W-M-0047, de coordenadas N
7.488.371,61m e E 232.897,00m; 174°39'06" e 206,63m
até o veértice B6W-M-0048, de coordenadas N
7 4!8 165,88m e E 232.916,26m; 180°06'39" e 72,41m
o vértice B6W-M-0049, de coordenadas N
7 438.093 47m e E 232.916,12m; 186“31 09" e 45,98m
até o vértice coor N
7 4 8.047,79m e E 232.910, 90m 191"59 15" e 54,07m
o vértice B6W-M-0051, de coordenadas N
7 487 994,90m e E 232.899,67m; 198°34'57" e 63,83m
o vértice B6W-M-0052, de coordenadas N
7 487 934,40m e E 232.879,33m; 201°09'05" e 319,15m
o vértice B6W-M-0053, de coordenadas N
7 487 636,75m e E 232.764,17m; 142°31'59" e 18,23m
até o vértice B6W-M-0054, de coordenadas N
7.487.622,28m e E 232.775,26m; 199°47'06" e 52,35m
até o vértice B6W-M-0055, de coordenadas N
continua ficha 03

0023, de coordenadas N 7.490.992,17m e E
232.977,11m; 327°13'29" e 43,95m até o vértice BGW-O-
0024, de coordenadas N 7.491.029,12m e
232.953,32m; 332°13'24" e 20,51m até o vértice B6W- 0-
0025, de coordenadas N 7.491.047,27m e E
232 943,76m; 338°18'21" e 54,62m até o vértice B6W-0O-
026, de coordenadas N 7.491.098,02m e E
232 923,57m; 337°55'06" e 31,12m até o vértice BEW-O-
0027, de coordenadas N 7.491.126,86m e E
232.911,87m; 345°31'18" e 33,96m até o vértice B6W-O-
0028, de «coordenadas N 7.491.159,74m e E
232.903,38m; 351°16'32" e 52,48m até o vémce B6W-O-
0029, de coordenadas N 7.491.211,61m e E
232.895,42m; 351°37'46" e 38,40m até o vértice BEW-O-
0030, de coordenadas N 7.491.249,60m e E
232 889,83m; 343°51'35" e 28,27m até o vértice BEW-O-
de coordenadas N 7.491.276,76m e E
232 B!I. 97m; 343°18'24" e 18,42m até o vértice BEW-O-
0032, de coordenadas N 7.491.294,40m e E
232.876,68m; 0°46'27" e 18,50m até o vértice BEW-O-
de coordenadas N 7.491.312,90m e E
232 876,93"! 357°18'43" e 33,48m até o vértice BEW-O-

34, de coordenadas N 7.491.346,3d4m e E
232.875,35m 348°29'47" e 26,12m até o vértice B6W-0-
0035, de coordenadas N 7.491.371,94m e E

232.870,15m; 355°15'10" e 40,48m até o vértice BEW-O-
0036, de ccordenadas N 7.491.412,28m e E
232.866,80m; 348°48'20" e 22,36m até o vértice BEW-O-
0037, de coordenadas N 7.491.434,21m e E
232 862,46m; 342°18'24" e 66,69m até o vértice BEW-O-
038, de coordenadas N 7.491.497,75m e E
232 842 19m; 352°36'35" e 40,97m até o vértice BEW-O-
de coordenadas N 7.491.538,38m e E

232 836,92"! 358°52'54" e 43,04m até o vértice BEW-0-
de coordenadas N 7.491.581,41m e E

232 835 08m; 17°17'33" e 9,99m até o vértice B6W-V-
0004, de coordenadas N 7.491.590,95m e E
232.839,05m; deste, deixando o eixo do cérrego, segue
confrontando com um imével sem denominacdo, matricula
n® 9.272, de propriedade de NG Metalurgica Ltda., com os
seguintes azimutes e distancias: 353°03'23" e 16,46m até o
vértice BEW-M-0099, de coordenadas N 7.491.607,29m
e E 232.837,06m; 353°04'43" e 111,03m até o vértice
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- HIPOTECA
Procede-se a presente para constar que sobre o imével
desta matricula existe uma hipoteca em favor de COSAN
S/A INDUSTRIA E COMERCIO, com sede nesta cidade, na
sala 12 do Escritério Administrativo da Usina Costa Pinto
S/A Acicar e Alcool, no bairro Costa Pinto, s/n®, inscrita no
CPNJ/MF sob n® 50.746.577/0029-16, para garantia de
parte das obrigagdes decorrentes do INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE
IMOVEIS RURAIS E OUTRAS AVENCAS, de 30/08/2002 e do
CONTRATO DE OPCAO PARA AQUISICAO DE IMOVEIS
RURAIS, datada de 30/08/2002, peio valor de Rs$
250.000,00, registrado sob n® 2, da matricula 69.565, que
onera 1% do imével objeto desta matricula, dentre outras.
Protocolo n® 284.671, de 22/09/2010.
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CERTIFICO, que a presente certiddo é copia da matricula n°. 85372, onde
o nsta(m‘emam(s)praz.caao(s)nesta data, nsotendo validade comonegativa
debnus eal de verificagio no sistema
contraditorio

Certigso expedida na mesma data do Gltimo ato praticago

A discriminagio dos valores cobrados constam do resbe

Sandra \mﬁa{»

Escrevente
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PIRACICABA, quarta-feira, 26 de janeiro de 201 5

DECRETO N.° 13.969, DE 17 DE JANEIRO DE 2011.
Introduz alteragdes ao Decreto n° 13.409/09 que “declara de utilidade
publica, para posterior desapropriagdo amigavel ou judicial, parte do
imével de propriedade de Velvet Participagdes S/A., localizado na Rodovia
SP-147 — Deputado Laércio Corte (Rodovia Limeira-Piracicaba), no Bairro
Agua Santa, neste Municipio, destinada & implantagéo de faixa de linha
de alta tenséo e da outras providéncias.”

BARJAS NEGRI, Prefeito do Municipio de Piracicaba, Estado de Sao
Paulo, no uso de suas atribuigdes,

DECRETA

Art. 1° Os arts. 1° e 2° do Decreto n° 13.409, de 22 de dezembro de 2009,
passam a vigorar com as seguintes redagdes:

“Art. 1° Fica declarada de utilidade publica, para posterior desapropriagdo
amigéavel ou judicial, parte do imével abaixo discriminado, de propriedade
de Velvet Participagdes S/A., localizado na Rodovia SP-147 — Deputado
Laércio Corte (Rodovia Limeira-Piracicaba), no Bairro Agua Santa, neste
Municipio, a qual se destinara a implantacédo de faixa de linha de alta
tenséo, conforme memorial descritivo, planta e matricula que integram o
presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do imével a ser declarada de utilidade pUblica para posterior
desapropriagéo amigavel ou judicial, para implantacéo de faixa de linha de

alta tenséo.

Proprietario: Velvet Participacdes S/A.

Local: Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte
(Rodovia Limeira — Piracicaba).
Bairro: Agua Santa Matricula n°.: 85.372 — 1° C.R.I.
Areas: A ser desapropriada: 38.865,38 m2. 3,886538 ha.

Desapropriada pelos Decretos n°s:

12.822/2.008, 13.636/2.010 e 13.968/2.011: 450.000,06 m2.
Remanescente “A™: 8.851.692,58 m2. 885,169258 ha.
Remanescente “B": 1.137.030,45 m2.  113,703045 ha.
Total: 10.477.588,47 m2.  1.047,7588 ha.

45,0000 ha.

DESCRIGAO DO PERIMETRO

Area a ser desapropriada — 38.865,38 m2 ou 3,886538 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para o
imovel de propriedade do Municipio de Piracicaba, matricula n®: 85.371,
gue assim se descreve: inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice
A, de coordenadas N 7.488.441,55m e E 231.615,92m; deste, segue
confrontando com o imével de propriedade do Municipio de Piracicaba,
matricula n°: 85.371, com o seguinte azimute e distancia: 90°00'10" e
1.270,45 m até o vértice V, de coordenadas N 7.488.441,48m e E
232.886,37m; deste, segue confrontando com Area Remanescente “A”,
do expropriando, com o seguinte azimute e distancia: 90°00'10" e 32,62
m até o vértice AO1, de coordenadas N 7.488.441,48m e E 232.918,99m;
deste, segue confrontando com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa,
matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda., com os
seguintes azimutes e distancias: 228°49'41" e 14,77 m até o vértice B6W-
M-0043, de coordenadas N 7.488.431,76m e E 232.907,88m; 209°38'37"
e 14,74 m até o vértice B6W-M-0044, de coordenadas N 7.488.418,95m
e E 232.900,59m; 197°09’57" e 8,17 m até o vértice A02, de coordenadas
N 7.488.411,15m e E 232.898,23m; deste, segue confrontando com Area
Remanescente “B”, do expropriando, com o seguinte azimute e distancia:
270°01°'04" e 1.278,88 m até o vértice A03, de coordenadas N
7.488.411,55m e E 231.619,31m; deste, segue confrontando com a
Fazenda Santa Rosa, matricula n° 51.044, de propriedade de Parque da
Moenda Empreendimentos Imobiliarios Ltda., com os seguintes azimutes
e distancias: 354°55'07" e 7,66 m até o vértice B6W-M-0081, de
coordenadas N 7.488.419,18m e E 231.618,63m; 353°05'07" e 22,53 m
até o vértice A, ponto inicial da presente descrigdo, encerrando assim o
perimetro com area de 38.865,38 metros quadrados ou 3,886538 hect-
ares.

Area desapropriada pelos Decretos n°s: 12.822/2.008, 13.636/2.010 e
13.968/2.011 — 450.000,06 m?2 ou 45,0000 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para
Area Remanescente “A”, que assim se descreve: inicia no vértice A1, de
coordenadas N 7.490.759,45m e E 231.161,81m, situado na divisa da
Area Remanescente “A com Um Imével Sem Denominag&o, matricula n°
9.272, de propriedade de NG Metallrgica Ltda., distante a 178,57 metros,
do vértice B6W-M-096, de coordenadas N 7.490.908,42m e E
231.513,35m; do vértice Al, segue confrontando com a Area
Remanescente “A”, com 0s seguintes azimutes e distancias: 236°32'18"
e 269,75 m até o vértice A2, de coordenadas N 7.490.610,72m e E
231.386,77m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de
153,58 m, AC: 39°06’33" e 225,00 m de raio até o vértice A3, de
coordenadas N 7.490.490,40m e E 231.296,16m; deste segue através
de um desenvolvimento de curva de 199,31 m, AC: 21°35’39" e 528,82 m
de raio até o vértice A4, de coordenadas N 7.490.293,59m e E
231.273,32m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de
478,26 m, AC: 12°02'35" e 2.275,36 m de raio até o vértice A5, de
coordenadas N 7.489.823,76m e E 231.357,86m; deste segue com
azimute 72°47'29" e 629,29 m até o vértice A6, de coordenadas N
7.490.009,94m e E 231.958,98m; deste segue através de um
desenvolvimento de curva de 125,14 m, AC: 18°09’'07" e 395,00 m de
raio até o vértice A7, de coordenadas N 7.490.065,12m e E 232.070,71m;
deste segue com azimute 326°32'18" e distancia 19,99 m até o vértice
B6W-M-097, de coordenadas N 7.490.081,79m e E 232.059,69m; deste
vértice, segue confrontando com Um Imével Sem Denominagédo, matricula
n°9.272, de propriedade de NG Metallrgica Ltda., com o seguinte azimute
e distancia: 326°32'18" e 812,19 m até o vértice Al, ponto inicial da
presente descricdo, encerrando assim o perimetro com area de
450.000,06 metros quadrados ou 45,0000 hectares.

Area remanescente “A” — 8.851.692,58 m? ou 885,169258 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para a
Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte, que assim se descreve: inicia-
se a descricédo deste perimetro no vértice B6W-M-0001, de coordenadas

N 7.489.774,70m e E 236.372,17m, localizado junto aos limites
estabelecidos pela Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado
Laércio Corte, Fazenda Agua Santa, e a Fazenda Santa Rosa II; deste,
segue confrontando com a Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 -
Deputado Laércio Corte, com os seguintes azimutes e distancias:
231°20’58" e 405,94 m até o vértice B6W -M-0002, de coordenadas N
7.489.521,16m e E 236.055,14m; deste segue através de um
desenvolvimento de curva de 323,30 m, AC: 32°21'44" e 572,38 m de
raio até o vértice B6W-M-0003, de coordenadas N 7.489.399,14m e E
235.760,39m; 263°41'16" e 456,58 m até o vértice B6W -M-0004, de
coordenadas N 7.489.348,94m e E 235.306,58m; deste segue através
de um desenvolvimento de curva de 362,48 m, AC: 38°27'36" e 540,00
m de raio até o vértice B6W-M-0005, de coordenadas N 7.489.195,56m
e E 234.985,63m; 225°13'35" e 171,72 até o vértice B6W-M-0006, de
coordenadas N 7.489.074,62m e E 234.863,73m; 225°15'02"e 11,32 m
até o vértice B6W-V-0001, de coordenadas N 7.489.066,65m e E
234.855,69m; deste, segue de jusante para montante pelo eixo do
Ribeirdo Cachoeira, confrontando com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa,
matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda., com os
seguintes azimutes e distancias: 353°21'39" e 23,70 m até o vértice
B6W-0-0001, de coordenadas N 7.489.090,19m e E 234.852,95m;
6°15’41" e 16,05 m até o vértice B6W -0-0002, de coordenadas N
7.489.106,14m e E 234.854,70m; 50°41'47" e 14,18 m até o vértice
B6W-0-0003, de coordenadas N 7.489.115,12m e E 234.865,67m;
69°37’'14" e 30,38 m até o vértice B6W -O-0004, de coordenadas N
7.489.125,70m e E 234.894,15m; 348°11'22" e 8,31 m até o vértice B6W-
0O-0005, de coordenadas N 7.489.133,83m e E 234.892,45m; 294°57'36"
e 25,55 m até o vértice B6W-0-0006, de coordenadas N 7.489.144,61m
e E 234.869,29m; 270°41'55" e 9,02 m até o vértice B6W -O-0007, de
coordenadas N 7.489.144,72m e E 234.860,27m; 299°07'57" e 8,59 m
até o vértice B6W-0-0008, de coordenadas N 7.489.148,90m e E
234.852,77m; 329°39'47" e 7,68 m até o vértice B6W -0-0009, de
coordenadas N 7.489.155,53m e E 234.848,89m; 21°00'08" € 4,66 m
até o vértice B6W-0-0010, de coordenadas N 7.489.159,88m e E
234.850,56m; 50°47'26" e 10,09 m até o vértice B6W -0-0011, de
coordenadas N 7.489.166,26m e E 234.858,38m; 70°35'33" e 35,21 m
até o vértice B6W-0-0012, de coordenadas N 7.489.177,96m e E
234.891,59m; 39°41'31" e 11,62 m até o vértice B6W-0-0013, de
coordenadas N 7.489.186,90m e E 234.899,01m; 11°23'19" e 7,14 m
até o vértice B6W-0-0014, de coordenadas N 7.489.193,90m e E
234.900,42m; 330°25'55" e 40,98 m até o vértice B6W -0-0015, de
coordenadas N 7.489.229,54m e E 234.880,20m; 345°57'50" e 14,22 m
até o vértice B6W-0-0016, de coordenadas N 7.489.243,34m e E
234.876,75m; 13°27'09" e 18,10 m até o vértice B6W-0-0017, de
coordenadas N 7.489.260,94m e E 234.880,96m; 3°56'06" e 13,55 m
até o vértice B6W-0-0018, de coordenadas N 7.489.274,46m e E
234.881,89m; 349°59'31" e 16,05 m até o vértice B6W -0-0019, de
coordenadas N 7.489.290,27m e E 234.879,10m; 17°44'49" e 9,74 m
até o vértice B6W-V-0002, de coordenadas N 7.489.299,55m e E
234.882,07m; deste, deixando o eixo do cérrego, segue confrontando
com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade
de OSM - Participacgfes Ltda., com os seguintes azimutes e distancias:
261°50'27" e 33,61 m até o vértice B6W -M-0007, de coordenadas N
7.489.294,78m e E 234.848,80m; 261°50'24" e 40,58 m até o vértice
B6W-M-0008, de coordenadas N 7.489.289,02m e E 234.808,63m;
263°29'15" e 96,28 m até o vértice B6W -M-0009, de coordenadas N
7.489.278,10m e E 234.712,97m; 262°37'28" e 88,49 m até o vértice
B6W-M-0010, de coordenadas N 7.489.266,74m e E 234.625,21m;
252°38'25" e 30,50 m até o vértice B6W-M-0011, de coordenadas N
7.489.257,64m e E 234.596,10m; 265°31'20" e 39,45 m até o vértice
B6W-M-0012, de coordenadas N 7.489.254,56m e E 234.556,77m;
244°23'12" e 82,65 m até o vértice B6W -M-0013, de coordenadas N
7.489.218,83m e E 234.482,24m; 310°39'05" e 44,58 m até o vértice
B6W-M-0014, de coordenadas N 7.489.247,87m e E 234.448,42m:;
292°07'24" e 20,15 m até o vértice B6W -M-0015, de coordenadas N
7.489.255,46m e E 234.429,75m; 280°11'19" e 27,36 m até o vértice
B6W-M-0016, de coordenadas N 7.489.260,30m e E 234.402,82m;
258°10'09" e 25,46 m até o vértice B6W -M-0017, de coordenadas N
7.489.255,08m e E 234.377,90m; 283°17'35" e 20,01 m até o vértice
B6W-M-0018, de coordenadas N 7.489.259,68m e E 234.358,43m;
305°36’30" e 128,09 m até o vértice B6W -M-0019, de coordenadas N
7.489.334,26m e E 234.254,29m; 304°15'18" e 289,96 m até o vértice
B6W-M-0020, de coordenadas N 7.489.497,47m e E 234.014,63m;
266°23'22" e 146,88 m até o vértice B6W -M-0021, de coordenadas N
7.489.488,22m e E 233.868,04m; 268°52'50" e 51,19 m até o vértice
B6W-M-0022, de coordenadas N 7.489.487,22m e E 233.816,86m;
293°26'23" e 249,93 m até o vértice B6W -M-0023, de coordenadas N
7.489.586,64m e E 233.587,55m; 293°47'24" e 96,53 m até o vértice
B6W-M-0024, de coordenadas N 7.489.625,58m e E 233.499,22m;
201°15'11" e 234,63 m até o vértice B6W-M-0025, de coordenadas N
7.489.406,91m e E 233.414,17m; 201°35’10" e 86,46 m até o vértice
B6W-M-0026, de coordenadas N 7.489.326,51m e E 233.382,36m;
201°57°01" e 158,59 m até o vértice B6W -M-0027, de coordenadas N
7.489.179,42m e E 233.323,08m; 203°33'06" e 79,71 m até o vértice
B6W-M-0028, de coordenadas N 7.489.106,35m e E 233.291,23m;
208°38'48" e 50,35 m até o vértice B6W -M-0029, de coordenadas N
7.489.062,16m e E 233.267,09m; 210°38'22" e 46,07 m até o vértice
B6W-M-0030, de coordenadas N 7.489.022,52m e E 233.243,61m;
210°45’03" e 213,10 m até o vértice B6W -M-0031, de coordenadas N
7.488.839,38m e E 233.134,65m; 210°08'02" e 25,22 m até o vértice
B6W-M-0032, de coordenadas N 7.488.817,57m e E 233.121,99m;
210°07'56" e 49,16 m até o vértice B6W -M-0033, de coordenadas N
7.488.775,05m e E 233.097,31m; 203°17'04" e 61,27 m até o vértice
B6W-M-0034, de coordenadas N 7.488.718,77m e E 233.073,09m;
202°27'49" e 38,39 m até o vértice B6W -M-0035, de coordenadas N
7.488.683,29m e E 233.058,42m; 198°49'35" e 34,71 m até o vértice
B6W-M-0036, de coordenadas N 7.488.650,44m e E 233.047,22m;
193°58’07" e 32,93 m até o vértice B6W -M-0037, de coordenadas N
7.488.618,48m e E 233.039,27m; 191°57'01" e 53,70 m até o vértice
B6W-M-0038, de coordenadas N 7.488.565,94m e E 233.028,15m;
197°14'24" e 23,96 m até o vértice B6W -M-0039, de coordenadas N
7.488.543,06m e E 233.021,05m; 210°07'49" e 24,16 m até o vértice
B6W-M-0040, de coordenadas N 7.488.522,16m e E 233.008,92m;
220°54'41" e 19,84 m até o vértice B6W -M-0041, de coordenadas N
7.488.507,17m e E 232.995,93m; 230°26'32" e 42,65 m até o vértice
B6W-M-0042, de coordenadas N 7.488.480,01m e E 232.963,05m;
270°00'10" e 58,52 m até o vértice A0O1, de coordenadas N
7.488.411,48m e E 232.918,99m; deste, segue confrontando com a Area
a ser desapropriada, com o seguinte azimute e distancia: 228°49'41" e

32,32 m até o vértice V, de coordenadas N 7.488.441,48m e E
232.886,37m; deste, segue confrontando com o imével de propriedade
do Municipio de Piracicaba — Matricula n°: 85.371, com os seguintes
azimutes e distancias: 40°32’25" e 24,46 m até o vértice U, de
coordenadas N 7.488.460,07m e E 232.902,26m; 50°19'42" e 68,22 m
até o vértice T, de coordenadas N 7.488.503,62m e E 232.954,77m;
50°11'43" e 33,99 m até o vértice S, de coordenadas N 7.488.525,38m
e E 232.980,89m; 34°47°'10" e 33,38 m até o vértice R, de coordenadas
N 7.488.552,79m e E 232.999,93m; 13°45'31" e 63,23 m até o vértice
Q, de coordenadas N 7.488.614,21m e E 233.014,97m; 13°09'23" e
38,45 m até o vértice P, de coordenadas N 7.488.651,65m e E
233.023,72m; 17°29'49" e 30,75 m até o vértice O, de coordenadas N
7.488.680,98m e E 233.032,96m; 22°45'56" e 115,22 m até o vértice N,
de coordenadas N 7.488.787,23m e E 233.077,55m; 28°12'53" e 36,36
m até o vértice M, de coordenadas N 7.488.819,27m e E 233.094,74m;
30°32'48" e 50,28 m até o vértice L, de coordenadas N 7.488.862,56m
e E 233.120,29m; 30°43'36"e 62,82 m até o vértice K, de coordenadas
N 7.488.916,56m e E 233.152,39m; 30°40'04" e 70,23 m até o vértice J,
de coordenadas N 7.488.976,97m e E 233.188,21m; 30°36’'07" e 50,39
m até o vértice |, de coordenadas N 7.489.020,35m e E 233.213,87m;
30°35'26" e 91,52 m até o vértice H, de coordenadas N 7.489.099,13m
e E 233.260,44m; 26°17°’17" e 45,99 m até o vértice G, de coordenadas
N 7.489.140,36m e E 233.280,81m; 23°45'12" e 44,69 m até o vértice F,
de coordenadas N 7.489.181,26m e E 233.298,81m; 21°05'26" e 53,32
m até o vértice E, de coordenadas N 7.489.231,01m e E 233.318,00m;
21°51'33" e 39,30 m até o vértice D, de coordenadas N 7.489.267,48m
e E 233.332,63m; 270°00°'00" e 1.409,57 m até o vértice C, de
coordenadas N 7.489.267,48m e E 231.923,06m; 281°07'24" e 501,73
m até vértice B; deste, segue confrontando com um Imével Sem
Denominagdo, matricula n° 69.564, de propriedade de Dedini S/A
Industrias De Base, com os seguintes azimutes e distancias: 329°35'05"
e 108,10 m até o vértice B6W-M-0091, de coordenadas N 7.489.457,50m
e E 231.376,03m; 323°40'21" e 76,91 m até o vértice B6W -M-0092, de
coordenadas N 7.489.519,46m e E 231.330,47m; 320°19'40" e 61,08 m
até o vértice B6W-M-0093, de coordenadas N 7.489.566,47m e E
231.291,48m; 338°08’47" e 494,31 m até o vértice B6W -M-0094, de
coordenadas N 7.490.025,26m e E 231.107,48m; 345°36'55" e 543,32
m até o vértice B6W-M-0095, de coordenadas N 7.490.551,55m e E
230.972,50m; deste, segue confrontando com Um Imével Sem
Denominagédo, matricula n° 9.272, de propriedade de NG Met allrgica
Ltda., com os seguintes azimutes e distancias: 56°34'55" e 647,98 m
até o vértice B6W-M-0096, de coordenadas N 7.490.908,42m e E
231.513,35m; 146°32’18" e 178,57 m até o vértice Al, de coordenadas
N 7.490.759,45m e E 231.611,81m; deste, segue confrontando com a
Area Desapropriada pelos Decretos n°s 12.822/2.008, 13.636/2.010 e
13.968/2.011, com os seguintes azimutes e distancias: 236°32’18" e
269,75 m até o vértice A2,de coordenadas N 7.490.610,72m e E
231.386,77m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de
153,58 m, AC: 39°06’33" e 225,00 m de raio até o vértice A3, de
coordenadas N 7.490.490,40m e E 231.296,16m; deste segue através
de um desenvolvimento de curva de 199,31 m, AC: 21°35’39" e 528,82
m de raio até o vértice A4, de coordenadas N 7.490.293,59m e E
231.273,32m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de
478,26 m, AC: 12°02’'35" e 2.275,36 m de raio até o vértice A5, de
coordenadas N 7.489.823,76m e E 231.357,86m; com azimute de
72°47'29" e distancia 629,29 m até o vértice A6, de coordenadas N
7.490.009,94m e E 231.958,98m; deste segue através de um
desenvolvimento de curva de 125,14 m, AC: 18°09’'07" e 395,00 m de
raio até o vértice A7, de coordenadas N 7.490.081,79m e E 232.059,69m;
326°32'18" e 19,99 m até o vértice B6W-M-0097, de coordenadas N
7.490.474,50m e E 232.646,78m; deste segue confrontando com Um
Imével Sem Denominagédo, matricula n° 9.272, de propriedade de NG
Metallrgica Ltda., com o seguinte azimute e distancia: 54°35'53" e
695,26 m até o vértice B6W-M-0098, de coordenadas N 7.490.484,56m
e E 232.626,40m; 54°35'53" e 573,20 m até o vértice B6W-V-0003, de
coordenadas N 7.490.822,41m e E 233.101,77m; deste, segue de
jusante para montante pelo eixo do Cérrego Capim Fino, confrontando
com Um Imével Sem Denominagéo, matricula n® 9.272, de propriedade
de NG Metallrgica Ltda., com os seguintes azimutes e distancias:
326°58'34" e 62,50 m até o vértice B6W -0-0020, de coordenadas N
7.490.874,81m e E 233.067,71m; 323°28'05" e 55,60 m até o vértice
B6W-0-0021, de coordenadas N 7.490.919,49m e E 233.034,61m;
316°22'32" e 51,85 m até o vértice B6W -0-0022, de coordenadas N
7.490.957,02m e E 232.998,84m; 328°16'31" e 41,32 m até o vértice
B6W-0-0023, de coordenadas N 7.490.992,17m e E 232.977,11m;
327°13'29" e 43,95 m até o vértice B6W -0-0024, de coordenadas N
7.491.029,12m e E 232.953,32m; 332°13'24" e 20,51 m até o vértice
B6W-0-0025, de coordenadas N 7.491.047,27m e E 232.943,76m;
338°18'21" e 54,62 m até o vértice B6W -0-0026, de coordenadas N
7.491.098,02m e E 232.923,57m; 337°55'06" e 31,12 m até o vértice
B6W-0-0027, de coordenadas N 7.491.126,86m e E 232.911,87m;
345°31'18" e 33,96 m até o vértice B6W -0-0028, de coordenadas N
7.491.159,74m e E 232.903,38m; 351°16'32" e 52,48 m até o vértice
B6W-0-0029, de coordenadas N 7.491.211,61m e E 232.895,42m;
351°37'46" e 38,40 m até o vértice B6W -0O-0030, de coordenadas N
7.491.249,60m e E 232.889,83m; 343°51'35" e 28,27 m até o vértice
B6W-0-0031, de coordenadas N 7.491.276,76m e E 232.881,97m;
343°18'24" e 18,42 m até o vértice B6W -0-0032, de coordenadas N
7.491.294,40m e E 232.876,68m; 0°46'27" e 18,50 m até o vértice B6W -
0-0033, de coordenadas N 7.491.312,90m e E 232.876,93m; 357°18'43"
e 33,48 m até o vértice B6W-0-0034, de coordenadas N 7.491.346,34m
e E 232.875,36m; 348°29'47" e 26,12 m até o vértice B6W -0-0035, de
coordenadas N 7.491.371,94m e E 232.870,15m; 355°15’10" e 40,48 m
até o vértice B6W-0-0036, de coordenadas N 7.491.412,28m e E
232.866,80m; 348°48'20" e 22,36 m até o vértice B6W-0-0037, de
coordenadas N 7.491.434,21m e E 232.862,46m; 342°18'24" ¢ 66,69 m
até o vértice B6W-0-0038, de coordenadas N 7.491.497,75m e E
232.842,19m; 352°36’35" e 40,97 m até o vértice B6W-0-0039, de
coordenadas N 7.491.538,38m e E 232.836,92m; 358°52'54" e 43,04 m
até o vértice B6W-0-0040, de coordenadas N 7.491.581,41m e E
232.836,08m; 17°17'33" e 9,99 m até o vértice B6W -V-0004, de
coordenadas N 7.491.590,95m e E 232.839,05m; deste, deixando o eixo
do cérrego, segue confrontando com Um Imével Sem Denominagéo,
matricula n° 9.272, de propriedade de NG Metallrgica Ltda., com os
seguintes azimutes e distancias: 353°03'23" e 16,46 m até o vértice
B6W-M-0099, de coordenadas N 7.491.607,29m e E 232.837,06m;
353°04’43" e 111,03 m até o vértice B6W-M-0100, de coordenadas N
7.491.717,51m e E 232.823,68m; 297°47'55" e 41,96 m até o vértice
B6W-M-0101, de coordenadas N 7.491.737,08m e E 232.786,56m;
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8°47'06" e 142,41 m até o vértice B6W-M-0102, de coordenadas N
7.491.877,82m e E 232.808,31m; deste, segue confrontando com o Sitio
Ipezinho, matricula n°® 31.359, de propriedade de: Isaltino de Gaspari,
Maria Lucia Dias de Gaspari, Edemir de Gaspari, Waldy Therezinha de
Gaspari Yoshi, Chiriki Yoshi, Maria de Gaspari Valdejdo, Carlos Roberto
Valdejdo, Nilton de Gaspari, Lilian Mitidieri de Gaspari, Marcos Alexandre
de Gaspari, Claudio Fernando de Gaspari, M6nica Soubihe de Gaspari,
Erica Beatriz de Gaspari, Victor Daniel Maia dos Santos e Luciana Beatriz
de Gaspari, com os seguintes azimutes e distancias: 84°56’09" e 296,02
m até o vértice B6W-M-0103, de coordenadas N 7.491.903,95m e E
233.103,17m; 348°24’'32" e 133,03 m até o vértice B6W-M-0104, de
coordenadas N 7.492.034,27m e E 233.076,44m; deste, segue
confrontando com o Sitio Paschoalini, matricula n® 82.946, de
propriedade de: Sebastiana de Sousa Paschoalini, Maria Catarina
Paschoalini Rando, Renato Rando, Antonio Irineu Paschoalini, Rosana
Aparecida Ferrari Paschoalini, Ana Cristina Paschoalini Sgarbiero, An-
tonio José Sgarbiero, Edirlei Rogério Magrini, Jodo Dirceu Magrini,
Edivaldo José Magrini, Erika Fernanda Bombo Magrini, Inés Leonice
Paschoalini Magrini e Amauri Osmair Magrini, com 0s seguintes azimutes
e distancias: 94°52'59" e 99,97 m até o vértice B6W -M-0105, de
coordenadas N 7.492.025,76m e E 233.176,05m; 93°56'19" e 45,57 m
até o vértice B6W-M-0106, de coordenadas N 7.492.022,63m e E
233.221,51m; 93°54'58" e 11,57 m até o vértice B6W-V-0005, de
coordenadas N 7.492.021,84m e E 233.233,05m; deste, segue de
jusante para montante pelo eixo do Cérrego das Panelas ou Agua Santa,
com os seguintes azimutes e distancias: 4°11'49" e 22,00 m até o vértice
B6W-V-0006, de coordenadas N 7.492.043,78m e E 233.234,66m; deste,
deixando o eixo do cérrego, segue confrontando com o Sitio Santo An-
tonio, matricula n® 11.220, de propriedade de: Leonilda Galvani Marchini,
Luis Carlos Marchini, Maria Helena Mendes Marchini, Maria Marlene
Marchini Perina, Antonio Carlos Perina, Pedro José Marchini e Denise
Rasera Marchini, com os seguintes azimutes e distancias: 81°52'12" e
9,55 m até o vértice B6W-M-0107, de coordenadas N 7.492.045,13m e
E 233.244,11m; 81°51'56" e 54,77 m até o vértice B6W -M-0108, de
coordenadas N 7.492.052,88m e E 233.298,33m; 133°32'22" e 57,70 m
até o vértice B6W-M-0109, de coordenadas N 7.492.013,13m e E
233.340,16m; 81°50'27" e 759,35 m até o vértice B6W-M-0110, de
coordenadas N 7.492.120,90m e E 234.091,82m; 18°52'35" e 84,13 m
até o vertice B6W-M-0111, de coordenadas N 7.492.200,51m e E
234.119,04m; 9°35'20" e 92,27 m até o vértice B6W-M-0112, de
coordenadas N 7.492.291,49m e E 234.134,41m; 5°51'34" e 175,54 m
até o vértice AC2-M-2535, de coordenadas N 7.492.466,11m e E
234.152,33m; deste, segue confrontando com a Fazenda Agua Santa,
matricula n° 49.465, de propriedade de S&o Martinho S/A, antiga
Companhia Industrial Agricola Ometto, com o seguinte azimute e
distancia: 140°29'05" e 3.488,75 m até o vértice B6W -M-0001, ponto
inicial da presente descrigdo, encerrando assim o perimetro com area
de 8.851.692,58 metros quadrados ou 885,169258 hectares.

Area remanescente “B” — 1.137.030,45 m? ou 113,703045 ha.
Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para a
Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte, que assim se descreve: inicia-
se a descricdo deste perimetro no vértice B6W-M-0067, de coordenadas
N 7.487.330,88m e E 232.904,91m; deste, segue confrontando com a
Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, com 0s
seguintes azimutes e distancias: 281°30'13" e 477,81 m até o vértice
B6W-M-0068, de coordenadas N 7.487.426,17m e E 232.436,70m;
279°03'21" e 117,47 m até o vértice B6W-M-0069, de coordenadas N
7.487.444,66m e E 232.320,69m; 280°32'34" e 53,18 m até o vértice B6W -
M-0070, de coordenadas N 7.487.454,39m e E 232.268,41m; 282°42'37"
e 82,49 m até o vértice B6W-M-0071, de coordenadas N 7.487.472,54m
e E 232.187,94m; 280°54'37" e 99,27 m até o vértice B6W -M-0072, de
coordenadas N 7.487.491,33m e E 232.090,46m; 279°47°37" € 95,53 m
até o vertice B6W-M-0073, de coordenadas N 7.487.507,58m e E
231.996,32m; 281°47°'15" e 44,94 m até o vértice B6W-M-0074, de
coordenadas N 7.487.516,76m e E 231.952,33m; 281°29'09" e 86,18 m
até o vertice B6W-M-0075, de coordenadas N 7.487.533,92m e E
231.867,88m; 281°36'44" e 75,81 m até o vértice B6W-M-0076, de
coordenadas N 7.487.549,18m e E 231.793,62m; 279°29'29" e 100,55 m
até o vertice B6W-M-0077, de coordenadas N 7.487.565,76m e E
231.694,45m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santa Rosa,
matricula n° 51.044, de propriedade de Parque da Moenda
Empreendimentos Imobiliarios Ltda., com os seguintes azimutes e
distancias: 354°54'57" e 125,25 m até o vértice B6W -M-0078, de
coordenadas N 7.487.690,52m e E 231.683,35m; 354°55'46" e 133,51 m
até o vertice B6W-M-0079, de coordenadas N 7.487.823,51m e E
231.671,55m; 354°55'26" e 518,19 m até o vértice B6W -M-0080, de
coordenadas N 7.488.339,67m e E 231.625,70m; 354°55’'07" e 72,16 m
até o vértice A03, de coordenadas N 7.488.411,55m e E 231.619,31m;
deste, segue confrontando com Area a ser desapropriada, com o seguinte
azimute e distancia: 90°01'04" e 1.278,88 m até o vértice A02, de
coordenadas N 7.488.411,15m e E 232.898,23m; deste, segue
confrontando com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562,
de propriedade de OSM - Participacdes Ltda., com os seguintes azimutes
e distancias: 197°09'57" e 6,54 m até o vértice B6W -M-0045, de
coordenadas N 7.488.404,90m e E 232.896,25m; 182°22'37" e 15,67 m
até o vertice B6W-M-0046, de coordenadas N 7.488.389,24m e E
232.895,60m; 175°27'35" e 17,69 m até o vértice B6W -M-0047, de
coordenadas N 7.488.371,61m e E 232.897,00m; 174°39'06" e 206,63 m
até o vertice B6W-M-0048, de coordenadas N 7.488.165,88m e E
232.916,26m; 180°06'39" e 72,41 m até o vértice B6W -M-0049, de
coordenadas N 7.488.093,47m e E 232.916,12m; 186°31'09" e 45,98 m
até o vertice B6W-M-0050, de coordenadas N 7.488.047,79m e E
232.910,90m; 191°59'15" e 54,07 m até o vértice B6W-M-0051, de
coordenadas N 7.487.994,90m e E 232.899,67m; 198°34'57" € 63,83 m
até o vertice B6W-M-0052, de coordenadas N 7.487.934,40m e E
232.879,33m; 201°09'05" e 319,15 m até o vértice B6W -M-0053, de
coordenadas N 7.487.636,75m e E 232.764,17m; 142°31'59" e 18,23 m

até o vértice B6W-M-0054, de coordenadas N 7.487.622,28m e E
232.775,26m; 199°47°'06" e 52,35 m até o vértice B6W -M-0055, de
coordenadas N 7.487.573,02m e E 232.757,54m; 189°49'42" e 26,77 m
até o vértice B6W-M-0056, de coordenadas N 7.487.546,64m e E
232.752,97m; 172°27°'26" e 19,73 m até o vértice B6W -M-0057, de
coordenadas N 7.487.527,08m e E 232.755,56m; 160°48'07" e 20,89 m
até o vértice B6W-M-0058, de coordenadas N 7.487.507,35m e E
232.762,43m; 157°20'40" e 19,81 m até o vértice B6W -M-0059, de
coordenadas N 7.487.489,07m e E 232.770,06m; 148°20'05" e 25,35 m
até o vértice B6W-M-0060, de coordenadas N 7.487.467,49m e E
232.783,37m; 147°02'39" e 20,13 m até o vértice B6W-M-0061, de
coordenadas N 7.487.450,60m e E 232.794,32m; 147°08'44" e 28,90 m
até o vértice B6W-M-0062, de coordenadas N 7.487.426,32m e E
232.810,00m; 148°01'01" e 24,49 m até o vértice B6W-M-0063, de
coordenadas N 7.487.405,55m e E 232.822,97m; 148°46'04" e 16,10 m
até o vértice B6W-M-0064, de coordenadas N 7.487.391,78m e E
232.831,32m; 144°57°'43" e 22,40 m até o vértice B6W -M-0065, de
coordenadas N 7.487.373,44m e E 232.844,18m; 124°54'35" e 26,84 m
até o vértice B6W-M-0066, de coordenadas N 7.487.358,08m e E
232.866,19m; 125°05'14" e 47,32 m até o vértice B6W -M-0067, ponto
inicial da presente descrigdo, encerrando assim o perimetro com area de
1.137.030,45 metros quadrados ou 113,703045 hectares.”

Art. 2° A area de terra objeto do art. 1°, retro, atribui-se o valor total de R$
116.596,14 (cento e dezesseis mil, quinhentos e noventa e seis reais e
quatorze centavos), constante do laudo de avaliacdo que fica fazendo
parte integrante deste Decreto.” (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Prefeitura do Municipio de Piracicaba, em 17 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretario Municipal de Finangas

JOAO CHADDAD
Diretor Presidente do IPPLAP

RAFAEL CIRIACO DE CAMARGO
Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Obras

MILTON SERGIO BISSOLI
Procurador Geral do Municipio

Publicado no Diario Oficial do Municipio de Piracicaba.

SITIO PASCHOALINI, MATRICULA N° 82.946, PROPRIETARIOS DO IMOVEL:
'SEBASTIANA DE SOUSA PASCHOALINI, MARIA CATARINA PASCHOALINI
NDO, REN NDO, ANTONIO IRINEU PASCHOALINI, ROSA}

APARECIDA FERRAR| PASCHOALINI, ANA CRISTINA PASCHOALINI
SGARBIERO, ANTONIO JOSE SGARBIERO, EDIRLEI ROGERIO MAGRINI,
JOAO DIRCEU MAGRINI, EDIVALDO JOSE MAGRINI, ERIKA FERNANDA
BOMBO MAGRINI, INES LEONICE PASCHOALINI MAGRINI E AMAURI
OSMAIR MAGRINI

SITIO IPEZINHO, MATRICULA N° 31.359, PROPRIETARIOS DO IMOVEL:
ISALTINO DEGASPARI, MARIA LUCIA DIAS DEGASPARI, EDEMIR
DE GASPARI, WALDY THER

YOSHI, MARIA DE GASPARI VALL X A
NILTON DEGASPARI, LILIAN MITIDIERI DEGASPARI, MARCOS ALEXANDRE
DE GASPARI, CLAUDIO FERNANDO DE GASPARIE, MONICA SOUBIHE
DE GASPARI, ERICA BEATRIZ DE GASPAR|, VICTOR DANIEL MAIA DOS
'SANTOS E LUCIANA BEATRIZ DE GASPARI

AREA REMANESCENTE "A" : 8.851.692,58 m* - 885,169258 ha

Municipio de Piracicaba - Matricula n°: 85.371
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AREA REMANESCENTE "B" :
1.137.030,45 m* - 113,703045 ha

FAIXA DE DOMINIO
DA RODOVIA SP - 147
DEPUTADO LAERCIO CORTE [

AREA

851.692,58 m* - 885,169258 ha
S =

SITIO SANTO ANTONIO - MATRICULA N° 11.220, PROPRIETARIOS DO IMOVEL:
LEONILDA GALVANI MARCHINI, LUIS CARLOS MARCHINI,
MARIA HELENA MENDES MARCHINI, MARIA MARLENE
MARCHINI PERINA, ANTONIO CARLOS PERINA,

PEDRO JOSE MARCHINI E DENISE RASERA MARCHINI

450.000,06 m- 45,0000 ha

IN
DA RODOVIA SP - 147
DEPUTADO LAERCIO CORTE

Rbsso Cacnosia

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
INSTITUTO DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO DE PIRACICABA

Werero et

ASSUNTO: PARTE DO MOVEL
AMGAVEL OU JUDICAL,

UNHADE ALTATENSEO,
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ESCAA1:7000

DESENHO: NARGIOPZZOL
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= IPPLAP

IUSTITUTO OF PESOUISAS E PLAKEAMENTO BE MRACICARA
MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte do imovel a ser declarada de utilidade pablica para posterior desapropriagdo
amigdvel ou judicial, para implantagdo de faixa de linha de alta tensdo.
Proprietario: Velvet Participagdes S/A.

Local: Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte (Rodovia Limeira — Piracicaba).
Bairro: Agua Santa Matricula n°.: 85372 - |°C.R.I.
Areas: A ser desapropriada: 38.865,38 m*.
3,886538 ha.
Desapropriada pelos Decretos n%: 12.822/2.008, 13.636/2.010 ¢ 13.968/2.011:
450.000,06 m*.
45,0000 ha.
Remanescente “A™: 8.851.692,58 m*,
885,169258 ha.
Remanescente “B™: 1.137.030,45 m*
113,703045 ha.
Total: 10.477.588,47 m>.
1.047,7588 ha.
DESCRICAO DO PERIMETRO

Area a ser desapropriada — 38.865,38 m” ou 3,886538 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para o imovel de
propriedade do Municipio de Piracicaba, matricula n: 85.371, que assim s¢ descreve: inicia-se a
descrigio deste perimetro no vértice A, de coordenadas N 7.488.441,55m ¢ E 231.615,92m; deste,
segue confrontando com o imével de propriedade do Municipio de Piracicaba, matricula n®: 85.371,
com o seguinte azimute e distdncia: 90°00°10” ¢ 1.270,45 m até o vértice V, de coordenadas N
7.488.441,48m ¢ E 232.886,37m; deste, segue com Area R “A”, do
expropriando, com o seguinte azimute e distincia: 90°00°10” e 32,62 m até o vértice A01, de
coordenadas N 7.488.441,48m ¢ E 232.918,99m; deste, segue confrontando com a Gleba B -
Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda., com os
seguintes azimutes e distincias: 228°49°41% ¢ 14,77 m até o vértice B6W-M-0043, de coordenadas
N 7.488.431,76m ¢ E 232.907,88m; 209°38°37" ¢ 14,74 m até o vértice B6W-M-0044, de
coordenadas N 7.488.418,95m ¢ E 232.900,59m; 197%09°57" e 8,17 m até o vértice A02, de
coordenadas N 7.488.411,15m ¢ E 232.898,23m; deste, segue confrontando com Area
Remanescente “B”, do expropriando, com o seguinte azimute ¢ distdncia: 270°01°04" ¢ 1.278,88 m
até o vértice A03, de coordenadas N 7.488.411,55m ¢ E 231.619,31m; deste, segue confrontando
com a Fazenda Santa Rosa, matricula n® 51.044, de propriedade de Parque da Moenda
Empreendimentos Imobilidrios Ltda., com os seguintes azimutes e distincias: 354°55'07" ¢ 7,66 m

até o vértice B6W-M-0081, de coordenadas N 7.488.419,18m ¢ E 231.618,63m; 353°05'07" ¢
2. 53 m até o vértice A, ponto inicial da presente descriglio, encerrando assim o perimetro com drea
de .'8.865,38 metros quadrados ou 3,886538 hectares.

Area ¢ sapropriada pelos Decretos n°s: 12.822/2.008, 13.636/2.010 ¢ 13.968/2.011 — 450.000,06
m” ou 42 0000 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para Arca
Remanescersg “A”, que assim se descreve: inicia no vértice Al, de coordenadas N 7.490.759,45m e
E 231.161,81 1, situado na divisa da Area Remanescente “A com Um Imével Sem D i

¢ E 233.414,17m; 201°35'10" e 86,46 m até o vértice B6W-M-0026, de coordenadas N
7.489.326,51m ¢ E 233.382,36m; 201°57'01" e 158,59 m até o vértice B6W-M-0027, de
coordenadas N 7.489.179,42m ¢ E 233.323,08m; 203°33'06" ¢ 79,71 m até o vértice B6W-M-0028,
de coordenadas N 7.489.106,35m ¢ E 233.291,23m; 208°38'48" ¢ 50,35 m até o vértice B6W-M-
0029, de coordenadas N 7.489.062,16m ¢ E 233.267,09m; 210°38'22" ¢ 46,07 m até o vértice
B6W-M-0030, de coordenadas N 7.489.022,52m ¢ E 233.243,61m; 210°45'03" e 213,10 m até o
vértice B6 W-M-0031, de coordenadas N 7.488.839,38m ¢ E 233.134,65m; 210°08'02" ¢ 25,22 m
até o vértice B6W-M-0032, de coordenadas N 7.488.817,57m ¢ E 233.121,99m; 210°07'56" ¢
49,16 m até o vértice B6W-M-0033, de coordenadas N 7.488.775,05m ¢ E 233.09731m;
203°17'04" e 61,27 m até o vértice B6W-M-0034, de coordenadas N 7.488.718,77m ¢ E
233.073,09m; 202°27'49" ¢ 38,39 m até o vértice B6W-M-0035, de coordenadas N 7.488.683,29m
¢ E 233.05842m; 198°4935" ¢ 34,71 m aé o vértice B6W-M-0036, de coordenadas N
7.488.650,44m e E 233.04722m; 193°58'07" e 32,93 m até o vértice B6W-M-0037, de
coordenadas N 7.488.618,48m ¢ E 233.039,27m; 191°57'01" ¢ 53,70 m até o vértice B6W-M-0038,
de coordenadas N 7.488.565,94m ¢ E 233.028,15m; 197°14'24" ¢ 23,96 m até o vértice B6W-M-
0039, de coordenadas N 7.488.543,06m ¢ E 233.021,05m; 210°07'49" ¢ 24,16 m até o vértice
B6W-M-0040, de coordenadas N 7.488.522,16m ¢ E 233.008,92m; 220°54'41" ¢ 19,84 m até o
vértice B6W-M-0041, de coordenadas N 7.488.507,17m e E 232.995,93m; 230°26'32" ¢ 42,65 m
até o vértice B6W-M-0042, de coordenadas N 7.488.480,01m ¢ E 232.963,05m; 270°00°10” ¢
58,52 m até o vértice A01, de coordenadas N 7.488.411,48m ¢ E 232.918,99m; deste, segue
confrontando com a Area a ser desapropriada, com o seguinte azimute e distincia: 228°49°417 ¢
32,32 m até o vértice V, de coordenadas N 7.488.44148m ¢ E 232.886.37m; deste, segue
confrontando com o |m6vcl dc propriedade do Municipio de Piracicaba — Matricula n°: 85.371, com
ias: 40°32'25” e 24,46 m até o vértice U, de coordenadas N

0s C

7.488.460,07m ¢ E 232.90226m; 50°19°42" ¢ 68,22 m até o vértice T, de coordenadas N
7.488.503,62m ¢ E 232.954,77m; 50°11'43” ¢ 33,99 m até o vértice S, de coordenadas N
7.488.52538m ¢ F 232,980,89m; 34°47°10” ¢ 33,38 m até o vértice R, de coordenadas N
7.488.552,79m ¢ E 232.999,93m; 13°5°31” ¢ 63,23 m até o vértice Q, de coordenadas N
7.488.61421m ¢ E 233.014,97m; 13°09'23" ¢ 38,45 m até o vértice P, de coordenadas N
7.488.651,65m ¢ E 233.023,72m; 17°29'49” ¢ 30,75 m até o vértice O, de coordenadas N
7.488.680,98m ¢ E 233.032,9m; 22°45’56" ¢ 11522 m até o vértice N, de coordenadas N
7.488.787,23m ¢ E 233.077,55m; 28°12'53" ¢ 36,36 m até o vértice M, de coordenadas N
7.488.819.27m e E 233.094,74m; 30°32°48” ¢ 50,28 m até o vértice L, de coordenadas N
7.488.862,56m ¢ E 233.120,29m; 30°43°36"¢ 62,82 m até o vértice K, de coordenadas N
7.488.916,56m ¢ E 233.152,39m; 30°40°04” ¢ 70,23 m até o vértice J, de coordenadas N
7.488.976,97m ¢ E 233.18821m; 30°36°07" ¢ 50,39 m até o wvértice I, de coordenadas N
7.489.020,35m ¢ E 233.213,87m; 30°35°26™ e 91,52 m até o vértice H, de coordenadas N
7.489.099,13m ¢ £ 233.260,44m; 26°17'17” ¢ 45,99 m até o vértice G, de coordenadas N
7.489.140,36m ¢ £ 233.280,81m; 23°45'12" ¢ 44,69 m até o vértice F, de coordenadas N
7.489.181,26m ¢ E 233.298,81m; 21°05'26” ¢ 53,32 m até¢ o vértice E, de coordenadas N
7.489.231,01m ¢ E 233.318,00m; 21°51°33" ¢ 39,30 m até o vértice D, de coordenadas N

7.489.267,48m ¢ ¥ 233.332,63m; 270°00°00” ¢ 1.409,57 m até o vértice C, de coordenadas N
7.489.267,48m ¢ E 231.923,06m; 281°07°24” ¢ 501,73 m até vértice B; deste, segue confrontando
com um Imével Sem Denominagdo, matricula n® 69.564, de propriedade de Dedini S/A Indusirias
De Base, com os seguintes azimutes e distincias: 329°35'05" ¢ 108,10 m até o vértice B6W-M-

0091, de coordenadas N 7.489.457,50m e E 231.376,03m; 323°40'21" ¢ 76,91 m até o vértice
B6W-M-0092, de coordenadas N 7.489.519,46m ¢ E 231.330,47m; 320°19'40" ¢ 61,08 m até o
vértice BOW-M-0093, de coordenadas N 7.489.566,47m ¢ E 231.291,48m; 338°08'47" ¢ 494,31 m
até o vértice B6W-M-0094, de coordenadas N 7.490.025,26m ¢ E 231.107,48m; 345°36'55" e
543,32 m até o vértice B6W-M-0095, de coordenadas N 7.490.551,55m e E 230.972,50m; deste,
segue confrontando com Um Imével Sem Denominagio, matricula n® 9.272, de propriedade de NG
Metalirgica Lida., com os seguintes azimutes e distincias: 56°34'55" e 647,98 m até o vértice
BOW-M-0096, de coordenadas N 7.490.908,42m ¢ E 231.51335m; 146°32°18” ¢ 178,57 m até o
vértice Al, de coordenadas N 7.490.759,45m ¢ E 231.611,81m; deste, segue confrontando com a
Area Desapropriada pelos Decretos n° 12.822/2.008, 13.636/2.010 ¢ 13.968/2.011, com os
i azimutes ¢ distdncias: 236°32°18” e 269,75 m até o vértice A2,de coordenadas N

matricula n° 9.472, de propriedade de NG Metaldrgica Ltda., distante a 178,57 metros, do vértice
B6W-M-096, d¢s coordenadas N 7.490.908,42m ¢ E ‘131.513.35:11; do vértice Al, segue
confrontando com a Area R “A”, com os intes azimutes e di ias: 236°32°18” ¢
269,75 m até o vértice A2, de coordenadas N 7.490.610,72m e E 231.386,77m; deste segue através
de um desenvolvimento de curva de 153,58 m, AC: 39°06'33" ¢ 225,00 m de raio até o vértice A3,
de coordenadas N 7.490.490,40m e E 231.296,16m; deste segue através de um desenvn|v1memo de
curva de 199,31 m, AC: 21°3539" ¢ 528,82 m de raio até o vértice A4, de coord

7.490.610,72m ¢ E 231.386,77m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de 153,58
m, AC: 39°06'33" e 225,00 m de raio até o vértice A3, de coordenadas N 7.490.490,40m e E
231.296,16m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de 199,31 m, AC: 21°35'39" ¢
528,82 m de raio até o vértice Ad, de coordenadas N 7.490.293,59m e E 231.273,32m; deste segue
através de um desenvolvimento de curva de 478,26 m, AC: 12°02'35" ¢ 2.275,36 m de raio até o
vértice AS, de coordenadas N 7.489.823,76m e E 231.357,86m; com azimuie de 72°47'29" ¢

7.490.293,59m e E 231.273,32m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de 478,26
m, AC: 12°02'35" ¢ 2.275,36 m de raio até o vértice AS, de coordenadas N 7.489.823,76m ¢ E
231.357,86m; deste segue com azimute 72°47°29” ¢ 629,29 m até o vértice A6, de coordenadas N
7.490.009,94m e E 231.958,98m; deste segue através de um desenvolvimento de curva de 125,14
m, AC: 18°09'07" ¢ 395,00 m de raio até o vértice A7, de coordenadas N 7.490.065,12m e E
232.070,71m; deste segue com azimute 326°32°18” e distincia 19,99 m até o vértice B6W-M-097,
de coordenadas N 7.490.081,79m e E 232.059,69m; deste vértice, segue confrontando com Um
Imével Sem Denominagdo, matricula n° 9.272, de propriedade de NG Metalirgica Lida., com o
seguinte azimute ¢ distincia: 326°32°18” ¢ 812,19 m até o vértice Al, ponto inicial da presente
descrigio, encerrando assim o perimetro com drea de 450.000,06 metros quadrados ou 45,0000
hectares.

Area remanescente “A” —8.851.692,58 m’ ou 885,169258 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para a Rodovia
SP-147 — Deputado Laércio Corte, que assim se descreve: inicia-se a descrigdo deste perimetro no
vértice B6W-M-0001, de coordenadas N 7.489.774,70m ¢ E 236.372,17m, localizado junto aos
limites estabelecidos pela Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, Fazenda
Agua Santa, ¢ a Fazenda Santa Rosa II; deste, segue confrontando com a Faixa de Dominio da
Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, com os seguintes azimutes e distincias: 231°20'58" ¢
405,94 m até o vértice B6 W-M-0002, de coordenadas N 7.489.521,16m ¢ E 236.055,14m; deste
segue através de um desenvolvimento de curva de 323,30 m, AC: 32°21'44" ¢ 572,38 m de raio até
o vértice B6W-M-0003, de coordenadas N 7.489.399,14m ¢ E 235.760,39m; 263°41'16" e 456,58
m até o vértice B6W-M-0004, de coordenadas N 7.489.348,94m e E 235.306,58m; deste segue
através de um desenvolvimento de curva de 362,48 m, AC: 38°27'36" ¢ 540,00 m de raio até o
vértice B6 W-M-0005, de coordenadas N 7.489.195,56m ¢ E 234.985,63m; 225°13'35” ¢ 171,72 até
o vértice BEW-M-0006, de coordenadas N 7.489.074,62m ¢ E 234.863,73m; 225°1502" ¢ 11,32 m
até o vértice B6W-V-0001, de coordenadas N 7.489.066,65m e E 234.855,69m; deste, segue de
jusante para montante pelo cixo do Ribeirio Cachoeira, confrontando com a Gleba B - Fazenda

Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda., com os seguintes
azimutes ¢ distincias: 353°21'39" ¢ 23,70 m até o vértice B6W-0-0001, de coordenadas N
7.489.090,19m ¢ E 234.852,95m; 6°15'41" ¢ 16,05 m até o vértice B6W-0-0002, de coordenadas N
7.489.106,14m e E 234.854,70m; 50°41'47" ¢ 14,18 m até o vértice B6W-0-0003, de coordenadas
N 7.489.115,12m ¢ E 234.865,67m; 69°37'14" ¢ 30,38 m até o vértice B6W-0-0004, de
coordenadas N 7.489.125,70m ¢ E 234.894,15m; 348°1122" ¢ 8,31 m até o vértice B6 W-0-0005,
de coordenadas N 7.489.133,83m ¢ E 234.892,45m; 294°57'36" ¢ 25,55 m até o vértice B6W-O-
0006, de coordenadas N 7.489.144,61m ¢ E 234.869,29m; 270°41'55" ¢ 9,02 m até o vértice B6W-
0-0007, de coordenadas N 7.489.144,72m ¢ E 234.860,27m; 299°07'57" ¢ 8,59 m até o vértice
B6W-0-0008, de coordenadas N 7.489.148,90m ¢ E 234.852,77m; 329°39'47" ¢ 7,68 m até o
vértice B6W-0-0009, de coordenadas N 7.489.155,53m ¢ E 234.848,89m; 21°00'08" e 4,66 m até o
vértice B6W-0-0010, de coordenadas N 7.489.159,88m ¢ F 234.850,56m; 50°47°26" ¢ 10,09 m até
o vértice BOW-0-0011, de coordenadas N 7.489.166,26m ¢ E 234.858,38m; 70°35'33" ¢ 3521 m
até o vértice B6W-0-0012, de coordenadas N 7.489.177,96m ¢ E 234.891,59m; 39°41'31" ¢ 11,62
m até o vértice B6W-0-0013, de coordenadas N 7.489.186,90m ¢ E 234.899,01m; 11°23'19" ¢ 7,14
m até o vértice B6W-0-0014, de coordenadas N 7.489.193,90m ¢ E 234.90042m; 330°25'55" ¢
40,98 m até o vértice B6W-0-0015, de coordenadas N 7.489.229,54m ¢ E 234.880,20m;
345°57'50" e 14,22 m até o vértice B6W-0-0016, de coordenadas N 7.489.24334m ¢ E
234.876,75m; 13°27'09" ¢ 18,10 m até o vértice B6W-0-0017, de coordenadas N 7.489.260,94m e
E 234.880,96m; 3°56'06" ¢ 13,55 m até o vértice BOW-0-0018, de coordenadas N 7.489.274,46m ¢
E 234.881,89m; 349°5931" ¢ 16,05 m até o vértice B6W-0-0019, de coordenadas N
7.489.290,27m ¢ E 234.879,10m; 17°44'49" ¢ 9,74 m até o vértice B6W-V-0002, de coordenadas N
7.489.299,55m ¢ E 234.882,07m; deste, deixando o eixo do ebrrego, segue confrontando com a
Gleba B - Famnda Sama Rosa, matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Ltda.,

com os ¢ distincias: 261°5027" ¢ 33,61 m até o vértice B6W-M-0007, de
comdenadas N 7.489.294,78m ¢ E 234.848,80m; 261°50'24" ¢ 40,58 m até o vértice B6W-M-0008,
de coordenadas N 7.489.289,02m ¢ E 234.808,63m; 263°29'15" e 96,28 m até o vértice B6W-M-
0009, de coordenadas N 7.489.278,10m ¢ E 234.712,97m; 262°37'28" e 88,49 m até o vértice
B6W-M-0010, de coordenadas N 7.489.266,74m ¢ E 234.625,21m; 252°3825" ¢ 30,50 m até o
vértice B6W-M-0011, de coordenadas N 7.489.257,64m ¢ E 234.596,10m; 265°31'20" ¢ 39,45 m
até o vérlice B6W-M-0012, de coordenadas N 7.489.254,56m ¢ E 234.556,77m; 244°23'12" ¢
82,65 m até o vértlice B6W-M-0013, de coordenadas N 7.489.218,83m ¢ E 234.482,24m;
310°39'05" e 44,58 m até o vértice B6W-M-0014, de coordenadas N 7.489.247,87m ¢ E
234.448,42m; 292°07'24" ¢ 20,15 m até o vértice BEW-M-0015, de coordenadas N 7.489.255.46m
¢ E 234.429,75m; 280°11'19" e 27,36 m até o vérice B6W-M-0016, de coordenadas N
7.489.260,30m ¢ E 234.402,82m; 258°10'09" ¢ 2546 m até o vértice B6W-M-0017, de
coordenadas N 7.489.255,08m ¢ E 234.377,90m; 283°17'35" ¢ 20,01 m até o vértice B6W-M-0018,
de coordenadas N 7.489.259,68m ¢ E 234.358,43m; 305°36'30" ¢ 128,09 m até o vértice B6W-M-
0019, de coordenadas N 7.489.33426m ¢ E 234.254,29m; 304°15'18" ¢ 289,96 m até o vértice
B6W-M-0020, de coordenadas N 7.489.49747m ¢ E 234.014,63m; 266°23'22" ¢ 146,88 m até o
vértice B6W-M-0021, de coordenadas N 7.489.488,22m c E 233.868,04m; 268°52'50" ¢ 51,19 m
até o vértice B6W-M-0022, de coordenadas N 7.489.487,22m ¢ E 233.816,86m; 293°26'23" ¢
24993 m até o vértice B6W-M-0023, de coordenadas N 7.489.586,64m ¢ E 233.587,55m;
293°4724" ¢ 96,53 m até o vértice B6W-M-0024, de coordenadas N 7.489.625,58m ¢ E
233.499,22m; 201°15'11" ¢ 234,63 m até o vértice B6W-M-0025, de coordenadas N 7.489.406,91m

distdncia 629,29 m até o vértice A6, de coordenadas N 7.490.009,94m e E 231.958,98m; deste
segue através de um desenvolvimento de curva de 125,14 m, AC: 18°09'07" e 395,00 m de raio até
o vértice A7, de coordenadas N 7.490.081,79m ¢ E 232.059,69m; 326°32'18” ¢ 19,99 m até o
vértice B6W-M-0097, de coordenadas N 7.490.474,50m e E 232.646,78m; desie segue
confrontando com Um Imével Sem Denominaglo, matricula n® 9.272, de propriedade de NG
Metalargica Lida., com o seguinie azimute ¢ distdncia: 54°35°53” ¢ 695,26 m até o vértice B6W-M-
0098, de coordenadas N 7.490.484,56m ¢ E 232.626,40m; 54°35°53" ¢ 573,20 m até o vértice
B6W-V-0003, de coordenadas N 7.490.822,41m ¢ E 233.101,77m; deste, segue de jusante para
montante pelo eixo do Cérrego Capim Fino, confrontando com Um Imdvel Sem Denominago,
matricula n® 9.272, de propriedade de NG Metalirgica Lida., com os seguinies azimutes e
distincias: 326°58'34" ¢ 62,50 m até o vértice B6W-0-0020, dc coordenadas N 7.490.87481m ¢ E
233.067,71m; 323°28'05" ¢ 55,60 m até o vértice B6W-0-0021, de coordenadas N 7.490.919,49m ¢
E 233.034,61m; 316°22'32" e 51,85 m até o vértice B6W-0-0022, de coordenadas N
7.490,957,02m ¢ F 232.998,84m; 328°16'31" ¢ 41,32 m até o vértice BOW-0-0023, de coordenadas
N 7.490.992,17m ¢ E 232.977,11m; 327°1329" ¢ 43,95 m até o vértice B6W-0-0024, de
coordenadas N 7.491.029,12m ¢ E 232.953,32m; 332°13'24" ¢ 20,51 m até o vértice B6W-0-0025,
de coordenadas N 7.491.047,27m ¢ E 232.943,76m; 338°18'21" ¢ 54,62 m até¢ o vértice B6W-0-
0026, de coordenadas N 7.491.098,02m ¢ E 232.923,57m; 337°55'06" e 31,12 m até o vértice
B6W-0-0027, de coordenadas N 7.491.126,86m ¢ E 232.911,87m; 345°31'18" ¢ 33,96 m até o
vértice B6W-0-0028, de coordenadas N 7.491.159,74m ¢ E 232.903,38m; 351°16'32" ¢ 52,48 m
até o vértice B6W-0-0029, de coordenadas N 7.491.211,61m ¢ E 232.89542m; 351°37'46" ¢ 38,40
m até o vértice BOW-040030, de coordenadas N 7.491.249,60m ¢ F 232.889,83m; 343°51'35" ¢
28,27 m aé o vértice B6W-0-0031, de coordenadas N 7.491.276,76m ¢ E 232.881,97m;
343°1824" ¢ 1842 m até o vértice B6W-0-0032, de coordenadas N 7.491.29440m ¢ E
232.876,68m; 0°46'27" ¢ 18,50 m até o vértice B6W-0-0033, de coordenadas N 7.491.312,9¢m ¢ E
232.876,93m; 357°18'43" ¢ 33,48 m até o vérlice B6W-0-0034, de coordenadas N 7.491.346,34m ¢
E 232.87536m; 348°29'47" ¢ 26,12 m alé o vértice B6W-0-0035, de coordenadas N
7.491.371,94m ¢ E 232.870,15m; 355°15'10" e 40,48 m até o vértice B6W-0-0036, de coordenadas

N 7.491.412,28m ¢ E 232.866,80m; 348°48'20" ¢ 22,36 m até o vértice B6W-0-0037, de
coordenadas N 7.491.434,21m e E 232.862,46m; 342°18'24" ¢ 66,69 m até o vértice B6W-0-0038,
de coordenadas N 7.491.497,78m ¢ § 232.842,19m; 352°36'35" e 40,97 m até o vértice B6W-O-
0039, de coordenadas N 7.491.538,38m ¢ £ 232.836,92m; 358°52'54" e 43,04 m até o vértice
B6W-0-0040, de coordenadas N 7.491.581,41m e K 232.836,08m; 17°17'33" ¢ 9,99 m até o vértice
B6W-V-0004, de coordenadas N 7.491.590,95m ¢ E 232.839,05m; deste, deixando o eixo do
corrego, segue confrontando com Um Imovel Sem Denominaglio, matricula n° 9.272, de
propriedade de NG Metalirgica Lida., com 0s seguintes azimutes ¢ distincias: 353°0323" ¢ 16,46
m até o vértice B6W-M-0099, de coordenadas N 7.491.607,29m ¢ ¥ 232.837,06m; 353°04'13" ¢
111,03 m até o vértice B6W-M-0100, de coordenadas N 7.491.717,51m ¢ E 232.823,68m:
297°47'55" ¢ 41,96 m até o vértice BOW-M-D101, de coordenadas N 7.491.737,08m ¢ E
232.786,56m; 8°47°06" ¢ 142,41 m até o vértice B6W-M-0102, de coordenadas N 7.491.877,82m ¢
E 232.80831m; deste, segue confrontando com o Sitio Ipezinho, matricula n® 31.359, de
propriedade de: Isaltino de Gaspari, Maria Lucia Dias de Gaspari, Edemir de Gaspari, Waldy
Therezinha de Gaspari Yoshi, Chiriki Yoshi, Maria de Gaspari Valdejdo, Carlos Roberto Valdejo,
Nilton de Gaspari, Lilian Mitidieri de Gaspari, Marcos Alexandre de Gaspari, Claudio Fernando de
Gaspari, Monica Soubihe de Gaspari, Erica Beatriz de Gaspari, Victor Daniel Maia dos Santos ¢
l.uciana Bealriz de Gaspari, com os seguintes azimutes e distincias: 84°56'09" e 296,02 m até o
vértice B6W-M-0103, de coordenadas N 7.491.903,95m ¢ I 233.103,17m; 348°24'32" ¢ 133,03 m
até o vértice B6W-M-0104, de coordenadas N 7.492.03427m ¢ E 233.076,44m; deste,
confrontando com o Sitio Paschoalini, matricula n® 82.946, de propriedade de: Schastiana de Sousa
Paschoalini, Maria Catarina Paschoalini Rando, Renato Rando, Antonio Irineu Paschoalini, Rosana
Aparccida Ferrari Paschoalini, Ana Cristina Paschoalini Sgarbiero, Antonio José Sgarbiero, Edirlei
Rogério Magrini, Jodo Dirceu Magrini, Edivaldo Jos¢ Magrini, FErika Fernanda Bombo Magrini,
Inés Leonice Paschoalini Magrini ¢ Amauri Osmair Magrini, com os seguinies azimules ¢
distincias: 94°52'59" ¢ 99,97 m até o vértice B6W-M-0108, de coordenadas N 7.492.025,76m ¢ E
233.176,05m; 93°56'19" ¢ 45,57 m até o vértice B6W-M-0106, de coordenadas N 7.492. 022,63m ¢
E 233.221,51m; 93°54'58" ¢ 11,57 m até o vértice B6W-V-0005, de coordenadas N 7.492.021 84m
¢ E 233.233,05m; deste, segue de jusante para montante pelo eixo do Corrego das Panelas ou Agua
Santa, com os seguinics azimutes ¢ distincias: 4°11'49" ¢ 22,00 m até o vértice B6W-V-0006, de
coordenadas N 7.492.043,78m ¢ © 233.234,66m; deste, deixando o cixo do corrego, segue

confrontando com o Sitio Santo Antonio, matricula n® 11.220, de propriedade de: Leonilda Galvani
Marchini, Luis Carlos Marchini, Maria Helena Mendes Marchini, Maria Marlene Marchini Perina,
Antonio Carlos Perina, Pedro José Marchini ¢ Denise Rasera Marchini, com os seguintes azimutes ¢

distdn 81°52'12" ¢ 9,55 m alé o vértice B6W-M-0107, de coordenadas N 7.492.045,13m ¢ E
233.244,11m; 81°51'56" € 54,77 m até o vértice BEW-M-0108, de coordenadas N 7.492.052,88m ¢
E 233.298,33m; 133°3222" ¢ 57,70 m aié o vértice B6W-M-0109, de coordenadas N
7492.013,03m ¢ K 233340,16m; 81°5027" ¢ 75935 m até o vérlice B6W-M-0110, de
coordenadas N 7.492.120,90m ¢ E 234.091,82m; 18°52'35" ¢ 84,13 m até o vértice B6W-M-0111,
de coordenadas N 7.492.200,51m e E 234.119,0dm; 993520" ¢ 92,27 m até o vértice B6W-M-
0112, de coordenadas N 7.492.291,49m ¢ E 234.134,41m; 5°51'34" ¢ 175,54 m até o vértice AC2-
M-2535, de coordenadas N 7.492.466,11m ¢ K 234.152,33m; deste, segue confrontando com a
Tazenda Apua Santa, matricula n® 49.465, de propriedade de S3o Martinho S/A, antiga Companhia
Industrial Agricola Ometto, com o seguinte azimute e distincia: 140°29'05" ¢ 3.488,75 m até o

vértice B6W-M-0001, ponto inicial da presente descrigdo, encerrando assim o perimetro com 4rea
de 8.851.692,58 metros quadrados ou 885,169258 hectares.

Area remanescente “B” — 1.137.03045 m’ ou 113,703045 ha.

Terreno situado, no Bairro Agua Santa, em Piracicaba, com frente para a Rodovia
SP-147 - Deputado Laércio Corte, que assim s¢ descreve: inicia-se a descrigio deste perimetro no
vértice B6W-M-0067, de coordenadas N 7.487.33088m ¢ E 232.904,91m; deste, segue
confrontando com a Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, com os
seguintes azimutes ¢ distdncias: 281°30'13" ¢ 477,81 m até o vértice B6W-M-0068, dc coordenadas
N 7.487.426,17m ¢ E 232.436,70m; 279°0321" ¢ 117,47 m até o vértice B6W-M-0069, de
coordenadas N 7.487.444,66m ¢ I 232.320,69m; 280°32'34" ¢ 53,18 m até o vértice B6W-M-0070,
de coordenadas N 7.487.454,39m ¢ F 232.268,41m; 282°42'37" ¢ 82,49 m até o vértice B6W-M-
0071, de coordenadas N 7.487.472,54m ¢ E 232.187,94m; 280°54'37" ¢ 99,27 m até o vértice
B6W-M-0072, de coordenadas N 7.487.491,33m ¢ E 232.090,46m; 279°4737" ¢ 95,53 m até o
vértice B6W-M-0073, de coordenadas N 7.487.507,58m ¢ K 231.996,32m; 281°47'15" ¢ 4494 m
até o vértice BOW-M-0074, de coordenadas N 7.487.516,76m ¢ E 231.952,33m; 281°29'09" ¢
86,18 m até o vértice B6W-M-0075, de coordenadas N 7.487.533,92m ¢ E 231.867,88m;
281°36'44" e 75,81 m até o vértice B6W-M-0076, de coordenadas N 7.487.549,18m ¢ E
231.793,62m; 279°29'29" ¢ 100,55 m até o vértice BOW-M-0077, de coordenadas N 7.487.565,76m
¢ E 231.694,45m; deste, segue confrontando com a Fazenda Santa Rosa, matricula n® 51.044, de
propriedade de Parque da Moenda Empreendimentos Imobilidrios Lida., com os seguintes azimutes
e distdncias: 354°54'57" ¢ 125,25 m até o vértice BOW-M-0078, de coordenadas N 7.487.690,52m
¢ B 231.683,35m; 354°55'46" ¢ 133,51 m aié o vértice BOW-M-0079, de coordenadas N
7487.823,51m ¢ E 231.671,55m; 354°5526" ¢ 518,19 m aé o vértice B6W-M-0080, de
coordenadas N 7.488.339,67m e E 231.625,70m; 354°55'07" ¢ 72,16 m até o véruu AD3, de
coordenadas N 7.488.411,55m ¢ E 231.61935m deste, segue confrontando com Arca a ser
desapropriada, com o seguinte azimute ¢ distincia: 90°01°04” ¢ 1.278,88 m até o vértice A02, de
coordenadas N 7.488.411,15m ¢ T 232.898.23m; deste, segue confrontando com a Gleba B -
Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagdes Lida, com os
seguintes azimutes e distdncias: 197°09'57" ¢ 6,54 m até o vértice B6W-M-0045, dc coordenadas N
TABB.A0490m ¢ I 232.896,25m; 182°22'37" ¢ 15,67 m até o vértice B6W-M-0046, de
coordenadas N 7.488.389,24m ¢ £ 232.895,60m; 175°27'35" ¢ 17,69 m até o vérlice B6W-M-0047,
de coordenadas N 7.488.371,61m e E 232.897,00m; 174°39'06" ¢ 206,63 m até o vértice B6W-M-
0048, de coordenadas N 7.488.165,88m ¢ E 232.916,26m; 180°06'39" ¢ 72,41 m até o vértice
B6W-M-0049, de coordenadas N 7.488.093,47m ¢ K 232.916,12m; 186°31'09" ¢ 45,98 m até o
vértice B6W-M-0050, de coordenadas N 7.488.047,79m ¢ E 232.910,90m; 191°59'15" ¢ 54,07 m
até o vértice B6W-M-0051, de coordenadas N 7.487.994,90m ¢ E 232.899,67m; 198°34'57" ¢
63,83 m até o vértice B6W-M-0052, de coordenadas N 7.487.934,40m ¢ E 232.879.33m;
201°09'05" ¢ 319,15 m até o vértice B6W-M-0053, de coordenadas N 7.487.636,75m ¢ E
232.764,17m; 142°31'59" ¢ 18,23 m até o vértice BO6W-M-0054, de coordenadas N 7.487.622,28m
e E 232.77526m; 199°47'06" ¢ 52,35 m até o vértice B6W-M-0055, de coordenadas N
7.487.573,02m ¢ E 232.757,54m; 189°49'42" ¢ 26,77 m at¢ o vérlice B6W-M-0056, de
coordenadas N 7.487.546,64m ¢ ¥ 232.752,97m; 172°2726" ¢ 19,73 m até o vértice B6W-M-0057,
de coordenadas N 7.487.527,08m ¢ E 232.755,56m; 160°48'07" ¢ 20,89 m até o vértice B6W-M-

0058, de coordenadas N 7.487.507,35m ¢ E 232.762,43m; 157°20'40" ¢ 19,81 m até o vértice
B6W-M-0059, de coordenadas N 7.487.489,07m ¢ E 232.770,06m; 148°20'05" ¢ 25,35 m até o
vértice BOW-M-D060, de coordenadas N 7.487.467,49m ¢ ¥, 232.783,37m; 147°02'39" ¢ 20,13 m
até o vérlice B6W-M-0061, de coordenadas N 7.487.450,60m ¢ E 232.794,32m; 147°08'44" ¢
28,90 m aié o vértice B6W-M-0062, de coordenadas N 7.487.426,32m ¢ E 232.810,00m;
148°01'01" ¢ 24,49 m até o vértice B6W-M-0063, de coordcnadas N 7.487.405,55m ¢ E
232.822,9Tm; 148°46'04" ¢ 16,10 m até o vértice B6W-M-0064, de coordenadas N 7.487.391,78m
¢ B 232.831,32m; 144°5743" ¢ 22,40 m até o vérticc BO6W-M-0065, de coordenadas N
7.487.373,44m e E 232.844,18m; 124°54'35" ¢ 26,84 m até o vértice BEW-M-0066, de
coordenadas N 7.487.358,08m ¢ E 232.866,19m; 125°05'14" ¢ 47,32 m até o vértice B6W-M-0067,
ponto inicial da presente descrigio, encerrando assim o perimetro com drea de 1.137.030,45 metros
guadrados ou 113,703045 hectares.

Piracicaba, 18 de janeiro de 2.011.

José Pizzol
Acervo de Processos

Prefeitura do Municipio de Piracicaba

Estado de Sio Paulo — Brasil
Comissao de Avaliagao de Iméveis e de Valores iliarios

LAUDO DE AVALIAGAO N°003/11
Os abaixo assinados, membros da Comissao de Avaliagéo de Imdveis e
Permanente de Valores Imobilidrios, nomeados pelo Senhor Prefeito Municipal,
conforme Decreto 11.428/06, ap6s precederem vistoria no imével abaixo
discriminado, onde se acha(m) descrito(s), considerando a localizagéo,
topografia, pedologia, formato da 4rea e o valor comercial local concluiram:

PROPRIETARIO . Velvet Participagdes SIA.

LOCAL Rodovia SP-147 — Deputado Laércio Corte
BAIRRO: Agua Santa - Matricula - 85.372 - 1° CR.I.
FINALIDADE. Desapropriacdo
AREAS: 38.865,38 m’
AREA AVALIADA
AREA DO AREAR DO PREDIO TOTAL DA
M’ VALOR (M) TOTAL M*| VALOR (M°) | TOTAL | AVALIAGAC
R§ RS RS
116.596,14

38.865,38 R$3,00 RS 116.596,14

Piracicaba, 18 de janeiro de 2011.

Luis Antonio Pereira Santos
Membro Membro

N

y
e TR -
AM%&#M Pedro Vinicius Gomes de Freitas
l\kg bro Membro

Pedro Sérgio Piancentini
Presidente

Homologo o parecer supra.

Piracicaba, de de 2.011.
BARJAS NE
PREFEITO MUNICIPAL




PIRACICABA, quarta-feira, 26 de janeiro de 201

DIARIO OFICIAL

LIVRO K°*2
REGISTRO GERAL Comarca de Piracicaba
Estado de Sdo Paulo
Batricnla Hebs
85.372 o1 27 de setembro de 2010
IMOVEL: TERRENO, com area total de

10.477.588,47m? ou 1.047,7588ha localizada no Bairro
Imobilidria de Piracicaba/SP.

DESCRIGAO: Inicia-se a descricio deste perimetro no
vértice B6W-M-0001, de coordenadas N 7.489.774,70m
e E 236.372,17m, localizado junto @aos limites
estabelecidos pela Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 -
Deputado Laércio Corte, Fazenda Agua Santa, e a Fazenda
Santa Rosa II; deste, segue confrontando com a Faixa de
Dominio da Rodovia SP 147 - Deputado Laércio Corte, com
os seguintes azimutes e disténcias: 231°20'58" e 405,94m

o vértice B6W-M-0002, de coordenadas N
7.489 521,16m e E 236.055,14m; deste segue através
de um desenvolvlmer\to de curva de 323,30m, AC:
32°21'44" e 572,38m de raio até o vértice BEW-M-0003,
de coordenadas N 7.489.399,14m e E 235.760,39m;
263°41'16" e 456,58m até o vértice B6W-M-0004, de
coordenadas N 7.489.348,94m e E 235.306,58m; deste
segue através de um desenvolvimento de curva de
362,48m, AC: 38°27'36" e 540,00m de raio até o vértice
B6W-M-0005, de coordenadas N 7.489.195,56m e E
234.985,63m; 225°13'35" e 171,72m até o vértice BEW-
M-0006, de coordenadas N 7.489.074,62m e E
234.863,73m; 225°15'02" e 11,32m até o vértice BEW-V-
0001, de coordenadas N 7.489.066,65m e E
234.855,69m; deste, segue de jusante para montante pelo
eixo do Ribeirdo Cachoeira, confrontando com a Gleba B -
Fazenda Santa Rosa, matricula 69.562, de propriedade de
OSM - Participagbes Ltda., com os seguintes azimutes e
distdncias: 353°21'39" e 23,70m até o vértice B6W-O-
0001, de coordenadas N 7.489.090,19m e E
234.852,95m; 6°15'41" e 16,05m até o vértice BEW-O-
0002, de coordenadas N 7.489.106,14m e E
234.854,70m; 50°41'47" e 14,18m até o vértice Bsw-o'

0003, de coordenadas N 7.489.115,12m e
234.865,67m; 69°37'14" e 30,38m até o vértice BSW-O-
0004, de coordenadas N 7.489.125,70m e E
234.894,15m; 348°11'22" e 8,31m até o vértice BEW-O-
0005, de coordenadas N 7.489.133,83m e E
234.892,45m; 294°57'36" e 25,55m até o vértice B6W-0O-
0006, de coordenadas N 7.489.144,61m e E
continua no verso

Agua Santa, do Municipio, Comarca e 12 Circunscricdo -

7.487.573,02m e E 232.757,54m; 189°49'42" e 26,77m
até o veértice , de ¢ N
7.487 546,64m e E 232.752,97m; 172°27'26" e 19,73m
até o vértice B6W-M-0057, de coordenadas N
7.487 527,08m e E 232.755,56m; 160°48'07" e 20,89m
até o vértice B6W-M-0058, de coordenadas N
7 487.507,35m e E 232.762,43m; 157°20'40" e 19,81m
até o vértice BG6W-M-0059, de coordenadas N
7 437 489,07m e E 232.770,06m; 148°20'05" e 25,35m
o vertice B6W-M-0060, de coordenadas N

7 ‘87 467,49m e E 232.783,37m; 147°02'39" e 20,13m
até o vertice B6W-M-0061, de coordenadas N
7 4!7 450,60m e E 232.794,32m; 147°08'44" e 28,90m
o vértice B6W-M-0062, de coordenadas N

7 4!7 426,32m e E 232.810,00m; 148°01'01" e 24,49m
até o vértice B6W-M-0063, de coordenadas N
7 4!7 405,55m e E 232.822,97m; 148°46'04" e 16,10m
o vértice B6W-M-0064, de coordenadas N

7 487 391,78m e E 232.831,32m; 144°57'43" e 22,40m
até o vértice B6W-M-0065, de coordenadas N
7.487.373,44m e E 232.844,18m; 124°54'35" e 26,84m
até o vértice B6W-M-0066, de coordenadas N
7.487.358,08m e E 232.866,19m; 125°05'14" e 47,32m
até o vértice B6W-M-0067, de coordenadas N
7.487.330,88m e E 232. 904 ,91m;  deste, segue
confrontando com a Faixa de Dominio da Rodovia SP 147 -
Deputado Laércio Corte, com os seguintes azimutes e
distdncias: 281°30'13" e 477,81m até o vértice BEW-M-
0068, de coordenadas N 7.487.426,17m e E
232.436,70m; 279°03'21" e 117,47m até o vértice B6W-
M-0069, de coordenadas N 7.487.444,66m e E
232.320 69m; 280°32'34" e 53,18m até o vértice BEW-M-
070, de coordenadas N 7.487.454,39m e E
132 268,41m; 282°42'37" e 82,49m até o vértice BEW-M-
0071, de coordenadas N 7.487.472,54m e E
232.187,94m; 280°54'37" e 99,27m até o vértice BEW-M-
0072, de coordenadas N 7.487.491,33m e E
232.090,46m; 279°47'37" e 95,53m até o vértice BEW-M-
0073, de coordenadas N 7.487.507,58m e E
231.996,32m; 281°47'15" e 44,94m até o vértice BEW-M-
0074, de coordenadas N 7.487.516,76m e E
231.952,33m; 281°29'09" e 86,18m até o vértice BEW-M-
0075, de coordenadas N 7.487.533,92m e E

continua no verso

B6W-M-0100, de coordenadas N 7.491.717,51im e E
232.823,68m; 297°47'55" e 41,96m até o vértice BEW-M-
0101, de «coordenadas N 7.491.737,08m e E
232.786,56m; 8°47'06" e 142,41m até o vértice BEW-M-
0102, de coordenadas N 7.491.877,82m e E
232.808,31m; deste, segue confrontando com o Sitio
Ipezinho, matricula n® 31.359, de propriedade de: Isaltino
de Gaspari, Maria Lucia Dias de Gaspari, Edemir de Gaspari,
Waldy Therezinha de Gaspari Yoshi, Chiriki Yoshi, Maria de
Gaspari Valdejdo, Carlos Roberto Valdejdo, Nilton de
Gaspari, Lilian Mitidieri de Gaspari, Marcos Alexandre de
Gaspari, Claudio Fernando de Gaspari, Ménica Soubihe de
Gaspari, Erica Beatriz de Gaspari, Victor Daniel Maia dos
Santos e Luciana Beatriz de Gaspari, com o0s seguintes
azimutes e distancias: 84°56'09" e 296,02m até o vértice
B6W-M-0103, de coordenadas N 7.491.903,95m e E
233.103,17m; 348°24'32" e 133,03m até o vértice BEW-
M-0104, de coordenadas N 7.492.034,27m e E
233.076,44m; deste, segue confrontando com o Sitio
Paschoalini, matricula n° 82.946, de propriedade de:
Sebastiana de Sousa Paschoalini, Maria Catarina Paschoalini
Rando, Renato Rando, Antonio Irineu Paschoalini, Rosana
Aparecida Ferrari Paschoalini, Ana Cristina Paschoalini
Sgarbiere, Antonic José Sgarbiero, Edirlei Rogério Magrini,
Jodo Dirceu Magrini, Edivaldo José Magrini, Erika Fernanda
Bombo Magrini, Inés Leonice Paschoalini Magrml e Amauri
Osmair Magrini, com os seguint

94°52'59" e 99,97m até o vértice BSW-H 0105, de
coordenadas N 7.492.025,76m e E 233.176,05m;
93°56'19" e 45,57m até o vértice B6W-M-0106, de
coordenadas N 7.492.022,63m e _E 233.221,51m;
93°54'58" e 11,57m até o vértice B6W-V-0005, de
coordenadas N 7.492.021,84m e E 233.233,05m; deste,
segue de jusante para montante pelo eixo do Cérrego das
Panelas ou Agua Santa, com o seguinte azimute e distancia:
4°11'49" e 22,00m até o vértice B6W-V-0006, de
coordenadas N 7.492.043,78m e E 233.234,66m; deste,
deixando o eixo do corrego, segue confrontando com o Sitio
Santo Antonio, matricula n® 11.220, de propriedade de:
Leonilda Galvani Marchini, Luis Carlos Marchini, Maria
Helena Mendes Marchini, Maria Marlene Marchini Perina,
Antonio Carlos Perina, Pedro José Marchini e Denise Rasera
Marchini, com os seguintes azimutes e distancias: 81°52'12"
1 continua no verso

234.869,29m; 270°41'55" e 9,02m até o vértice BEW-O-
0007, de coordenadas N 7.489.144,72m e E
234.860,27m; 299°07'S7" e 8,59m até o vértice BEW-O-
0008, de coordenadas N 7.489.148,90m e E
234 852,77m; 329°39'47" e 7,68m até o vértice BEW-O-
de coordenadas N 7.489.155,53m e E
Z34.B4U,89m 21°00'08" e 4,66m até o vértice B6W-O-
0010, de coordenadas N 7.489.159,88m e E
234.850,56m; 50°47'26" e 10,09m até o vémce B6W-O-
0011, de coordenadas N 7.489.166,26m e E
234 858,38m; 70°35'33" e 35,21m até o vértice B6W-0O-
012, de coordenadas N 7.489.177,96m e E
234.!91 59m; 39°41'31" e 11,62m até o vértice BEW-O-
de coordenadas N 7.489.186,90m e E
234. 899 01m; 11°23'19" e 7,14m até o vértice BEW-O-
0014, de coordenadas N 7.489.193,90m e E
234.900,42m; 330°25'S5" e 40,98m até o vértice BEW-0O-
0015, de coordenadas N 7.489.229,54m e E
234.880,20m; 345°57'50" e 14,22m até o vértice B6W-0-
0016, de coordenadas N 7.489.243,34m e E
234.] 875,75m 13°27'09" e 18,10m até o vértice BEW-O-
001 de coordenadas N 7.489.260,94m e E
234 580,96m 3°56'06" e 13,55m até o vértice BEW-O-
de coordenadas N 7.489.274,46m e E
234 881 89m; 349°59'31" e 16,05m até o vértice BEW-O-
0019, de coordenadas N  7.489.290,27m e E
234.879,10m; 17°44'49" e 9,74m até o vértice B6W-V-
0002, de coordenadas N 7.489.299,55m e E
234.882,07m; deste, deixando o eixo do cérrego, segue
confrontando com a Gleba B - Fazenda Santa Rosa,
matricula 69.562, de propriedade de OSM - Participagcdes
Ltda., com os seguintes azimutes e distdncias: 261°50'27" e
33,61m até o vértice B6W-M-0007, de coordenadas N
7.489.294,78m e E 234.848,80m; 261°50'24" e 40,58m
até o vértice B6W-M-0008, de coordenadas N
7.489.289,02m e E 234.808,63m; 263°29'15" e 96,28m
até o vértice B6W-M-0009, de coordenadas N
7 489.278,10m e E 234. 712,97m 262°37 28" e 88,49m
até o vértice N
7 689 266,74m e E 234.625, ZIm 252°38'25" e 30,50m
o veértice B6W-M-0011, de coordenadas N
7 439 257,64m e E 234.596,10m; 265°31'20" e 39,45m
até o vértice B6W-M-0012, de coordenadas N
continua ficha 02

231.867,88m; 281°36'44" e 75,81m até o vértice BEW-M-
0076, de coordenadas N 7.487.549,18m e E
231.793,62m; 279°29'29" e 100,55m até o vértice B6W-
M-0077, de coordenadas N 7.487.565,76m e E
231.694,45m; deste, segue confrontando com a Fazenda
Santa Rosa, matricula n® 51.044, de propriedade de Parque
da Moenda Empreendimentos Imobilidrios Ltda., com os
seguintes azimutes e distdncias: 354°54'57" e 125,25m até
o vértice B6W-M-0078, de coordenadas N
7.487.690,52m e E 231.683,35m; 354°55'46" e 133,51m
at o vértice B6W-M-0079, de coordenadas N
7 487 823,51m e E 231.671,55m; 354°55'26" e 518,19m
o vértice B6W-M-0080, de coordenadas N
7 48! 339,67m e E 231.625,70m; 354"55 07" e 79,82m
até o vértice de N
7.488.419,18m e E 231. 518,53"‘\ 353"05 07" e 22,53m
até o vértice A, de coordenadas N 7.488.441,55m e E
231.615,92m; deste, segue confrontando com a area a ser
desapropriada, com os
90°00°10” e 1.270,45m até o vértice V, de coordenadas N
7.488.441,48m e E 232.886,37m; 400°32'25" e 24,46m
até o vértice U, de coordenadas N 7.488.460,07m e E
232.902,26m; 50°19°42" e 68,22m até o vértice T, de
coordenadas N 7.488.503,62m e E 232.954,77m;
50°11'43” e 33,99m até o vértice S, de coordenadas N
7.488.525,38m e E 232.980,89m; 34°47°10” e 33,38m
até o vértice R, de coordenadas N 7.488.552,79m e E
232.999,93m; 1304531" e 63,23m até o vértice Q, de
coordenadas N 7.488.614,21m e E 233.014,97m;
13909'23” e 38,45m até o vértice P, de coordenadas N
7.488.651, Ssm e E 233.023,72m; 17929'49” e 30,75m
até o vértice O, de coordenadas N 7.488.680,98m e E
233.032,96m; 220°45'S6” e 115,22m até o vértice N, de
coordenadas N 7.488.787,23m e E 233.077,55m;
28912'53"” e 36,36m até o vértice M, de coordenadas N
7.488.819,27m e E 233.094,74m; 30°32'48” e 50,28m
até o vértice L, de coordenadas N 7.488.862,56m e E
233.120,29m; 30°43'36"e 62,82m até o vértice K, de
coordenadas N 7.488.916,56m e E 233.152,39m;
30°40'04” e 70,23m até o vértice J, de coordenadas N
7.488.976,97m e E 233.188,21m; 30°36'07" e 50,39m
até o vertice I, de coordenadas N 7.489.020,35m e E
233.213,87m; 30°3526” e 91,52m até o vértice H, de
continua ficha 04

e 9,55m até o vértice BEW-M-0107, de coordenadas N
7 492 045,13m e E 233.244,11m; 81°51'56" e 54,77m

o vértice B6W-M-0108, de coordenadas N
7492 052,88m-¢ E 233.298,33; 133°32'22" e 57,70m
até o vértice B6W-M-0109, de coordenadas N
7.492.013,13m e E 233.340,16m; 81°50'27" e 759,35m
até o vértice B6W-M-0110, de coordenadas N
7.492.120,90m e E 234.091,82m; 18°52'35" e 84,13m
até o vértice B6W-M-0111, de coordenadas N
7.492.200,51m e E 234.119,04m; 9°35'20" e 92,27m até
o  vértice B6W-M-0112, de coordenadas N
7.492.291,49m e E 234.134,41m; 5°51'34" e 175,54m
até o vértice AC2-M-2535, de coordenadas N
7.492.466,11m e E 234.152,33m; deste, segue
confrontando com a Fazenda Agua Santa, matricula n°
49.465, de propriedade de S3o Martinho S/A, antiga
Companhia Industrial Agricola Ometto, com o seguinte
azimute e disténcia: 140°29'05" e 3.488,75m até o vértice
B6W-M-0001, ponto inicial da presente descrigdo,
encerrando assim o perimetro.

CADASTRO/INCRA: O terreno descrito se encontra
cadastrado junto ao INCRA sob n° 630.055.026.514-7
com a denominagdo de Fazenda Santa Rosa II, indicacdo
para localizagdo de imdvel Bairro Santa Rosa, moédulo
rural 8,4594ha, n°® de médulo rurais 139,37, médulo fiscal
10,0000ha, n® de modulos fiscais 117,8988, fragdo
minima de parcelamento 2,0000ha, com é&rea total de
1.178,9880ha (em drea maior), n® do imével na Receita
Federal 0.292.691-1, conforme CCIR para o exercicio de
2006/2007/2008/2009.

PROPRIETARIO(S): VELVET PARTICIPAGOES S/A, com
sede em S&o Paulo/SP, na Rua Geraldo Flausino Gomes, n®
61, 14° andar, conjunto 141, Edificio Panambi, Brooklin,
inscrita no CNPJ/MF sob n® 04.431.039/0001-14.

REGISTRO ANTERIOR: R.1 (conferéncia de bens), datada

de 07/11/2002 na matricula 69.565, deste Registro.

Protocolo n® 284.671, de 22 0‘9/2010. :
il

| PAULO ROBERTO GAVA |
| Substitute do Ofcial
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7.489.254,56m e E 234.! 556,77m 244°23 12" e 82, GSm
até o vértice 13,

7 4!9 218,83m e E 234.482,24m; 31D°39 05" e 44, 58m
14,

0 vértice BEW

7 489 247,87m e E 234.448,42m; 292"07 24" e 20, 15m
até o vértice B6W-M-0015, de coordenadas N
7.489.255,46m e E 234. 419,75"1 280°11'19" e 27,36m
até o vertice e coor N
7.489.260,30m e E 234.. ‘02,82!“ 258°10'09" e 25,46m
até o vértice B6W-M-0017, de coordenadas N
7 489.255,08m e E 234 377,90"! 283"17 35" e 20,01m
até o vértice
7.489.259,68m e E 234 353,43"1 305"36'30' e 128, 09rn
até o vértice oo
7 489.334,26m e E 234.254, 29m 304°15‘18" e 289, 96m
até o vértice B6W-M-0020, de coordenadas N
7 489 497,47m e E 234.014,63m; 266°23'22" e 146,88m
o vémce B6W-M-0021, de coordenadas N
7 489.408,22!11 e E 233.868,04m; 268°52'50" e 51,19m
até o vértice B6W-M-0022, de coordenadas N
7.489.487,22m e E 233.816,86m; 293°26'23" e 249,93m
até o vértice B6W-M-0023, de coordenadas N
7.48 86,64m e E 233.587,55m; 293°47'24" e 96,53m
até o vértice B6W-M-0024, de coordenadas N
7 489.625,58m e E 233.499,22m; 201°15'11" e 234,63m
até o veértice B6W-M-0025, de coordenadas N
7 439 406,91m e E 233.414,17m; 201°35'10" e 86,46m
O vértice B6W-M-0026, de coordenadas N
7 489 326,51m e E 233.382,36m; 201°57'01" e 158,59m
o vértice B6W-M-0027, de coordenadas N
79,42m e E 233.323,08m; 203°33'06" e 79,71m
até o vértice BEW-M-i 002! de coordenadas N
7.489.106,35m e E 233.291,23m; 208°38'48" e 50,35m
até o vértice B6W-M-0029, de coordenadas N
7.489 062,16m e E 233.267,09m; 210°38'22" e 46,07m
o vértice B6W-M-0030, de coordenadas N
7 489.022,52m e E 233.243, Slm 210°45'03" e 213,10m
até o vertice B6W-M-0031, de coordenadas N
7.488.839,. 3!m e E 233.134, 65m 210°08'02" e 25,22m
até o vertice B6W-M-0032, de coordenadas N
7 488.. !17,57!11 e E 233.121,99m; 210°07'56" e 49,16m
até o vértice BGW-M-QOBB de coordenadas N
7.4!8 775,05m e E 233.097,31m; 203°17'04" e 61,27m
continua no verso

coordenadas N 7.489.099,13m e E 233.260,44m;
26017°17” e 45,99m até o vértice G, de coordenadas N
7.489.140,36m e E 233.280,81m; 23045'12" e 44,69m
até o vértice F, de coordenadas N 7.489.181,26m e E
233.298,81m; 21°05'26” e 53,32m até o vértice E, de
coordenadas N 7.489.231,01m e E 233.318,00m;
21051'33" e 39,30m até o vértice D, de coordenadas N
7.489.267,48m e E 233.332,63m; 270°00°00" e
1.409,57m até o vértice C, de coordenadas N
7.489.267,48m e E 231.923,06m; 281°07°24" e
501,73m até vértice B, de coordenadas N 7.489.364,28m
e E 231.430,76m; 329°35'05" e 108,10m até o vértice
B6W-M-0091, de coordenadas N 7.489.457,50m e E
231.376,03m; 323°40'21" e 76,91m até o vértice BEW-
M-0092, de coordenadas N 7.489.519,46m e E
231.330,47m; 320°19'40" e 61,08m até o vértice BEW-
M-0093, de coordenadas N 7.489.566,47m e E
231.291,48m; 338°08'47" e 494,31m até o vértice BEW-
M-0094, de coordenadas N 7.490.025,26m e E
231.107,48m; 345°36'S5" e 543,32m até o vértice BEW-
M-0095, de coordenadas N 7.490.551,55m e E
230.972,50m; deste, segue confrontando com um imével
sem denominagdo, matricula n® 9.272, de propriedade de
NG Metaldrgica Ltda., com o0s seguintes azimutes e
disténcias: 56°34'55" e 647,98m até o vértice BEW-M-
0096, de coordenadas N 7.490.908,42m e E
231.513,35m; 146°32'18" e 990,86m até o vértice BEW-
M-0097, de coordenadas N 7.490.081,79m e E
232.059,69m; 54°35'53" e 695,26m até o vértice BEW-M-
0098, de coordenadas N 7.490.484,56m e E
232.626,40m; 54°35'53" e 583,20m até o vértice BEW-V-
0003, de coordenadas N 7.490.822,41m e E
233.101,77m; deste, segue de jusante para montante pelo
eixo do Corrego Capim Fino, confrontando com um imével
sem denominagdo, matricula n® 9.272, de propriedade de
NG Metalirgica Ltda com os seguintes azimutes e
distancias: 326°58' 34" e 62,50m até o vértice BEW-O-
0020, de coordenadas N 7.490.874,81m e E
233.067,71m; 323°28'05" e 55,60m até o vértice BEW-O-
0021, de coordenadas N 7.490.919,49m e E
233.034,61m; 316°22'32" e 51,85m até o vértice BEW-O-
0022, de coordenadas N 7.490.957,02m e E
232.998,84m; 328°16'31" e 41,32m até o vértice BEW-0-
continua no verso

até o veértice B6W-M-0034, de coordenadas N
7 488.718,77m e E 233.073,09m; 202°27'49" e 38,39m
o vértice B6W-M-0035, de coordenadas N

7 458 683,29m e E 233.058,42m; 198°49'35" e 34,71m
o vértice B6W-M-0036 de coordenadas N

7 “l 650,44m e E 233.047, 22m 193°58'07" e 32,93m
até o vértice B6W-M-0037, de coordenadas N
7.488.618,48m e E 233.039,27m; 191°57'01" e 53,70m
até o vértice 38, de c N
7.488.565,94m e E 233.028,15m; 197°14'24" e 23,96m
até o vértice B6W-M-0039, de coordenadas N
7.488.543,06m e E 233.021,05m; 210°07'49" e 24,16m
até o vértice B6W-M-0040, de coordenadas N
7.488.522,16m e E 233.008, 92m 220°54'41" e 19,84m
até o vértice B6W-M-004 de coordenadas N
7 488 507,17m e E 232. 995,93"! 230°26'32" e 42,65m
o vértice B6W-M-0042, de coordenadas N
7.488 480,01m e E 232.963, OSm 228°49'41" e 73,29m
até o vértice BGW-M-DO‘S de coordenadas N
7.488.431,76m e E 232.907,88m; 209°38'37" e 14,74m
até o vértice B6W-M-0044, de coordenadas N
7.488.418,95m e E 232.900,59m; 197°09'S57" e 14,71m
até o vértice B6W-M-0045, de coordenadas N
7 488.404,90m e E 232.896,25m; 182°22'37" e 15,67m
o vértice BEW-M-0046, de coordenadas N

7 488.389,24m e E 232.895,60m; 175°27'35" e 17,69m
até o vértice B6W-M-0047, de coordenadas N
7.488.371,61m e E 232.897,00m; 174°39'06" e 206,63m
até o vértice B6W-M-0048, de coordenadas N
7.488.165,88m e E 232.916,26m; 180°06'39" e 72,41m
até o vértice B6W-M-0049, de coordenadas N
7 488 093,47m e E 232. 916,12!!1 186°31'09" e 45,98m
o vértice B6W-M-0050, de coordenadas N

7 QBH 047,79m e E 232.910,90m; 191°59'15" e 54,07m
até o vértice B6W-M-0051, de coordenadas N
7.487.994,90m e E 232.899,67m; 198°34'57" e 63,83m
até o vértice B6W-M-0052, de coordenadas N
7.487.934,40m e E 232.879,33m; 201°09'05" e 319,15m
até o vértice B6W-M-0053, de coordenadas N
7.487.636,75m e E 232. 764,17"!, 142°31'59" e 18,23m
até o vértice B6W-M-0054, de coordenadas N
7.487.622,28m e E 232.775,26m; 199°47'06" e 52,35m
até o vértice B6W-M-0055, de coordenadas N

continua ficha 03

0023, de coordenadas N 7.490.992,17m e E
232.977,11m; 327°13'29" e 43,95m até o vértice BEW-O-
0024, de coordenadas N 7.491.029,12m e E
232.953,32m; 332°13'24" e 20,51m até o vértice BEW-O-
0025, de coordenadas N 7.491.047,27m e E
232.943,76m; 338°18'21" e 54,62m até o vértice BEW-O-
0026, de coordenadas N 7.491.098,02m e E
232. 913,57"\ 337°55'06" e 31,12m até o vértice BEW-O-
0027, de coordenadas N 7.491.126,86m e E
232.911,87m; 345°31'18" e 33,96m até o vértice BEW-O-
0028, de coordenadas N 7.491.159,74m e E
232 903,35!’! 351°16'32" e 52,48m até o vértice BEW-O-
de coordenadas N 7.491.211,61m e E
232 895 42m; 351°37'46" e 38,40m até o vértice BEW-0-
0030, de coordenadas N 7.491.249,60m e E
232 889,83m; 343°51'35" e 28,27m até o vértice BEW-0-
de coordenadas N 7.491.276,76m e E
232 8!1 97m; 343°18'24" e 18,42m até o vértice BEW-O-
0032, de coordenadas N 7.491.294,40m e E
232.876,68m; 0°46'27" e 18,50m até o vértice B6W-O-
0033, de coordenadas N 7.491.312,90m e E
232.1 875,93"\ 357°18'43" e 33,48m até o vértice BEW-0O-
0034, de coordenadas N 7.491.346,34m e E
232.1 875 36m; 348°29'47" e 26,12m até o vértice BEW-O-
0035, de coordenadas N 7.491.371,94m e E
232.870,15m; 355°15'10" e 40,48m até o vértice BEW-O-
0036, de coordenadas 7.491.412,28m e E
232.866,80m; 348°48'20" e 22,36m até o vértice BEW-O-
0037 de coordenadas N 7.491.434,21m e E
232. 852,45m 342°18'24" e 66,69m até o vértice BEW-O-
0038, de coordenadas N 7.491.497,75m e E
232.842,19m; 352°36'35" e 40,97m até o vértice BEW-O-
0039, de coordenadas N 7.491.538,38m e E
232 836,92m; 358°52'54" e 43,04m até o vértice BEW-O-
de coordenadas N 7.491.581,41m e E
132 835 08m; 17°17'33" e 9,99m até o vértice BEW-V-
0004, de coordenadas N 7.491. 590,95m e E
232.839,05m; deste, deixando o eixo do corrego, segue
confrontando com um imdvel sem denominagdo, matricula
n° 9.272, de propriedade de NG Metalirgica Ltda., com os
seguintes azimutes e distancias: 353°03'23" e 16,4Gm até o
vértice B6W-M-0099, de coordenadas N 7.491.607,29m
e E 232.837,06m; 353°04'43" e 111,03m até o vértice
continua ficha 05

v.1- 27 de setembro de 2010
REMISSAO - HIPOTECA

Procede-se a presente para constar que sobre o imdvel
desta matricula existe uma hipoteca em favor de COSAN
S/A INDUSTRIA E COMERCIO, com sede nesta cidade, na
sala 12 do Escritério Administrativo da Usina Costa Pinto
S/A Agucar e Alcool, no bairro Costa Pinto, s/n, inscrita no
CPNJ)/MF sob n® 50.746.577/0029-16, para garantia de
parte das obrigagdes decorrentes do INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE
IMOVEIS RURAIS E OUTRAS AVENGAS, de_30/08/2002 e do
CONTRATO DE OPCAO PARA AQUISICAO DE IMOVEIS
RURAIS, datada de 30/08/2002, pelo valor de R
250.000,00, regi sob n° 2, da matri 69.565, que
gnera 1% do imbvel objeto desta matricula, dentre outras.
Protocolo n® 284.671, de 22/09/201
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CERTIFICO, que a presente certiddo é copia da matricula n°. 85372, onde

consta(m)o(s)ato(s) praticado (s)nesta data, ndotendo validade comonegativa

de bnus ealienagdes por impossibilidade de verificagdo simultanea no sistema

contraditorio

Certidso expedida na mesma data do Gltimo ato praticado.

A discriminaco dos valores cobrados constam do

Sandia Mafia s
Escrevente

DECRETO N° 13.978, DE 21 DE JANEIRO DE 2011.
Declara de utilidade publica, para posterior desapropriacdo amigavel
ou judicial, parte do imével de propriedade de Maria Loemyr Delphini,
José Carlos Delfini e Tadeu Roberto Delphini, localizado na Avenida
Rio das Pedras, Bairro Pompéia, neste Municipio, destinada a
implantacdo de via publica e equipamentos comunitarios e da outras
providéncias.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Municipio de Piracicaba, Estado de Sao
Paulo, no uso de suas atribuicdes, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV, do art. 5°, da Constituigao
Federal, bem como do Decreto-Lei n® 3.365, de 21 de junho de 1941 e
suas alteragoes,

DECRETA

Art. 1° Fica declarada de utilidade publica, para posterior
desapropriacdo amigéavel ou judicial, parte do imével de propriedade de
Maria Loemyr Delphini, José Carlos Delfini e Tadeu Roberto Delphini,
localizado na Avenida Rio das Pedras, Bairro Pompéia, neste Municipio,
a qual se destinard a implantagdo de via publica e equipamentos
comunitarios, conforme memorial descritivo, planta e matricula que
integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte do Imovel a ser declarado de utilidade publica para poste-
rior desapropriagdo amigavel ou judicial, para implantagéo de via pablica e
equipamentos comunitarios. DE SISTEMA

Proprietario: Maria Loemyr Delphini, José Carlos Delfini e Tadeu Roberto
Delphini

Local: Avenida Rio das Pedras — Piracicaba-SP

Bairro: Pompéia

Matricula: 36.642 —2°C.R.I.

Areas: A ser desapropriada: 23.759,03 m2,
Remanescente 01: 44.590,40 m2,
Remanescente 02: 44.548,10 m2,

Total Remanescente: 89.138,50 m2.
Total da Gleba: 112.897,53 m2.

DESCRIGCAO DO PERIMETRO
Area a ser desapropriada: 23.759,03 m2.

Parte do imdvel situado no Bairro Pompéia, com frente para a Avenida
Rio das Pedras, que tem inicio no ponto “08”, localizado na divisa entre a
propriedade de Lia Ernesta Delfini Cera e José Vicente Cera, Area
Remanescente 01, desse segue em reta até o ponto “09”, por uma
distancia de 81,58 metros, com azimute de 83°40'00"; desse ponto deflete
a direita e segue em reta até o ponto “09A”, por uma distancia de 110,95
metros com azimute de 84°22'41", confrontando nestas 2 (duas) ultimas
distancias com a propriedade de Lia Ernesta Delfini Cera e José Vicente
Cera, atual matricula n.° 8.098, “antes confrontava com Antonio Jo&o
Sabino”; desse ponto deflete a direita e segue em reta até o ponto “19C”
por uma distancia de 150,87 metros, com azimute de 236°49'08"; desse
ponto segue em curva até o ponto “19B” por uma distancia de 8,33 metros
com raio de 125,00 metros; confrontando nestas 2 (duas) Gltimas
distancias com a Area Remanescente 2; desse ponto deflete a direita e
segue em reta até o ponto “20” por uma distancia de 23,19 metros com
azimute de 319°08'56", confrontando com a Area Non Aedificandin.® 2 —
matricula n.° 52.985; desse ponto deflete a esquerda e segue em reta
até o ponto “21”, por uma distancia de 326,78 metros com azimute de
230°50°’50", confrontando em 12,53 metros com a Area Non Aedificandi
n.° 2 —matricula n.° 52.985 em 21,41 metros, com a Area Non Aedificandi
n.° 3 — matricula n.° 52.986, em 27,03 metros com a Area Verde (Lazer)
n.° 3 do Conjunto Habitacional Alvorada 2 — matricula n.° 52.978, em
14,04 metros com a Rua Jodo Guidotti, em 156,00 metros com a Area
Verde (Lazer) n.° 5 do Conjunto Habitacional Alvorada 2 — matricula n.°
52.980, em 13,20 metros com a Rua Armando Bogus e finalmente em
82,57 metros com a propriedade de Nestor Bueloni Filippini e Gisele
Guedes Simdes Filippini, atual matricula n.° 48.493; desse ponto deflete
aesquerda e segue em reta, até o ponto “22”, por uma distancia de 92,23
metros com azimute de 229°52'23", confrontando com a propriedade de
Nestor Bueloni Filippini e Gisele Guedes Simdes Filippini, atual matricula
n.° 48.493, “antes do ponto 19B ao ponto 22 confrontava com Angelo
Filipini”; desse ponto deflete & direita e segue em reta até o ponto “22A”
por uma distancia de 69,94 metros, com azimute de 319°19'26",
confrontando com alinhamento predial da Avenida Rio das Pedras, “an-
tes com a Estrada Municipal Piracicaba — Rio das Pedras”; desse ponto
deflete a direita e segue em curva até o ponto “08E” por uma distancia de
13,68 metros, com raio de 9,50 metros; desse ponto segue em reta até o
ponto “08D” por uma distancia de 399,57 metros, com azimute de
56°50'03", confrontando nestas 2 (duas) Gltimas distancias com a Area
Remanescente 01; desse ponto deflete @ esquerda e segue em reta até
0 ponto “08C” por uma distancia de 29,31 metros, com azimute de
312°25'50"; desse ponto deflete a direita e segue em reta até o ponto
“08B” por uma distancia de 6,64 metros, com azimute de 334°45'56";
desse ponto deflete a direita e segue em reta até o ponto “08A” por uma
distancia de 18,96 metros, com azimute de 15°29'26"; desse ponto deflete
aesquerda e segue em reta até o ponto “08” inicio da descrigdo, por uma
distancia de 2,17 metros com azimute de 326°00°29", confrontando nestas
4 (quatro) ultimas distancias pelo eixo do cérrego sem denominagéo com
a Area Remanescente 01, fechando assim o perimetro com a area de
23.759,03 m2.
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Area da Serviddo Admistrativa - 14.609,15 m?2

A &rea tem seu inicio, no ponto “A”, distante 25,80 metros do ponto “22”;
desse ponto segue até o ponto “B” em reta por uma distancia de 30,26
metros, com azimute de 319°19'26", confrontando com o alinhamento
predial da Avenida Rio das Pedras; desse ponto deflete a direita e segue
até o ponto “C” em reta por uma distancia de 522,93 metros, com azimute
de 56°50'03, confrontando com parte da area desapropriada da matricula
n.° 36.642; desse ponto deflete a direita e segue até o ponto “D” em reta
por uma distancia de 64,84 metros, com azimute de 84°22'41",
confrontando a propriedade de Lia Ernesta Delfini Cera e José Vicente
Cera, atual matricula n.° 8.098; desse ponto deflete a direita e segue até
0 ponto “E” em reta por uma distancia de 153,89 metros, com azimute de
236°49'08", confrontando com parte da area desapropriada da matricula
n.° 36.642; desse ponto deflete a direita e segue até o ponto “F” em reta
por uma distancia de 19,88 metros, com azimute de 319°08'56",
confrontando com a Area Non Aedificandi n.° 2 — matricula n.° 52.985;
desse ponto deflete a esquerda e segue em reta até o ponto “G”, por uma
distancia de 189,29 metros, com azimute de 230°50'50", confrontando
em 12,53 metros com a Area Non Aedificandi n.° 2 — matricula n.® 52.985,
em 21,41 metros com a Area Non Aedificandi n.° 3 — matricula n.° 52.986,
em 27,03 metros com a Area Verde (Lazer) n.° 3 do Conjunto Habitacional
Alvorada 2 — matricula n.° 52.978, em 14,04 metros com a Rua Jo&o
Guidotti, em 114,26 metros com a Area Verde (Lazer) n.° 5 do Conjunto
Habitacional Alvorada 2 — matricula n.° 52.980; desse ponto deflete a
direita e segue até o ponto “A”, inicio da descri¢do em reta por uma
distancia de 231,66 metros, com azimute de 236°51'00", confrontando
com parte da area desapropriada da matricula n.® 36.642; fechando assim
o perimetro com &rea de 14.609,15 m2.

Area Remanescente 01 - 44.590,40 m?

Inicia no ponto “01” localizado no alinhamento predial da Avenida Rio
das Pedras com a divisa da propriedade de Lia Ernesta Delfini Cera e
José Vicente Cera, atual matricula n.° 8.098, ponto este distante a 3,00
metros da guia da Avenida Rio das Pedras; desse ponto segue em reta
até o ponto “02” por uma distancia de 70,85 metros, com azimute de
50°32'02"; desse ponto deflete a esquerda e segue em reta até o ponto
“03” por uma distancia de 19,75 metros, com azimute de 43°31'05"; desse
ponto deflete a direita e segue em reta até o ponto “04” por uma distancia
de 298,17 metros, com azimute de 50°34°16"; desse ponto deflete a direita
e segue em reta até o ponto “05” por uma distancia de 34,26 metros, com
azimute de 56°37°40", confrontando nestas 4 (quatro) ultimas distancias
com a propriedade de Lia Ernesta Delfini Cera e José Vicente Cera, atual
matricula n.? 8.098, “antes confrontava com Antonio Jodo Sabino”; desse
ponto deflete a direita e segue em reta até o ponto “06” por uma distancia
de 34,08 metros, com azimute de 140°37°29"; desse ponto deflete a
esquerda e segue em reta até o ponto “07” por uma distancia de 13,44
metros, com azimute de 126°19'41"; desse ponto deflete a direita e segue
em reta até o ponto “08” por uma distancia de 30,72 metros, com azimute
de 146°00'29", confrontando nestas 3 (trés) ultimas distancias com a
margem direita de um cérrego, e na margem esquerda confronta com a
propriedade de Lia Ernesta Delfini Cera e José Vicente Cera, atual
matricula n.? 8.098, “antes confrontava com Antonio Jodo Sabino”; desse
ponto segue em reta até o ponto “08A” por uma distancia de 2,17 metros,
com azimute de 146°00'29"; desse ponto deflete a direita e segue em
reta até o ponto “08B” por uma distancia de 18,96 metros, com azimute
de 195°29'26"; desse ponto deflete a esquerda e segue em reta até o
ponto “08C” por uma distancia de 6,64 metros, com azimute de 154°45'56";
desse ponto deflete a direita e segue em reta até o ponto “08D” por uma
distancia de 29,31 metros, com azimute de 132°25’50"; confrontando
nestas 4 (quatro) Ultimas distancias pelo eixo do cérrego sem
denominagdo e com a Area a ser desapropriada; desse ponto deflete a
direita e segue em reta até o ponto “08E” por uma distancia de 399,57
metros, com azimute de 236°50’03"; desse ponto segue em curva até o
ponto “22A” por uma distancia de 13,68 metros, com raio de 9,50 metros;
confrontando nestas 2 (duas) Ultimas distancias com a area a ser
desapropriada; desse ponto segue em reta até o ponto “23” por uma
distancia de 22,70 metros, com azimute de 319°19'26"; desse ponto
deflete a esquerda e segue em curva até o ponto “01”, inicio da descri¢éo,
por uma distancia de 51,97 metros com raio de 520,08 metros,
confrontando nestas 2 (duas) ultimas distancias com alinhamento pre-
dial da Avenida Rio das Pedras, “ antes com a Estrada Municipal
Piracicaba — Rio das Pedras”, fechando assim o perimetro com a area de
44.590,40 m2.

Area Remanescente 02 - 44.548,10 m?

Inicia no ponto “09A”, localizado na divisa entre a propriedade de Lia
Ernesta Delfini Cera e José Vicente Cera, com a area a ser desapropriada;
desse ponto segue em reta até o ponto “10” por uma distancia de 45,15
metros, com azimute de 84°22'41"; desse ponto deflete & esquerda e
segue em reta até o ponto “11” por uma distancia de 19,54 metros, com
azimute de 79°24°30", confrontando nestas 2 (duas) Ultimas distancias
com a propriedade de Lia Ernesta Delfini Cera e José Vicente Cera, atual
matricula n.? 8.098, “antes confrontava com Antonio Jodo Sabino”; desse
ponto deflete a direita e segue em reta até o ponto “12” por uma distancia
de 17,58 metros, com azimute de 126°32’40"; desse ponto deflete &
direita e segue em curva até o ponto “13” por uma distancia de 57,14
metros, com raio de 1.160,85 metros; desse ponto deflete & direita e segue
em reta até o ponto “14” por uma distancia de 10,17 metros, com azimute
de 129°21'53"; desse ponto deflete a direita e segue em curva até o ponto
“15” por uma distancia de 48,56 metros, com raio de 602,52 metros; desse
ponto deflete a esquerda e segue em curva até o ponto “16” por uma
distancia de 29,41 metros, com raio de 150,69 metros, confrontando
nestas 5 (cinco) Ultimas distancias com o alinhamento predial da Estrada
Municipal P1-020 (também conhecida como Avenida Pompéia), “antes
com a Estrada Municipal que vai ao Bairro da Batistada”; desse ponto
deflete a direita e segue em reta até o ponto “17” por uma distancia de
97,41 metros, com azimute de 219°00'24", confrontando em 9,11 metros
com a Avenida Pompéia, em 8,00 metros com o prédio n.° 243 da Rua 42
(atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Silvio Penteado Silva, atual
matricula n.° 53.438, em 7,30 metros com o prédio n.° 237 da Rua 42
(atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Delfina Aragao dos Santos,
atual matricula n.° 53.437, em 7,30 metros com o prédio n.° 231 da Rua
42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Rubens Blesi e Edésia
Eulélia Sales Blesi, atual matricula n.° 53.436, em 7,30 metros com o

prédio n.° 223 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de
Elton Francisco Leite e Sandra Regina Galvao Leite, atual matricula n.°
53.435, em 7,30 metros com o prédio n.° 217 da Rua 42 (atual Rua Elizeth
Cardoso), propriedade de Renato Aparecido Soares de Barros e Eliete
Rosangela de Freitas Barros, atual matricula n.® 53.434, em 7,30 metros
com o prédio n.° 211 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), como nu-
proprietaria Michelle Graziela Cavalleri e como usufrutuaria Clarinda dos
Santos, atual matricula n.° 53.433, em 7,30 metros com o prédio n.° 205
da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Vanessa Visentin,
atual matricula n.® 53.432, em 7,30 metros com o prédio n.° 199 da Rua
42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Luiz Alberto Coletto Jun-
ior e Rosana Maria de Souza Coletto, atual matriculan.°53.431, em 7,30
metros com o prédio n.° 191 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Israel dos Santos e Diva de Camargo Santos, atual
matricula n.° 53.430, em 7,30 metros com o prédio n.° 185 da Rua 42
(atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Robson José Felipe Baptista,
atual matricula n.®° 53.429, em 7,30 metros com o prédio n.° 179 da Rua
42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de José Henrique Cruz de
Andrade e Rosemeire Manieri de Andrade, atual matricula n.° 53.428 e
finalmente em 7,30 metros com o prédio n.° 171 da Rua 42 (atual Rua
Elizeth Cardoso), propriedade de Adilson Feitosa da Silva e Ivanilga
Feitosa da Silva, atual matricula n.® 53.427; desse ponto deflete a direita
e segue em reta até o ponto “18” por uma distancia de 20,58 metros, com
azimute de 330°54’37", confrontando com o Sistema de Lazer n.° 10 do
Conjunto Habitacional Alvorada 3 — matricula n.° 53.478; desse ponto
deflete & esquerda e segue em reta até o ponto “19” por uma distancia
de 151,32 metros, com azimute de 231°25'28", confrontando em 44,00
metros com a Area Verde (Lazer) n.° 10 do Conjunto Habitacional Alvorada
3 — matricula n.° 53.478, em 20,00 metros com a Area Non Aedificandi
Nn.° 10 — matricula n.° 53.493, em 23,00 metros com a Area Non Aedificandi
n.° 9 — matricula n.° 53.492, em 20,52 metros com a Area Verde (Lazer)
n° 9 do Conjunto Habit acional Alvorada 3 — matricula n®° 53.477, em 7,30
metros com o prédio n.° 51 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Mauro Romaciotti, Neide Pissocaro Schiavinatto e Anto-
nio Moacyr Schiavinatto, atual matricula n.° 53.220, em 7,30 metros com
o prédio n.° 43 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de
Carlos Alberto dos Santos e Maria Alice Fischer dos Santos, atual
matricula n.° 53.219, em 7,30 metros com o prédio n.° 37 da Rua 42
(atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Israel Coelho Pinto e Maria
Vilma Rodrigues Moreira Coelho, atual matricula n.° 53.218, em 7,30
metros com o prédio n.° 31 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Maria de Fatima Silva, atual matricula n.° 53.217, em
7,30 metros com o prédio n.° 23 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Anderson Luis Carneiro, atual matricula n.° 53.216 e
finalmente em 7,30 metros com o prédio n.° 15 da Rua 42 (atual Rua
Elizeth Cardoso), propriedade de Viviane Aparecida Sturion, atual
matricula n.® 53.215; desse ponto deflete a direita e segue em reta até o
ponto “19A” por uma distancia de 165,77 metros, com azimute de
319°08'56", confrontando com a Area Verde (Lazer) n.° 2 do Conjunto
Habitacional Alvorada 2 — matricula n.° 52.977; desse ponto segue em
reta até o ponto “19B” por uma distancia de 41,81 metros, com azimute
de 319°08'56", confrontando com a Area Non Aedificandi n.° 2 — matricula
n.° 52.985; desse ponto deflete a direita e segue em curva até o ponto
“19C” por uma distancia de 8,33 metros, com raio de 125,00 metros;
desse ponto segue em reta até o ponto “09A”, inicio da descri¢éo, por
uma distancia de 150,87 metros, com azimute de 56°49'08", confrontando
nestas 2 (duas) Ultimas distancias com a &rea a ser desapropriada,
fechando assim o perimetro com a area de 44.548,10 m2.”

Art. 2° A area de terra, objeto do art. 1°, retro, atribui-se o valor total de
R$ 237,59 (duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos),
constante do laudo de avaliagéo que fica fazendo parte integrante deste
Decreto.

Art. 3° Havendo concordancia quanto ao prego e a forma de
pagamento, far-se-a expropriacéo por acordo, uma vez satisfeitos os
seguintes requisitos:

| - que o preco ndo ultrapasse o valor do laudo da avaliagdo
administrativa municipal, e

Il - que os proprietarios oferegam titulo de dominio com filiagdo vintenaria
e certiddo negativa de dividas fiscais e de quaisquer outros dnus, reais
ou ndo, que recaiam sobre o imével objeto da desapropriacéo.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugéo deste Decreto correrdo por
conta da dotacédo orgamentaria n°® 03011 - 03.062.0008.1042 - 449061,
da Procuradoria Geral do Municipio, para o exercicio de 2011 e suas
respectivas para os exercicios seguintes, suplementadas, oportunamente,
se necessario.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.
Prefeitura do Municipio de Piracicaba, em 21 de janeiro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretario Municipal de Finangas

RAFAEL CIRIACO DE CAMARGO
Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Obras

PAULO ROBERTO COELHO PRATES
Secretario Municipal de Transito e Transportes

JOAO CHADDAD
Diretor Presidente do IPPLAP

MILTON SERGIO BISSOLI
Procurador Geral do Municipio

Publicado no Diério Oficial do Municipio de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Juridico-administrativa
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MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do Imével a ser declarado de utilidade publica para posterior desapropriagéo
amigével ou judicial, para implantagdo de via publica e equipamentos
comunitarios.
Proprietario: Maria Loemyr Delphini, José Carlos Delffini e Tadeu Roberto Delphini
Local: Avenida Rio das Pedras — Piracicaba-SP
Bairro: Pompéia Matricula: 36.642—-2°C.R.|,
Areas: A ser desapropriada: 23.759,03 m?.
Remanescente 01: 44.590,40 m?,
Remanescente 02: 44.548,10 m.
Total Remanescente: 89.138,50 m*,
Total da Gleba: 112.897,53 m2.
DESCRIGAO DO PERIMETRO

Area a ser desapropriada: 23.759,03 m*.

Parte do imével situado no Bairro Pompéia, com frente para a Avenida Rio das Pedras, que tem
inicio no ponto “08", localizado na divisa entre a propriedade de Lia Emesta Delfini Cera e José
Vicente Cera, Area Remanescente 01, desse segue em reta até o ponto “09", por uma distancia
de 81,58 metros, com azimute de 83°40°00"; desse ponto deflete a direita e segue em reta até o
ponto “09A", por uma distancia de 110,95 metros com azimute de 84°22'41", confrontando nestas
2 (duas) ultimas distdncias com a propriedade de Lia Emesta Delfini Cera e José Vicente Cera,
atual matricula n.® 8.098, “antes confrontava com Antonio Jodio Sabino”, desse ponto deflete a
direita e segue em reta até o ponto “19C” por uma distancia de 150,87 metros, com azimute de
236°49'08"; desse ponto segue em curva até o ponto *19B" por uma distancia de 8,33 metros com
raio de 125,00 metros; confrontando nesta 2 (duas) ultimas di ias com a

2; desse ponto deflete & direita e segue em reta até o ponto “20" por uma distancia de 23,19
metros com azimute de 319°08'56", confrontando com a Area Non Aedificandi n.° 2 — matricula n.°
52.985; desse ponto deflete a esquerda e segue em reta até o ponto “217, por uma distancia de
326,78 metros com azimute de 230°50'50", confrontando em 12,53 metros com a Area Non
Aedificandi n.° 2 — matricula n.° 52.985 em 21,41 metros, com a Area Non Aedificandi n.° 3 —
matricula n.° 52.986, em 27,03 metros com a Area Verde (Lazer) n.° 3 do Conjunto Habitacional
Alvorada 2 — matricula n.” 52.978, em 14,04 metros com a RuaJoloGudm‘n em 156,00 metros
mmaAraaVerdo(Lmr)n‘sdnCcnjumu. i — matricula n.® 52.980, em
13,20 metros com a Rua Armando Bogus e finalmente em 82,57 metme com a propriedade de
Nestor Bueloni Filippini e Gisele Guedes Simdes Filippini, atual matricula n.® 48.493; desse ponto
deflete a esquerda e segue em reta, uléupnmn'zT porumadnstﬁnaadegz’zsmusm
azimute de 229°52'23", com a de Nestor Bueloni Filippini e Gisele
Guedes Simdes Filippini, atual matricula n.® 48.483, “antes do ponto 19B ao ponto 22

com Angelo Filipini’; desse ponto deflete & direita e segue em reta até o ponto “22A" por uma
distancia de 69,94 metros, com azimute de 319°19'26", confrontando com alinhamento predial da
Avenida Rio das Pedras, ‘nmswnaEmanunicipalPimdcam—RiomPadm‘:desse
ponto deflete a direita e segue em curva até o ponto “08E” por uma distancia de 13,68 metros,
com raio de 9,50 metros; desse ponto segue em reta até o ponto “08D" por uma distancia de—

399,57 metros, com azimute de 56°50'03", confrontando nestas 2 (duas) ultimas distancias com a
Area Remanescente 01; desse ponto deflete 4 esquerda e segue em reta até o ponto “08C" por
uma distancia de 29,31 metros, com azimute de 312°25'50"; desse ponto deflete a direita e segue
em reta até o ponto “08B" por uma distancia de 6,64 metros, com azimute de 334°45'56"; desse
ponto deflete & direita e segue em reta até o ponto “08A" por uma distancia de 18,96 metros, com
azimute de 15°29'26"; desse ponto deflete 4 esquerda e segue em reta até o ponto “08” inicio da
descrigao, por uma distancia de 2,17 metros com azimute de 326°00'29", confrontando nestas 4
(quatro) Gitimas distancias pelo eixo do cérego sem coma Area 01,
fechando assim o perimetro com a édrea de 23.759,03 m®.

Area da Servidido Admistrativa - 14.609,15 m*

A érea tem seu inicio, no ponto "A", distante 25,80 metros do ponto “22"; desse ponto segue até o
ponto “B" em reta por uma distancia de 30,26 metros, com azimute de 319°19'26", confrontando
com o alinhamento predial da Avenida Rio das Pedras; desse ponto deflete a direita e segue até o
ponto “C” em reta por uma distincia de 522,93 metros, com azimute de 56°50°03, confrontando
com parte da drea desapropriada da matricula n.° 36.642; desse ponto deflete 4 direita e segue
até o ponto ‘D" em reta por uma distancia de 64,84 metros, com azimute de 84°22'41",
confrontando a propriedade de Lia Emesta Delfini Cera e José Vicente Cera, atual matricula n.°
8.098; desse ponto deflete a direita e segue até o ponto “E” em reta por uma distancia de 153,89
metros, com azimute de 236°49'08", confrontando com parte da &rea desapropriada da matricula
n.° 36.642; desse ponto deflete a direita e segue até o ponto “F* em reta por uma distancia de
19,88 metros, com azimute de 319°08'56", confrontando com a Area Non Aedificandi n.° 2 —
matricula n.° 52.985; desse ponto deflete 4 esquerda e segue em reta até o ponto “G’, por uma
distancia de 189,29 metros, com azimute de 230°50'50", confrontando em 12,53 metros com a
Area Non Aedificandi n.° 2 — matricula n.° 52.985, em 21,41 metros com a Area Non Aedificandi
n?® 3 — matricula n.® 52.986, em 27,03 metros com a Area Verde (Lazer) n.° 3 do Conjunto
Habitacional Alvorada 2 — matricula n.° 52.978, em 14,04 metros com a Rua Jodo Guidotti, em
114,26 metros com a Area Verde (Lazer) n.° 5 do Conjunto HabﬂxdonaIAlvomda 2 — matricula

n.° 52.980; desse ponto deflete a direita e segue até o ponto *A”, inicio da descrigido em reta por
uma dlsﬂmmde'd168melmu com azimute de 236°51°00", confmmm\docompnmda area

da n.° 36.642; assim o com area de 14.609,15 m*.

Area Remanescente 01 - 44.590,40 m*

Inicia no ponto “01" localizado no alinhamento predial da Avenida Rio das Pedras com a divisa da
propriedade de Lia Ernesta Delfini Cera e José Vicente Cera, atual matricula n.® 8.098, ponto este
distante & 3,00 metros da guia da Avenida Rio das Pedras; desse ponto segue em reta até o ponto
“02" por uma distdncia de 70,85 meftros, com azimute de 50°32'02"; desse ponto deflete a
esquerda e segue em reta até o ponto “03" por uma distancia de 19,75 metros, com azimute de
43°31'05"; desse ponto deflete a direita @ segue em reta até o ponto “04" por uma distancia de
298,17 metros, com azimute de 50°34'16"; desse ponto deflete a direita e segue em reta até o
ponto “05" por uma distancia de 34,26 metros, com azimute de 56°37'40", confrontando nestas 4
(quatro) ultimas distancias com a propriedade de Lia Emesta Delfini Cera e José Vicente Cera,
atual matricula n.® 8.098, “antes confrontava com Antonio Jodo Sabino”; desse ponto deflete a
direita e segue em reta até o ponto “06" por uma distancia de 34,08 metros, com azimute de
140°37'29"; desse ponto deflete 4 esquerda e segue em reta até o ponto “07" por uma distancia de
13,44 metros, com azimute de 126°19'41"; desse ponto deflete a direita @ segue em reta até °,

ponto “08” por uma distancia de 30,72 metros, com azimute de 146°00'29", confrontando nestas 3
(trés) ultimas distancias com a margem direita de um cdrrego, e na margem esquerda confronta
com a propriedade de Lia Emesta Delfini Cera e José Vicente Cera, atual matricula n.° 8.098,
“antes confrontava com Antonio Jodo Sabino”; desse ponto segue em reta até o ponto “08A” por
uma distancia de 2,17 metros, com azimute de 146°00'29"; desse ponto deflete a direita e segue
em reta até o ponto “08B" por uma distancia de 18,96 metros, com azimute de 195°29'26"; desse
ponto deflete & esquerda e segue em reta até o ponto “08C" por uma distancia de 6,64 metros,
com azimute de 154°45'56"; desse ponto deflete a direita e segue em reta até o ponto “08D" por
uma distdncia de 29,31 metros, com azimute de 132°25'50"; confrontando nestas 4 (quatro)
ultimas distancias pelo eixo do cérrego sem denominagiic e com a Area a ser desapropriada;
desse ponto deflete & direita e segue em reta até o ponto “08E" por uma distancia de 399,57
metros, com azimute de 236°50'03"; desse ponto segue em curva até o ponto “22A" por uma
distancia de 13,68 metros, com raio de 9,50 metros; confrontando nestas 2 (duas) Gltimas
distancias com a 4rea a ser desapropriada; desse segue em reta até o ponto “23" por uma
distancia de 22,70 metros, com azimute de 319°19'26"; desse ponto deflete & esquerda e segue
em curva até o ponto 017, inicio da descricdo, por uma distancia de 51,97 metros com raio de
520,08 metros, ounfmnhndo nestas 2 (duas) Ultimas distancias com alinhamento predial da
Avenida Rio das Pedras, * antes com a Estrada Municipal Piracicaba — Rio das Pedras”, fechando
assim o perimetro com a area de 44.590,40 m.

Area Remanescente 02 - 44.548,10 m?

Inicia no ponto "08A”, localizado na divisa entre a propriedade de Lia Emesta Delfini Cera e José
Vicente Cera, com a drea a ser desapropriada; desse ponto segue em reta até o ponto “10" por
uma distancia de 45,15 metros, com azimute de 84°22'41"; desse ponto deflete & esquerda e
segue em reta até o ponto “11” por uma distancia de 19,54 metros, com azimute de 79°24'30",
confrontando nestas 2 (duas) Gltimas distancias com a de Lia Emesta Delfini Cera e
José Vicente Cera, atual matricula n.° 8.098, “antes confrontava com Antonio Jo&o Sabino”; desse
ponto deflete & direita e segue em reta até o ponto “12" por uma distancia de 17,58 metros, com
azimute de 126°32'40"; desse ponto deflete & direita e segue em curva até o ponto “13 por uma
distancia de 57,14 metros, com raio de 1.160,85 metros; desse ponto deflete a direita e segue em
reta até o ponto "14” por uma distincia de 10,17 metros, com azimute de 129°21'563"; desse ponto
deflete a direita e segue em curva até o ponto “15™ por uma distancia de 48,56 metros, com raio
de 602,52 metros; desse ponto deflete 4 esquerda e segue em curva até o ponto “16" por uma
distancia de 29,41 metros, com raio de 150,69 mﬂms confrontando nestas 5 (cinco) Gltimas
distancias com o alinhamento predial da Estrada N | PI-020 como
Avenida Pompéia), “antes com a Estrada Municipal que vai ao Bairro da Batistada”; desse ponto
deflete a direita e segue em reta até o ponto “17" por uma distancia de 97,41 metros, com azimute
de 219°00°24", confrontando em 9,11 metros com a Avenida Pompéia, em 8,00 metros com o
prédio n.° 243 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Silvio Penteado Silva, atual
matricula n.° 53.438, em 7,30 metros com o prédio n.° 237 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Delfina Arago dos Santos, atual matricula n.° 53.437, em 7,30 metros com o
prédio n.° 231 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Rubens Blesi e Edésia
Euldlia Sales Blesi, atual matricula n.° 53.436, em 7,30 metros com o prédio n.° 223 da Rua 42
(atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Elton Francisco Leite e Sandra Regina Galvéo Leite,
atual matricula n.° 53.435, em 7,30 metros com o prédio n.° 217 da Rua 42 (atual Rua Elizeth
Cardoso), p de Renato Ap Soares de Barros e Eliete Rosangela de Freitas
Barros, atual matricula n.° 53.434, em 7,30 metros com © prédio n.° 211 da Rua 42 (atual Rua
Elizeth Cardoso), como nu-proprietaria Michelle Graziela Cavalleri @ como usufrutuaria Clarinda
dos Santos, atual matricula n.® 53.433, em 7,30 metros com o prédio n.° 205 da Rua 42 (atual Rug—~
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Elizeth Cardoso), propriedade de Vanessa Visentin, atual matricula n.® 53.432, em 7,30 metros
com o prédio n.° 199 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Luiz Alberto Coletto
Junior e Rosana Maria de Souza Coletto, atual matricula n.® 53.431, em 7,30 metros com o prédio
n.° 191 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Israel dos Santos e Diva de
Camargo Santos, atual matricula n° 53.430, em 7,30 metros com o prédio n.° 185 da Rua 42
(atual Rua Elizeth Cardoso), de Robson José Felipe Baptista, atual matricula n.°
53.429, em 7,30 metros com o prédio n.° 179 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade
de José Henrique Cruz de Andrade e Rosemeire Manieri de Andrade, atual matricula n.° 53.428 e
finalmente em 7,30 metros com o prédio n® 171 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Adilson Feitosa da Silva e Ivanilga Feitosa da Silva, atual matricula n.° 53.427;
desse ponto deflete & direita e segue em reta até o ponto "18" por uma distancia de 20,58 metros,
com azimute de 330°54'37", confrontando com o Sistema de Lazer n.° 10 do Conjunto

Alvorada 3 — i n® 53478; desse ponto deflete 4 esquerda e segue em
reta até o ponto “19" por uma distdncia de 151,32 metros, com azimute de 231°2528",
confrontando em 44,00 metros com a Area Verde (Lazer) n° 10 do Conjunto Habitacional
Alvorada 3 — matricula n.® 53.478, em 20,00 metros com a Area Non Aedificandi n.® 10 -
matricula n.° 53.493, em 23,00 metros com a Area Non Aedificandi n.° 9 - matricula n.° 53.492,
em 20,52 metros com a Area Verde (Lazer) n® 9 do Conjunto Habitacional Alvorada 3 — matricula
n° 53.477 em 7,30 metros com o prédio n.° 51 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Mauro Romaciotti, Neide Pissocaro Schiavinatto e Antonio Schiavinatto,
atual matricula n.® 53.220, em 7,30 metros com o prédio n.° 43 da Rua 42 (atual Rua Elizeth
Cardoso), propriedade de Carlos Alberto dos Santos e Maria Alice Fischer dos Santos, atual
matricula n.° 53.219, em 7,30 metros com o prédio n.° 37 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Israel Coelho Pinto e Maria Vilma Rodrigues Moreira Coelho, atual matricula n.
53.218, em 7,30 metros com o prédio n.” 31 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade
de Maria de Fatima Silva, atual matricula n.° 53.217, em 7,30 metros com o prédio n.° 23 da Rua
42 (atual Rua Elizeth Cardoso), propriedade de Anderson Luis Cameiro, atual matricula n.° 53.216
e finalmente em 7,30 metros com o prédio n.° 15 da Rua 42 (atual Rua Elizeth Cardoso),
propriedade de Viviane Aparecida Sturion, atual matricula n.® 53.215; desse ponto deflete a direita
e segue em reta até o ponto “19A" por uma distancia de 165,77 metros, com azimute de
319°08'56", confrontando com a Area Verde (Lazer) n.® 2 do Conjunto Habitacional Alvorada 2 —
matricula n.® 52.977; desse ponto segue em reta até o ponto *19B" por uma distancia de 41,81
metros, com azimute de 319°08'56", confrontando com a Area Non Aedificandi n.° 2 — matricula
n.° 52.985; desse ponto deflete 3 direita e segue em curva até o ponto “19C” por uma distancia de
8,33 metros, com raio de 125,00 metros; desse ponto segue em reta até o ponto "09A", inicio da
descrigdo, por uma distancia de 150,87 metros, com azimute de 56°49'08", confrontando nestas 2
(duas) altimas distancias com a drea a ser desapropriada, fechando assim o perimetro com a 4rea
de 44.548,10 m*.

Piracicaba, 07 de dezembro de 2010.

PEDR O PIACENTINI
D Uso £ Ocupacho 0o So

Prefeitura do Municipio de Piracicaba
Estado de Sio Paulo — Brasil

C de de ef de Valores Imobilidrios
LAUDO DE AVALIAGAO N° 087/10
Processo n® 133333/2010
Os abaixo inados. bros da Comi ) de Avali ) de Imoveis e

Permanente de Valores Imobilidrios, nomeados pelo Senhor Prefeito Municipal,
conforme Decreto 11.428/06, ap6s precederem vistoria no imével abaixo
discriminado. onde se achalm) descrito(s). considerando a localizacao.
topografia, pedologia, formato da area e o valor comercial local concluiram:

PROPRIETARIO: MARIA LOEMYR DELPHINI, JOSE CARLOS DELFINI E TADEU
ROBERTQ DELPHINI

LOCAL Avenida Rio das Pedras — Piracicaba-SP
Matricula: 36.642-2° C.R.I
BAIRRO: Pompéia
FINALIDADE. Desapropriagdo
AREAS: A ser desapropriada: 23.759.03 m?.
AREA AVALIADA
[ AREA DO TERRENO AREA DO PREDIO | TOTAL DA
M?  |vALOR(M?) | TOTAL M | VALOR (MI TOTAL _AVALIAGAO
23.759,03| R$ 0,01 RS -
TOTAL RS 237,59 TOTAL RS 0,00 R$ 237,59
Piracicaba, 07 bro de 2010.
Luis Anténio Pereira Santos Lut n Scarpari
Membro Mamhen
Andréia Golinelli Pedro Vinicius Gomes de Freitas
Membro Membro
Pe rgio Piancentini
Presidente

Homologo o parecer supra.

de(—\

BARJ 1
PREFEITO MUNI L

Piracicaba. de 2.010

e

O RYLEEERN AntonioReynaldoFilho  Rua Voluntrios de Piracicaba, 640
Registro de CEP 13.400-290 - Centro
Iméveis e Piracicabu / SP
Anexos Fone/fax: (19) 3447-3500

Piracicaba . SP

2°_OFICIAL nI‘ lll:(:lsﬂxg mz IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVII, DAS PESSOAS
URIDICAS DE PIRACICABASP

CERTIFICA, apedido verbal do (a,s) interessado (a,5) olivro 2 de
de Iltglnm e Tmdveis, dele verificon constar a matricula do feor seguintc:

LIVRO Dz
Netear | MATRICULA: 36647 [oATA: 19 4o dezembro de 1 084 | T

|DENTIF\CACAO DO IMOVEL :

Uma gleba do terras situsda 20G50Te ds Pomplin, cm Pira-
2

drea de 111.562 motros quadrados, ou 11,1 ha e
:nsn de morada um rancho o outras pequenas benfeitorias, cantmn’undu g:!‘::r FEIS
ces com a Estrada Municipal Piracicaba - s Pedras, 'com Antonio Joio Sabino om -
dois 0s, com um cd s » com a Estrada Municipal que vai ao irro da B stada e
com Angelo Fillpini nos denais lados, cadastrado no INCRA sob n? 630.055.007.595-0 =
conn a anam!nlgiu d: Sitio SaD P dro com l i total de 15,6 ha - fragio min. parc.-

Y o mbd is
mwxxnl:rkas ARMANDO DELPHINL natorlst e
T TRICEiten mo CPh- o iANEs mat a !un mulhsr Corina Dal Picolo Delphini

"
2

:218-68, domiciliados em Piracicaba, & -

Vﬂ:;m:lrxns de Piracicaba ntv 31 drx: nﬁ:.h-l. 19°36 dezembro de ) 934, A ebcrevents |
'—m‘%l’ro oco g
autorizeds —amcs ado e Microfilmado sob n? 100082

R=01 - REGISTRO - R-01/36642 a
licio de 14/01/1980, do 2 tabelifio, os proprietirias, tr:

£t
UELFUINT, assistencé de airetor R T B Tan R JARLA Lomrk
+ 9 D]

ente econdmico de seu pai, solteiros matores, domic om
luntlrlps de Piracicaba n® 331, todos hns!leirus Eulu vnlnr de Ert 35

propricdade do imdvel ohjeto déstaumatricula, Piracicaba, 19 de degembrs d i o84,
escrevente autorizada,—grac a7 E’)P?o ocolado e Microfilmado sob n? E i 082 A

B:-02 - REGISTRQ - R-02/36642 - Pela escritura referida mo R-01/36642, os doadoros ro- |

servaram parl si o usufruto do mdnl objeto d:stn mltricu)
to. Piracidaba, 19 o dozenbro de 1 554. A becrévense aoe =
colado e Mi:rnf}lmldo sob n® 100082 . url“‘d‘ oto-|

T GARTORIO DE REGTSTRO DE THOVETS ~ PTRAGTORTA —Rp- - iua-no veraa )

LIVRO Né 2

; a A T
ki |MATRICULA 36642 |m\u 21 de Julho de 2004 |Flh 1 (voreo)

. ss 978 ua !3/07/2 001

SUFRUTO REGIS 408 NTS_DE_GBITOS
imento aatade 3 127075 104, Tirmds om Fizacicaba © 3% conforntaade
com as certiddes extrafdac dos assentos de &Sbitos n®s. 21. SS]/ 112, lavrados no
livro "Ch nmea. 41/076, as folhas 147 v/032 v, em 25/08/1.994 e 02/05/2.000, pelos
Oficiais do Registro Civil das Pessoas Naturais do 3 1°. subdistrito de
Piracicaba/SP, procedo o cancelamento do registro do usufruto lavrado sob n®
retro, em virtude do falecimento dos usufrutudrios, ARMANDO DELPHINI, e sua mulher
CORINA DAL PICOLG DELPHINI, ocorridos em 23/08/1.994 e 29/01/2 000 x‘elpe:tivamem_e
Piracicaba-sP, 21 de julho de 2 004. Soaut

(Sénia Maria Herling Quds (Angela Mnria
nGROFILMAGEN caorie e et
20 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - P, - SP

° do pedido: 171,469, Extraida e verificada por Leticia Cristina Pirto.

CERTIFICO que o Iméve] ‘sblete. desta matsicats a sua situacdo com referdncia a

ALIENACOES E CONSTITUICOES DE ONUS REAIS, 5 o dia tnll lmmlal:menu anterior o exp o desta,

Integralmente noticiados nesta copla. CERTIFICO ainda que a presente copla & re reproducio auténtica da ficha

o que se refere, extraida nos tarmos do artigo 19, pardgrafo 1° do Lel 6.015/7. Certifico ainda dus sa
oy a

Piracicaba/ S, 05 do uuerelrv e 2010, (12:38:57 ) Escrevante autorizado(a):
Marla Herling Lambertuccl)

s e s s 41 oo s s o 47137
(Maeows

AREA REMANESCENTE 01
44,590,40 m?

AREA REMANESCENTE 02

44,548,10 m?

|

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA

I INSTITUTO DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO DE PIRACICABA ‘

Am. JoBo Chaccad
DIRETOR PRESIDENTE:

PREFETO:

ASSUNTO: Parte de um terreno a ser declarado de utiidade piblica para posterior desapropriagao
amigavel ou judicial, de via publica e tos

PROPRIETARIOS: MARIA LOEMYR DELPHINI, JOSE CARLOS DELFINI E TADEU ROBERTO DELPHINI

LOCAL : SITIO SAO PEDRO - ESTRADA MUNICIPAL PIRACICABA/RIO DAS PEDRAS (ATUAL AVENIDA RIO
DAS PEDRAS) S/N° - BAIRRO DA POMPEIA - PIRACICABA/SP - MATRICULA N° 36.642 - 2° CRII..

AREA: TERRENO 112,897,583 m*
A DESAPROPRIAR 2375903 m?
AREA 1 44.590,80 m?

REMANESCENTES < AREA 2 44.548,10m*
TOTAL 89.138,50 m?*




